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In order to reach this aim, a dlscussíon of the probable
cases of existence of a system of linearly independent
equations is firstly presented. The simplification of the

accounts in the solution of a system of equations cons

tituted by a coefficient matrix, in which the rows are

mutually orthogonal unit vectors, is presented as a sup
plement.
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Tele-interpretation and its
application to cartography

Garcia de Orta, Sér. Geoqr., Lisboa, 5 (1-2), 1'979, p. ,21-52

Brief historic Introduction. Remote sensing as a regis
tration of the electromagnetic spectrum coming from

the objects observed and the factors that influence the

obtention of these regtstratíons: atmosphere, nature of

the object and basic elements of remote sensing (vectors
and captors). Its applications'. Treatment of the registra
tíon, that is to say, geometric and radíometríc corrections

to which they are subjected, and analogie and numeric

processes of the technics used.
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Entre o Cunene e o Cuhango, ou a propósito
de uma fronteira africana

ILíDIO DO AMARAL
Professor da Universidade de Lisboa

A invasão do território da República Popular de Angola, desde 2'3 de Agosto
de 1981, por forças militares da República da Africa do Sul (Operação Protée)
e a permanência de tal< acontecimento motivaram a redacção deste, trabalho, que

é, sobretudo, uma reflJexão sobre as consequências d'a 'efectiva partilha do contí

nente africano levada a cabo por algumas Potências europeias em fins do século

passado, depois da célebre Conferência de Berlim. Assim, foram criados os territó

rios das colónias que, logo após 'a Segunda Guerra Mundial, aseenderíarn à

qualidade de Estados, cujas independências decorreram até há muito pouco tempo.
Na primeira parte é posto o caso singular da Namibia, antiga colónia alemã do

Sudoeste Africano, com um terrítõrío delimitado em 1980, e que continua como

um dos problemas mais debatidos" dada a sua situação 8uis genem. Pela derrotá
da Alemanha, no fim da Primeira Guerra Mundial, essa colónia f.oi transformada

em mandate de classe C e entregue pela Sociedade das Nações à África do Sul,
que deste modo manteve até finais da Segunda Guerra. Uma vez criada a ONU

e tendo esta nova organização ficado com os compromíssos daquela Sociedade,
logo se procurou que o Sudoeste Africano também passasse ao regime de cura

dorda, O governo sul-africano não aceitou a proposta, e com isso se abriu: o longo
processo die infindáveis discussões já internacionalizadas e de acções de, luta

armada conduzidas pela SWAPO. As invasões do território de Angola (aquela
acima citada Je outras) têm sido explicadas pelo governo sul-africano como

necessidade de destruição de bases da SWA:PO aí estabelecídas desde a indepen
dência da antiga possessão portuguesa. .A; segunda parte compreende uma análise

dos motivos que J:evaram à rápida partilha da África, desencadeada afin311 pela
entrada em cena de quem, até então, se tinha manífestado pouco ínteressado

pelo contínente - a Alemanha, ao anexar o Sudoeste Africano e outros terri

tórios visitados por SenJS comerciantes e míssdonãríos, e 01 rei Leopoldo il da

Bélgica, ao pretender construír um Estado «humamítário« (e não só!) no

Centro da Africa, gerido por uma Association lnternationale du Congo, A inter

pretaçã:o dos textos das muitas sessões da Conferência de Berlim (1884-1885)
e do Acto Final (apresentado em anexo a este trabalho) mostra as ideias subja
centes ao traçado da: earta política da África. Levou pouco mais de vinte anos

a construí-la, tempo relâmpago quando comparado ao das várias centenas

de anos de acerto dia. divisão política da Europa. Em vésperas da Primeira

Guerra Mundial, com excepção da Etiópia'6 da Libéria, a África estava definiti

vamente partilhada, de forma muito curiosa, entre algumas Potências europeias
(Grã-Bretanha, 'França, Alemanha, Bélgica, Portugal, Itália e Espanha). Sublinhe

-se a: ironia da situação, de uma conferência para 'serem discutidos os ínteresses

de alguns sobre a AfriCla, mas com a ausêncía total dûs Afrícanos! Todavia, eles

viriam a ter de receber essa herança, sem dúvida a mais pesada, que se repercute '

com toda a nitidez na aetualídade e eontínuarã a ter influência IIlO futuro,

Na terceira parte são postos lem relevo numerosos problemas relaci,onados com
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as fronteiras ooloníaís, traçadas arbítraríamente, com base nos mais' diversos

critérios de ordem física, mas jamais nos da observância das realídades sociais

e políticas africanas. A titulo de exemplo. assinalam-se meste resumo os problemas
económicos 'El políticos dos países encravados no interior do contínente - a .África
ficou no lugar cimeiro (14 países, 6800,000 km2, isto. é, cerca de dols terços do

contínente) , muito. longe da Europa (5), da Asia ('5) e. da América do. Sul (Z)
e oe relacionados corn as áreas culturais africanas - sobre o mosaico. tradicional

e multíssecular, oe Europeus impuseram', com malha mais larga, desajustada,
a rede de fronteiras das suas colónias. Perturbando, de um modo. geral, o processo
histórico. africano, nuns lados a partilha levou à aglutinação de etnias cujo enten

dimento. sempre fora muito. difícil; noutros lados, as fronteiras repartiram tecidos

humanos e culturais dotados de certa homogeneídade, Por isso mesmo, nesse

complicado caleidoscópio. não tem sido. fácil a consolídação do. E's1:ado. nacional

moderno, sobretudo porque definido nos quadros terrítoríaís arbitrariamente delimi

tados e com base no conceito europeœ de -snação», que pouco diz à maior parte dos

componentes dos grupos, ainda profundamente ligados a tipos de lealdade mais

dirigidos aQS valeres e príncípíos dos agrupamentos tradicionais. Têm plena
consciência disto a maior parte dos polítícos africanos e a OUA, quando defendem

a unidade e solidariedade dos Estado.s do seu contínente, a idêntica soberania de

todos QS Estados, a não ínterrerêncía Ill'OS assuntos internos de cada Estado., o

nenhum significado d� nacionalismo se não for, ao. mesmo tempo, pam-afríeanísmo.
Assim, têm 'sido. malogradas as tentativas de ingerências estranhas, de secessão,
corno foram os casos do. Shaba e do. Biafra, de hegemonia, corno se pretendeu
com a «Grande Somália», etc. Sem estarem resolvidos os problemas da consolí

dação de unidades nacionais, evitam-se QS riscos de conflitos que podem resultar
de pretensões de revisão. das fronteiras traçadas pelas antigas Potências eoloníaís.
A quarta e última parte c?ntém algumas notas sobre as conversações em tomo

da delimitação. 'da fronteira meridional angolana e sobre os trabathos de campo

para a sua demarcação no terreno, dé 19M a 192'8. .Os factos constítuem bons

exemplos dos problemas ligados à maioria das fuoonteiras africanas e s'eus proees
s'Os de delímetação. E diz-se a maíorãa porquanto até sucede que, ainda hoje,
se estima que cerca de 50,%. continuam por demarcar rro terreno re sobre muitas

nunca foram fírmados ínstrumentcs diplomáticas! Terminada a demarcação da

fronteira, Angola ganhou em definitivo um rectângulo. de 450x 11 km, isto é, de

4950 km2 de superfície, entre os rios Cunene e Oubangc. Hoje, ainda que

momentaneamente, modificaram-se as condições dessa faixa fronteiriça, que marca

os limites 'entre Angola e a Namibia; ela voltaria a ser proposta, tal como euce

dera no princípio do século, como. «Zoina neutra», no conjunto de medidas apresen
tadas para a resolução doo caso. da Namibia.

L'invasion du terrítoíre de Ia République Populaire de l'Angola par des

forces militaires de la République de l'Afrique du Sud depuis le Z3 août 1981

(Opération Protée), et Ia persistance, malgré tout, d'une tene situation 'Ont donné

les motifs à I'auteur de rédiger ce texte. TI représente surtout une réflexion sur les

conséquences du morcellement du continent africain par quelques Pui,s.sances
européennes vel'S la fin du dernier siècle, après la célèbre Conférence de Berlin

(1884-18S5). Dans la suite de la Il" Guerre Mondiale les anciennes colonies

acquirent la qualité d:'llltats souveraíns par des processus d'indépendance qui se

sont poursuivis jusqu'à maintenant. La première partie est Ia présentation du cas

de la Namibi:e, 'ancienne colonie allemande, du Sud-Ouest-Africain, qui est toujours
apparu comme un des problèmes les plus discutés en raison de conditions tout à

fait particulières. Ã Ia fiin de la le Grande Guerre, une fois vaincue, l'Allemagne
vit sa colonie soumise à un mandat de classe C de Ia Société des Nations, confié

à l'Uníon Sud-Afrieaíne, qui, de cette manière, l'administra jusqu'à la fin de la

Il" Guerre Mondiale. Par la oréatíon de l'ONU et étant donné que cette nouvelle

organization remplaçait Ia SN, on s'attendait à ce que Ie Sud-Ouest-Africaín

devienne un terrítoíre sous tutelle. De gouvernement sud-africain n'ayaot pas

accepté cette proposítíon, l'annexa. A partir de ce moment s'ouvrât le long pro."
cessus des Innombrables díscussíons déjà internætíonalisées, et des actions de

guérilla conduites par Ia SWAPO et d'autres. Les invasions du territoire amgolats
(celle mentionnée cl-dessus et encore d'autres) 's'expliquent par le besoin que
l'Af'rique du Sud éprouve de détruire les bases de la SWAPO établies en Angola
depuis l'indépendance de cette ancienne colonie portugaãse, La deuxième partie
correspond à une analyse des motivations qui ont amené au morcellement accéléré
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de l'Afrique. Au fond, on peut dÍ't1e qu'il fut le résultat de l'entrée en scène de

l'Allemagne, en annexant le Sud-Ouest-Africain et d'autres territoires visités par
ses explorateurs, commerçants et míssíonnaíres, et du roi belge Léopold II, voulaæt

créer, au coeur de I'Aïríque, un Éta.t «humanitaire» (et plus que çã!) geré par
son Assocíatíon Irrtermatíonale du Congo. L'Interprétation des actes de nombreuses

sessions de travail de la Conférence de Berlin eri: de J'Acte général (présenté à

la fin de ce texte) iIlOUS montre clairement les idées sousjacentes qui pourront
expliquer les détours du découpage de Ia carte politique de l'Afrique. Un peu
plus d'une vingtaine d'années ont suffi pour la partager, un temps trop rapide
sans aucune possibilité {je comparaison avec les quelques centaines d'années que

prirent des proceæus analogues en Europe! A la veille de Ia le Grande Guerre,
exception faite de l'Éthiopie et de la Libéria, 1"Afrique était definitivement

morcellée d'une façon très curieuse, par quelques Puissances européennes: la

Grande-Bretagne, la France, l'AUem3Jgne, la Belgique, le Portugal, l'Italie et

l'Espagne. On doit souligner l'ironie d'une telle situation inédite que représente
la convocation d'une Conférence pour discuter des problèmes de l'Afrique, mais

avec I'exclusíon totale des Africains! Toutefois, plus tard ils seraient obligés
de recevoir cet héritage, sans doute le plus lourd, d'une carte politique tracée

par d'autres, dont les conséquences se répercutent dans l'actualité et continué

ront à gréver Le 1iutU'I". Dans la troisième pærtíe le lecteur trouvera des

références sur d'innombrables problèmes liés aux frontières coloniales arbitrai

rement tracées sur des críteríums d'ordre physique très divers, mais jamais
sur ceux des réalítés sociales et politiques des groupements humains africains.

Ã titre d'exemple, on signale ici les problèmes économiques et politiques des

pays enclavés à l'interieur du continent -l'Afrique compte 14 pays dans de

telles conditions, soit 6800 0001 km», C'Est-à-dire plus ou moins les % du continent,
bien loin devant l'Europe ('5), l'Asie (5) et l'Amérique latine (2) - et ceux en

relation avec les aires culturelles africaines: sur Ia mosaïque traditionnelle

et multíséeulaíre des occupations territoríales des autochtones, les Européens
imposèrent les réseaux de frontières de leurs 'Colonies avec une maílle plus large
et désajustée. Perturbant, d'une façon générale, l'évolution historique af'rícaíne,
dans certains endroits, l� partage a provoqué l'aglutination de groupes ethniques
dont l'entente a été toujours très difficile; par contre, dans d'autres endroits,
les frontières répartirent des tissus humains et culturels dotés {l'une considérable

et reeonnaíssable homogénéité. Justement, dams ce caléidoscope devenu plus
complexe, réside une des pãus grandes difficultés à la consolídatíon de l'État

national moderne, surtout si on pense que l'on prétend définir cette entité sur

des cadres terrítoríaux arbitrairement délimités et sur le concept européen de

«nation». Celui-ci ne dit rien à la majeure partie des gents qui composent les

groupes d'autochtones, puisqu'ils sont encore profondément liés aux formes de

loyauté plus dirigées vers lies valeurs et príncipes des groupements tradítíonnels.

La plupart des politiciens africains et l'OUA ont pleine conscience de ce problème
quand ils défendent l'unité et Ia soíídaríété des J!>tats de leur continent, l'identité

souveraine de l'lttat, la non Interférence dans les 3Jffairæ internes de chaque
liltat; le natíonalísme, selon eux, doit être pris en tant que pan-africanisme. Ainsi

s'expliquent les échecs des tentatíves {je sécessíon, comme celles du Shaba et

du Biafra, d'hégémonie, comme celle de la «Grande Somalie», etc. Sans que
soient résolus les problèmes de consolidation des unités nationales, il faut éviter

les risques des conflits sûrement liés aux prétentions de révision du découpage
frontalier. C'est vraiement le díllemme. La quatrième partie comporte un resumé

des conversations sur la délimitation de la frontière méridionale die l'Angola et

sur la réalisation des travaux de terrain pour la démarcation, que se déroulèrent

entre 1914 et 1928. Ces évènements donnent de très bons exemples des aspects
divers liés à la plupart des £rontières africaines. On estime que, même aujourd'hui,
à peu près 50 % des, frontières n'ont jamais été démarquées sur le terrain et

qu'il y en a un certain nombre qui n'ont jamais fait l'objet d'une définition

diplomatique. La démarcatíon de la frontière une foi's terminée, l'Angola a gagné
un rectangle de 450x 11 km, c'est-à-dire, une superficie de 4950 km2 entre les

rivières Cunene et Cubango. Aujourd'hui, quodque 1'00 consídère momentanée

l'invasion de l'Angola par les forces militaires de la République Sud-Africaine,
elle a modifiée la situation frontalière. N'oublions pas que, encore nne fois de

plus, cette frontière est devenue l'objet d'une proposition pour se constituer une

«Zone neutre», selon l'un des points du dossier sur l'ãndépendanee de Ia Namibie.
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The invasion 'Of tire territory 'Of the 'Popular' Republic 'Of Angola, since the

23 August 1981, by the military forces 'Of the 'South African Republic (Protée
Operation) and the persistance of such an event, gave the motives to write

this work, which mainly is 'a reflexion 'On the consequences of the actual parti
Hon of the African contínent accomplished by some Eur'Opean powers by the end

'Of the last century, after the Berlin Conference. Thus were established the

territories 'Of the colonies, which would become States soon af'ter the Second

World War and whos'€' independencies have been occurryíng up till nowadays.
The first part is concerned with Ure case 'Of Namibia, the forrrrer Gerrnaníc

South-West-African colony whose territory was delimitated in 1890 and which

remains one of the most díscussed problems' 'On account of it's 8ui8 generi8
condition. After the defeat of Oermany at the end of the First World War, this

Colony became a C class mandate and was given Izy the Society of Nations to

South Africa which maintained it until the end of the Second World War� As soon

as ONU was created and considering that this new orgamízatíon received the

compromises of the Society of Nati'Ons, an effort was made to transform the

South-West-Africa into a tutory, The non-acceptance of such a proposal by the

South AfrÏC8Jn Government disclosed tire long process of endless discussions

already ínternatíonalízed, and gave place to actions 'Of armed struggle conducted

by SWAPO and others. The South African Government ascribed the invasions

'Of the territory of Angola (the nne above mentioned and others) to the necessity
of destroying the SWAPO bases settled in this country since the independence
of that forrruer Portuguese possession. The second part includes an analyses of

the motives that led to a rapid partition of Africa caused particularly by the

intromission of Germany which annexed the South-West-Africa and other

territories visited by it's traders and missionaries, and King Leopold II of

Belgium intending to build an «humanítaríans State in the center of Africa

through his Association Internatíonale du Congo. The Interpretation 'Of the pro

ceeding of the numerous meetings during the Berlin Conference (l!8184-1885) and

'Of the final Act (presented as an annex to this work) shows the underlying
ideas to the design of the polítícal map of Africa. n has been built in little more

than twenty years, which is a very short time when compared with the several

centuries of adjustments of the political division of Europe. On the eve of the

First World War, with the exception of Ethh>pia and Liberia, Africa was defini

tively divided among several European powers (Great-Brttaín, France, Germany,
Belgium, Portugal, Raly and Spain). It must be emphasízed the ironical fact

of the complete absence of representatives of the Africans peoples in a Conference

to discuss the interests in Africa. Nevertheless, the Africans were forced to

receive what ás believed to be the hardest inheritance, clearly reflected in the

present and which will affect the future. In the third part are emphasized several

problems connected with the colonial frontiers arbitrarily designed upon different

physical criteria, but regardless of the social and political realities 'Of Africa.

As examples it can be referred the economical and political problems of the

countries confined in the interior of the continent - Africa comes in first place
(14 countries, 6,8 millions km2, i. e., about % of the continent), far from

Europe (5), Asia (15) and South America (2) - 'and the problems related with

African cultural areas - the Europeans have imposed upon the traditional and

seculær African kaleidoscope a dísajoínted network of frontiers corresponding
to their colonies, As a general rule tire Afri= historical process has been

troubled: im sorne places the partition led to the agglutination of ethnical groups
whose social understanding had always been difficult; in other places the fron

tiers had divided human and cultural groups which had a certain homogeneity.
That's the reason why the consolidation of the modem national State is not easy,
above all because it has been defined on the base of terrítortes arbitrarily delimi

tated and on 'the European conceptton of «natíone which has 1ittLe meaning for the

most of the components of the groups, still profoundly bound to forms of loyalty
to values and príncíples of the traditional agroupments, The most of the African

politicians and the OUA are aware of this fact as they defend the unIty and

solidarity of the States of their continent, 'the identical sovereignty for all the

States, the non-interference in the horne affairs of each State, and the little

meaning of nationalism unless it means at the same time epan-arrícanísm».
For that reason, the efforts of foreign interference and projects of secession

(as in the cases of Shaba and Biafra) and of hegemony (as it has attempted the

idea of a Great ,gomal�a) and so on, have failled. As long as the problems of con

solida1:lion of national unãtíes are noll; solved, the :r:isks of conflicts that could arise
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from! the demand of revision 'Of the frontiers traced by the former 'colonial Powers:

are avoided. The fiourth and last part contains some notes about the conversations

envolving the delimitation of the South Angolan frontier and the field works

done from 1914 :till 1928 for it's demarcation. The facts are good examples
of the processes related to the most ·of the African frontiers. Even today
it is estímated that about 5Q,% of 'them are still to be demarcated ors the

fíeld, and for many of them the necessary diplomatic instruments ,ar,EI still to be

established! Completed the demarcatíon of it's frontíer, Angola had a,t last the

definite right over 450 x 1,1 km, i. e. 4950' krns, between the Ounene and Oubango
rívers, Tooey, although momentarily, the situation of that frontier which marks

the limits between Angola and Narndbia terrãtoríes, has been modified. The

creation of a «neutral Z'one» correspondíng to thís boundary became once more

dísoussed as one of the proposed measures for the resolution of the Namibian case.

I

Mais uma vez tem estado em evidência esse

troço de fronteira 'entre os rios Cunene e

Cubango, na sequência de acontecimentos mar

cados pela invasão do território da República
Popular de Angola, desde 23 de Agosto de 1981,
por forças militares da República da África do

Sul (Operação Protées, Angola contacta ali com

D território da Namibia (fig. 1). Segundo alguns
observadores, com aquela invasão procurar-se-la
criar uma faixa geográfica para protecção da

fronteira namibiana e contrariar as incursões
dos guerrilheiros da SWAPO, bem como refor

çar a estratégia da UNITA contra a do partido
que governa Angola. Quando os dirigentes das

grandes potências ocidentais discutiram O' caso

da Namibia na sua Conferência de Otava, natu

ralmente já estavam ultrapassados os seus pla
nos para a independência daquele território, que
continua a ser administrado pela República da

África do Sul. As condições mantêm-se desfavo

ráveis à execução de uma das mais ímportantes
cláusulas das propostas da ONU: D estaciona-
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datârio plenos poderes legíslatívos e executivos
no território, corno parte constitutiva da União.

Aquele artigo, seguindo uma sugestão do gene
ral Smuts, chefe da delegação sul-africana, pres
crevia que «às colónias e territórios que, em

consequência da guerra, deixaram de estar de
baixo da soberania dos Estados que os gover
navam precedentemente, e que são habitados por
povos ainda não capazes de se governarem por
si, nas condições particularmente difíceis do

mundo moderno, será aplicado 'O principio de

que o bem-estar e o desenvolvimento desses povos
formam uma missão sagrada de civilização»
(sacred trust of civillizatWn) do texto em inglês).
Em mandato C ficaram também, além, da Dama
ralândia (confiada à União da África do Sul),
a Samoa Ocidental (à Nova Zelândia), o Nauru

(à Grã-Bretanha) , a Nova Guiné (à Austrália) ;
as pequenas ilhas ex-alemãs do Pacífico foram
confiadas ao Japão. Os territórios em regime de

mandatos seriam admínístrados pelos Estados
mandatários em nome da Sociedade das Nações,
a quem deveriam apresentar um relatório anual,
mais propeiamente a um comité de mandatos,
de cujas decisões poderia caber recurso pava o

Tribrunal Permanente de Justiça Internacional.
Muito se discutiu 'este regime de mandatos,
havendo dificuldade em definir-lhes 'a natureza

jurídica. Por vezes, a utilização de expressões de
direito anglo-saxão e de direito continental, nem

sempre concordantes nos significados exactos,
esteve na base de numerosas discussões. Sirvam
de exemplo as palavras trust e trustee 'emprega
das na redacção do, artigo 22. o, anteriormente
citado. Em relação aos mandatos C podia admi
tir-se que a potência mandatária íncorporasse
os respectívos territórios na sua própria admi

nistração colonial. E, quanto à estrutura jurídica
dos mandatos, que eles reunissem duas 'espécies
de condições: de funil!o e de [orma. Nas de fundo,
a 'condição de os territóríos do mandato serem

de soberania dos ffista;dos vencidos na guerra de

1914-1918, e <a de serem habitados por popula
ções que ainda não pudessem governar-se; as de
forma 'consistiram essencialmente no facto de
serem eles conferidos pelas principais potências
aliadas e associadas, pOT' acordo. Não pretende
mos alongar ias referências sobre tais matérias,
cuja inclusão, contudo, se torna necessária para
a melhor compreensão dos acontecimentos pos
teriores. Eles mostram, desde já, como a Namí
bia ocupa uma posição ímpar nos anais da his
tória colonial africana.
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mento de um contíngente militar internacional

para vigiar um corredor com cerca de 90 km de

largura, de ambos os lados da fronteira angolano
-namíbíana, e cerca de 1300 km de extensão.

Antiga colónia 'alemã, também designada em

alguns documentos PO'(l' Damaralândía, noutros

por Sudoeste Africano Alemão (Deutsch-Sud
-'West-Afrika), compreendia as regiões da Ambo

lândía ao Norte, da Damaralândia ao Centro, e

da Grande Namacualândia ao Sul. A sua configu
ração actual resultou de acordos para a delimi

tação de fronteiras, 'entre a Grã-Bretanha, Por

tugal e a Alemanha, no prosseguimento da
decisão tomada PO'r este último país, em 1884,
de adquirir uma colónia no Sudoeste da África.
No ano anterior um comerciante alemão de Bre

men, de nome Adolph Lüderítz, estabelecera-se

na baía da Angra Pequena e «apossara-se» duma
extensão de 20 milhas na zona litoral. O explo
rador Gustav Nachtigal estenderia depois esse

território até ao cabo Frâo (ponto de partída do

limite que Portugal pretendia como fronteira

meridional das terras de Angola), com excepção
de 'Walvis Bay e uma área costeira já anexadas

pela Grã-Bretanha em 1884. Nos quatro anos

seguintes o território alemão alargou-se sobre

a Hererolândia, a Damaralândía e a Namaeua

lândia, até ao rio Orange. A fronteira leste viria

a ser definida pail' um acordo anglo-alemão, de

1 de Julho de 1890, pelo qual a Alemanha ficava

também com direitos sobre uma estreita faixa

a nordeste, que lhe permitia o acesso ao Zambeze

(Caprrivizipfel). A fronteira norte, com Angola,
ficara já definida pelo acordo de 30 de Dezembro

de 1886, assinado com Portugal. Os propósitos
alemães visavam a criação de uma colónia de

povoamento, numa região costeira, inóspita e

árida, seguida para o interior de planaltos de

altitudes médias de cerca de 1000 m, com

ambientes sob condições climâticas de aridez e

uma população indigena pouco densa.

Ã parte o enclave de Walvis Bay, oSudoeste
Africano permaneceu: sob a admínístração alemã

até ao ano de 1915, quando tropas britânicas e

sul-aêricanas, no decorrer da Primeira Guerra

Mundial, ocuparam todo O' território. A colónia

foi então colocada sob o regime de administra

ção militar, que durou até 1 de Janeiro de 1921,
ao passar para território mandatado de classe C

da Sociedade das Nações e 'entregue nessa qua
lidade à União da África do Sul. O mandato,
conferido de acordo com O' artigo 22.0 do Pacto da

Sociedade das Nações', outorgou ao Estado man-

6 Garcia de Orta} Sér, Ge.ogr., Lisboa, 6 (1-2), 1980-81, 1-50



AMARAL, iIJlídio dO - Entre o Cunene e o Cubango, ou a prop68ito de uma fronteira africa.trUJ,

Uma vez criada a ONU em Junho de 1945,
esta tomaria as acções da Sociedade das Nações,
extinta no ano seguinte. Moldado no sistema de

mandatos desta Sociedade, organizou-se o de

curadorías das Nações Unidas. No artigo 76.0 da

Carla desta organização internacional aparece
como muito importante «promover o progresso
político, económico e social dos habitantes das

regiões sob curadoria e a sua evolução progrès
siva para o autogoverno ou a independência, de

acordo com a situação especial de cada região e

da sua população e 'com os desejos livremente

expressos na respectíva população [ ... ] ». Não
se realizou uma distribuição 'em grupos das

regiões sob curadoria, ao contrário do que suce

dera às antigas áreas sob mandate. Outra dife

rença está no facto de a curadoria poder ser

exercida por diversos Estados em comum, 0'11 pela
própria Organização das Nações Unidas. O Con
selho de Ouradorías das Nações Unidas recebeu

as funções da Comissão de Mandatos da Socie
dade das Nações, e uma ampla competência. Os
mandatos B 'e C, à excepção do Sudoeste Afri

cano, foram transformados em curadorías. Na

Assembleia Geral das Nações' Unidas de 5 de

Fevereiro de 1952 ficou decidido, por maioria

esmagadora, que deveria ser introduzido também
um artigo sobre o direito dos pOVÛ'S' à autodeter

minação, a elaborar pela Comissão dos Direitos
do Homem:

Todos os povos e todas as nações de
vem ter o direito da autodeterminação,
a saber, o direito de determinarem o seu

estado político, social e cultural.

Desde a sua criação a ONU procurou que a

República da África do Sul colocasse sob a forma
de curadoria o mandato que detinha. Não o com

preendeu desse modo o Estado mandatário, para

quem, com a dissolução da Sociedade das Na

ções, tinham caducado as obrígações interna

cionais dos mandatos. Assim 'se iniciaria a série
de debates acalorados, de que recordaremos

alguns dos momentos mais importantes, Em 1949
a Assembleia Geral da ONU submetia o caso ao

Tribunal Internacional, que decidiu estar a África
do Sul efectivamente em falta, mas, por outro

lado, não ser obrigada a. colocar O' território man

datado sob o regime de tutela. Isto fortaleceu as

pretensões suí-afrícanas e acelerou a aplicação de

medidas tendentes a efectuar a. integração do ter

ritório, como uma quinta província do país. Em
27 de Outubro de 1966 a Assembleia Geral das

Garcia de Orta, Sér. Geoqr., Lisboa, 6 (1-'2), 1980-81, 1-50

Nações Unidas adoptava a Resolução n.: 2145

(XXI), pela qual se declarava o mandato cadu

cado, assumindo a ONU directa responsabilidade
pelo território até ao momento de estarem asse

guradas as condições para a independência. Em 9

de Maio do ano seguinte, para reforçar aquela
decisão, a Assembleia Geral aprovaria a criação
de uma comissão composta por onze membros

das Nações Unidas para admíníetrae o caso do

Sudoeste Africano, que doravante se passaria a

designar por Namibia (Resolução n." 2248). Tal
corno em relação a outras decisões, a República
da África do .sul contínuou a. considerá-las como

ilegais e impraticáveis. Procurava, por seu lado,
intensificar as medidas de integração, criando os

órgãos de governo local, os partidos: mais conve

nientes aos seus desígníos, e 'estendia ao territó

rio a política dos «bantustões», tal como praticava
noutras áreas. O mapa da figura 2 mostra a divi

são do espaço namibiano em duas grandes áreas,
a reservada para a minoria branca (Police zone),
e a dos home'lamd8) de pretendida «autodetermi

nação» dos povos negros. Mais se pode notar no

mapa o estranho alinhamento de «bantustões»
contra a fronteira norte, de contacto com Angola.

Dada a recusa do governo de Pretória em

reconhecer as decisões tomadas no âmbito da

ONU, novamente o caso foi lev-ado ao Tribunal

Internacional, que, em 1971, condenaria a atitude
do Estado sul-africano em documento cujos pon
tos fundamentaís seriam confirmados pela
Assembleia Geral e pelo Conselho de Segurança
da ONU:

a) A anulação do mandato pela Assem
bleia Geral da ONU fora legítima e

não carecia do acordo da República
da África do Sul:

b) Por ser ilegítima a sua presença no. ter

ritório, deveria retirar-se dele;
o) Os Estados membros da ONU deveriam

reconhecer a ilegitimidade daquela
ocupação 'e deveriam abster-se de

quaisquer actos ou accões que pu
dessem pressupor o reconhecimento
da presença da África do Sul no ter
ritório da Namibia como de direito;

d) De acordo com o artigo 25.0 da Carta
da ONU, os Esta:dos membros da

Organização deveriam obedecer às
decisões tomadas pelo Conselho de

Segurança, mesmo que tivessem
votado contra a proposta;

7
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e) A República da Mrica do Sul continua
ria a ser consíderada responsável
por qualquer violação dos direitos
do povo da Namibia.

:mm fins de 1974, na sequência das perturba
ções que se verífíeavam 'em Angola e do incre

mento das operações de guerrilha nos territórios
ovambo e caprivi, O' governo sul-africano tentou
uma nova estratégia para acalmar a oposição
africana: a proposta de constituição de um

Ovambo independente, com os ovambos da Namí
bia e os do território angolano, neste caso, desde

que o governo de Angola 'estivesse de acordo, e

de urna confederação dos restantes grupos da

população, dominados pela economia e sistema

político do sector branco, Claro que tal proposta
tinha de ser rejeitada! EntretantO' O' Conselho de

8

Segurança insistia para que a República da Africa
do Sul garantisse a independência da Namibia
com base na integridade territorial, e para que
retirasse a sua administração em Maio de 1975.
A República da África do Sul não atendeu a tal

insistência, mas, em Setembro desse ano, convo

cava uma conferência constitucional em Wind

hoek, com a presença de représentantes de todos
os grupos de população da Namibia, Na resolução
adoptada no fim da conferência pedia-se a maior

equidade na adminístração do território como um

passo para urn único Estado independente. Os
Namibianos não podem ignorar que, dadas as

limitações institucionais e naturais das reservas,
os «bantustões» jamais serão outra coisa para
além de dependências muito pobres, encravadas
no interior, sob o controlo da República da África
do Sul. Por isso mesmo não lhes é possível acei-
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tar a fragmentação do território; lutam para que
seja preservada a sua integridade e pelos seus

direitos de autodeterminação, unidade nacional e

independência. Contudo, os interesses em jogo
são tantos el tão divergentes que a solução do

problema namibiano não se apresenta fácil.
A par dûs conflitos diplomáticos, nos quais

incluímos QS que têm sido apontados, decorrem
as acções de luta armada, em que tem sobres
saído a SWAPO (South West Afr1can People's
Organization), formada em Abril de 1960, reco

nhecida pela ONU em 1973 corno représentante
das aspirações políticas do povo namibiano. Conta
com importantes apoios de várias partes do

Mundo, nomeadamente de países africanos, e

entre estes são de destacar os da «Linha da
Frente» - Angola, Moçambique, Tanzânia, Zâm
bia e Botswana, dos quais o primeiro e QS dois
últimos dispõem de fronteiras com a Namíbia.

Depois da independência de Angola, sob o governo
do MPLA, 'a SWAro pôde dispor de bases terri
toríaís para as acções de guerrilha contra as

forças sul..africanas da Namibia, Daí as invasões
de que o território angolano tem sido alvo por
parte das forças armadas de Pretória em várias

ocasiões, de que apontaremos apenas, das mais.
recentes e importantes pelas suas consequências,
a de Maio de 1978 e a de Agosto de 1981.

Em 1978 o ataque atingiu 'Cassinga, que fica
a CeTCa de 200 km em linha recta da fronteira,
em cuja área se alojavam alguns milhares de

refugiados namibianos, O Conselho de Segurança
da ONU condenou a agressão e, ao mesmo tempo,
reafirmou as decisões da Assembleia Geral para
a Namibia. Os países da Linha da Frente, reuni
dûs em Luanda, manífestaram-s« de igual modo.
Em Setembro desse ano era aprovada no Conse
lho de Segurança da ONU a célebre Resolução
n.s 435 (de que foram promotores os Estados
Unidos da América a Grã-Bretanha a Franca, ,. �,

a República Federal da Alemanha e o Canadá
o chamado «Grupo de Contacto»), com um plano
do Secretariado-Geral para a Descolonização da
Namíbia: uma solução negociada entre 'a SWAPO
e o governo da República da África do Sul, sob
a coordenação e assistência da ONU, para o

cessar-fogo e o estabelecimento do armísticio
entre os guerrilheiros da SWAPO e as forças
armadas da República da Mrica do Sul; a eva

cuação das forças suí-afrícanas do território da

Namibia, ficando 'apenas 1500 homens nas bases

de Grootfontein, Othívelo e Otonbody; a entrada

pacífica dûs guerrilheiros d'a ,SWAPO no territó-
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rio, com vistas aO' encontro da via política que
conduzisse à independência. O plano previa ainda
a criação de uma zona desmilitarizada que abran

geria os dois lados da fronteira, proposta que já
fora anteriormente apresentada pelo Presidente
da República Popular de Angola, tendo o acordo
dos dirigentes da SWAPO.

Uma das mais recentes propostas da o.NU,
com um plano ern cuja redacção particíparam
quatro potências ocidentais e O'S cinco países afri
canos da «Linha da Frente», assentava essencial
mente nos seguintes. pontos: o cessar-fogo ime

diato, numa zona de 31 milhas de cada lado da
linha de fronteira entre a Namibia e Angola; uma

força da ONU patrulharia a zona e controlaria
os actos eleitorais para uma Assembleia Cons
titu:inte. Incluindo ainda outras recomendações,
já feitas em planos anteriores, reportava a inde

pendência ao ano de 1981. Goraram-se as expec
tativas levantadas pela Conferência de Genebra,
promovida pela ONU e encerrada em 14 de Ja

neiro deste ano. Do plano fazia parte um calen
dário das diferentes operações: cessar-fogo com

início, 'em 14 de Janeiro; em 31 de Março toma
ria posse a representação da ONU para gover
nar o território; regresso dos refugiados e da
SWAPO; criação de uma zona desmilitarizada
ao longo das fronteiras com Angola, a Zâmbia
e 0' Botswana; redução das forças' sul-africanas
para 1500 homens" no período de três meses após
0' cessar-fogo; início' da campanha eleitoral em

Junho de 1981; eleições gerais em Outubro, a

que se seguiria a saída do último contíngente de

tropas sul-africanas: Iibertação dos presos polí
ticos; elaboração de uma constituição pela assem

bleia constituinto e formação do primeiro governo
independents, com base nos resultados eleitorais.

A situação agravou-se ainda mais com a inva
são e 'ocupação de uma faixa meridional do ter
ritório angolano pelas forças sul-africanas, que
criaram uma zona de concentração em Cafito, a

23 km de Changongo, e têm as passagens do
Cunene sob o seu controlo. Em Cuamato, Mongua,
Mafil e Changalala disrpõem de bases. com forças
mihtarizadas. Mirœges, Impcâa« e Bucameers

sobrevoam eonstantemente a faixa que vai até
ao Lubango. A maior parte da província do

Cunene está dividida em duas: da fronteira até

ao rio corn o mesmo nome estão os sul-africanos;
e do rio para norte as tropas angolanas em posi
ção defensiva. Ainda que epísodícamente, modifi
cou-se a situação da fronteira meridional de

Angola.
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II

A história desta fronteira é exemplar das
vicíssítudes da delimitação e configuração dos

actuais Estados africanos, Na sua grande maio

ria, as fronteiras em África foram definidas €utre

1885 e 1900 pelas potências europeias que parti
lharam o contínente, A carta geopolítica da
África actual foi sendo moldada por força de

acordos estabelecidos entre essas potências, que,
em regra geral, ignoraram os direitos dos povos

africanos, as suas realidades históricas, linguís
ticas 'e religiosas, e, por vezes" até mesmo a reco

nhecida importância de bem visíveis addentes

geográficos, Segundo a concepção jurídica da

época, a África e o Novo Mundo', malconhecidos,
foram considerados COiIDO contínentes esvaziados
de eivífização, A Europa, detentora da força e da

civilização, achava-se em condições privílegiadas
para definir 8iS fronteiras dos «seus territórios»

africanos, sem os Africanos. Elas sobreviveram
ao colonialísmo, 'com raras excepções, e estão

conservadas corno os limites dos actuais ESta
dos independentes, emergidos depois da última

guerra mundial.
Durante cerca de um quarto de século as fron

teiras traçadas pelas Potências concorrentes
ainda sofreram alterações, consoante os ritmos

da penetração colonial e as resultantes de forças
em jogo. NO' Acto final da célebre Conferência
de Berlim, 'encerrada em 1885, e a que faremos

referências pormenorizadas mais adiante, os arti

go'S 36.0 e 37.0 sancionavam, de certo modo, tais

práticas. 'Segundo o primeiro, «les, Puissances

signataires du présent Acte général 'se réservent

d'y introduire ultérieurement et d'un commun

accord les modifications ()fil! améliorations dont
l'utilité serait démontrée par l'expérience»; e

corn o segundo, «les Puissances. qui n'auront pas

signé le présent Acte général pourront adhérer
à ses dispositions par IUn acte séparé».

Na segunda metade do século XIX, a entrada

em África de duas, potências, a Bélgica e a Ale

manha, que até então não tinham mostrado inte

resse por aquele contínente, deu 'O impulso que
levaria à partilha definitiva. No 'caso da Bélgica
sucedeu até que, em princípio, se tratou mais do

interesse tndividuaâ do seu soberano, o rei Leo

poldo II, que propriamente do país! Para Leo

poldo II 'O Império das índias Orientais, da

Holanda, foi 'O modelo do seu projecto de eon

quistar para a civilização a Mri,ca central. Elm

1876 lançaria a ideia da fundação de uma asso

ciação internacional, ao mesmo tempo que con-
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vocava a reunião de uma conferência em Bruxe

las para discutir os meios de se criarem em

África estações «hospítaleíras científicas e paci
fieadoras» que pudess€lffi exercer uma acção civi

lizadora sobre os indígenas. Daí nasceu a Asso

elation Internatíonale pour l'Exploration et la

Civildzation de l'Afrique Centrale, de que a comís
são belga logo entraria em actividade ao organi
zar urna primeira expedição em Outubro de 1877.

No ano seguinte, com Stanley, formar-se-ia tam

bém o Comité d'!Études, dUi Haut-Congo, sob cuja
égide aquele explorador e missionário empreende
ria a sua segunda viagem, com o objective de
contactar com os chefes africanos' da bacia do

Congo [e de tentar juntá-los numa espécie de «fe

deração». Estabelecet1J 400 acordos e, ao mesmo

tempo, estações em alguns pontos. Elm 1882 o

Comité fundiu-se com a Association, sob o norne

de Assocíætion Internacionaíe du Congo. A par
tir daí, Leopoldo II ficaria como «propríetâríoe
do Congo te disporia dele 'como se na verdade se

tratasse de sua propriedade privada. No seu tes

tamento, tornado público em 1890, ele legava à

Bélgica os «seus direitos soberanos» sobre o

Congo, lÉ certo que esta disposição testamentá
ria nunca teve efeito, porquanto o Congo passou
para o governo Belga em 1908, isto é, um ano

antes da morte do rei. O que importa aqui subli
nhar é a situação inédita que estève na origem
do que viria a transformar-se, ao fim de pouco
mais de meio século, no Estado independente do

Zaire, urn dos maiores da Africa, com os seus

2 345 000 km2! Voltaremos ao assunto noutro

momento.
Na história da política 'colonial da Alemanha

o dia 24 de Abril de 1884 ficou conhecido como o

do Seu! Geburtstœg oficial e a certidão terá sido o

telegrama que o chanceler Bismarck enviou 8iO

cônsul alemão na Cidade do Cabo em que o infor

mava de que os estabelecimentos fundados por

Adolph Lüderitz, para norte do rio Orange, na

'costa sudoeste do contínent« africano, ficavam
sob a protecção do Império. Esse «nascimento»
não foi tão imprevi'sto, corno muitos pretenderam
fazer acreditar, pois dois tratados tinham sido já
estabelecidos, 'em 1 de Maio e em 25 de Agosto
de 1883, entre M. H. Vogelsang, 'O agente de
A. Lüderitz, 'e o chefe hotentote de Béthanie,
que asseguravam a existência de uma «Lüderitz

Iândia», desde o rio Orange até 260 S, isto é,
cerca de mais de 300 km para o sul e 100 km

para o norte da baía da Angra. Pequena, rebapti
zada esta de Lüderitzbucht. O governo britânico,
em resposta a uma consulta oficial de Berlim,
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afirmara que não tinha quaisquer reivindica

ções a fazer, excepto em relação às ilhas situadas
em frente da Angra Pequena '8 à área de Walvis

Bay (400 km ao norte da Angra Pequena), ane

xadas em 1880. Basta olhar um mapa pam se

avaliar da importância dos dois pontos no litoral,
Lüderítz e Walvis (fig. 2), em relação com as

terras da Damaralândia e da Namalândia, onde
desde há mais de trinta anos já se tinham esta

belecido alguns missionários alemães. Em 1814
H. Schmeler fundara uma estação em Béthanie e

penetrará nas terras da Damara, que na altura
eram o solar dos Herero; por volta de 1834 ti
nham sido criadas as de 'Windhoek e Okahandja ;
em 1865 'a Sociedade Missionária Renana (fun
dada 'em 1819·) começara a ter os seus missioná
rios nessa área do eontinente africano. A princi
pio, a exploração da nova colónia estève entregue
a companhias concessionárias, como a Deutsche

Kolonialgeselschaft für Sud.JWest-Afrika, fun
dada em 1885 por A. Lüderítz, com rum capital
de 800 000 marcos, e outras (pelo menos. quatro
alemãs e três britânicas). Entre 1886 e 1890 o

território ficaria com as suas fronteiras delimi

tadas, abrangendo uma área de 823 320 km>,

Estavam assim formados os dois blocos limi
tativos das pretensões portugueses nessa área do
eontínents africano, a que temos de juntar, é

evidente, os que vieram a ficar sob a dominação
inglesa.

Mas, retomando QI terna que estávamos a de

senvolver, outras potências europeias, de pre
senças muito mais antigas lem Ãfrica, construíam
também os «seus impérios». Muítíplícavam-se as

avançadas para a ocupação de territórios, e de

igual modo os litígios em tomo da delimitação
de tais movimentos. Cecil Rhodes, adminístrador
colonial britânico e primeiro-ministro do Cabo,
foi um dos campeões da política imperialista da

Inglaterra, do «domínio inglês do Cabo ao Cairo»,
que os Portugueses protenderam contrariar
com o desejo de soberania sobre a faixa desde

Angola até Moçambique, território vasto apre
sentado num mapa de 1886 com a coloração que
lhe daría o nome por 'que passou a S'eI' 'conhecido:
o «mapa eor-de-rosa». Os Franceses, também se

esforçavam por colocar sob a sua soberania áreas

ímportantes da África central, sobretudo como

resposta às actividades coloniais de Leopoldo II

da Bélgica na bacia do Congo. P. de Brazza adqui
riria pacifíeamente para a França uma parte do

Congo. Não admira que Britânicos e Franceses

pusessem 'em perígo os interesses de Portugal,
O' país europeu de mais longa permanência naque-
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las paragens, que os seus navegadores tinham

descoberto desde o século xv. Em acordo provi
sório anglo-português, assinado ern Londres em

26 de Fevereiro de 1884, reconhecia-se 'a sobera

nia portuguesa sobre a faixa litoral entre os

paralelos de 5° 12' ,S 'el 8° S, o que abrangia o

estuário e O' curso inferior do Zaire até Nóqui.
Porém, desde que houve notícia da existência
do documento, logo s,e levantaram as reclamações
proveníentes de vários países; que tinham ambi

ções sobre o contínente africano, de armadores

ingleses que já gozavam dos favores do rei Leo

poldo II para o comércio no' Congo, de missio
náríos protestantes que temiam o controlo das
suas actividades por iUIU país. católico, 'el até de
uma sociedade de colonização alemã, fundada em

3 de Abril daquele mesmo ano, O documento nem

sequer foi à ratificação das Oâmaras. O maior

prejuízo coube a Portugal que, além de tudo,
cometera o erro táctico, para o qualconcorreram
os Britânicos, de propor uma Comissão anglo
..portuguesa para o que se referisse à navegação
no Zaire, em vez da Comissão internacional que
fora sugerida originalmente. Isso deu a ideia de
haver 'O plano de prívazizar o assunto do Congo
entre duas potências, das quais a maior nem

sequer tinha o lOCU8 standIÎ exigido 'como base de

qualquer pretensão territorial. O chanceler Bis

marck, que procurava uma oportunidade favo
râvel para uma aproximação com a França, logo
denunciou 00 tratado e propôs que a questão fosse
resolvida por acordo mútuo de todas as potên
cia'S interessadas. Sugerida já por Portugal, afi
nal a conferência acabaria por ser convocada pela
Alemanha, de acordo. com a França. Sete dias
antes dO' início dela a Alemanha reconheceria os

direitos da Association Internationale du Congo,
a que 'Se seguiriam outros países, até mesmo

Portugal, que teve de renunciar a territórios na

bacia do Congo, não 'em proveito de qualquer das

potências, mas da Association, que o mesmo é
dizer, do rei Leopoldo II da Bélgica.

A Áfdca ia deixar de ser 'O objecto de um

duelo em que sooressaíam os Interesses britâ
nicos ·e franceses, para ser transfo.rmada num

objecto de acções multilaterais dos vários inte
ressados na 'Sua partilha. Num momento de

grande tensão política decorreria, entre 15 de

Novembro de 1884 e 26 de Fevereiro de 1885, a

célebre 'Conferência de Berlim, com a partícípa
ção dos representantes de catorze nações: Ale

manha, Áustria-Hungria,' Bélgica, Dinamarca,
Espanha, Estados Unidos da América, França,
Grã-Bretanha, Holanda, Itália, Portugal, Rússia,
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Suécia e Noruega, Turquia. 0' conjunto de

documentos cam ela relacionados constítui uma

peça fundamental para 'a compreensão da «dou
trina» europeia (e não só) em matérias de pene
tração colonial e, por extensão, de delimitação
de fronteiras no continente africano, Por isso
mesmo faæemos algumas transcrições e repeti
das referências a eles, e juntamos, em anexo o

,

texto completo do «Acto Geral» da Conferência,
na edição francesa.

Os motivos que guiaram o governo alemão a

convocar a Conferência são relacionados com as

preocupações de «associar os indígenas da .África
à civilização, abrindo o interior deste continente
ao comércio, 'Oferecendo' aos seus habitantes os

meios de se ínstruîrem, encorajando as missões
e as empresas que possam propagar os conheci

mentos úteis" preparando a supressão da escra

vatura, cuja abolição gradual foi já proclamada
no Congresso de Viena em 1815 como dever

,

sagrado de todas as potências». Oficialmente, o

programa das discussões deveria incidir sobre
tudo na liberdade de todas as nações comerciais

terem acesso ao interior da Mrica, particular
mente às regiões da bacia do Congo, e também
do Niger. Mas o programa foi sendo alterado e

as discussões acabaram por abranger outros pon
tos não menos ãmportantes, corno os das condi

ções da definição de posse efectiva de um terri

tório e, implicitamente, os das fronteiras. O texto

do Acto Geral, redigido no fim das discussões,
através das quais fícoæ delineado o projecto da

partilha da África, abria com o seguinte:

Voulant régler dans un esprit de bonne

entente mutuelle les conditions les plus
favorables a:u développement du commerce

et de la civilisation des certames réglons
de I'Mrique, et assurer à tous les peuples
les avantages de Ia libre navigation sur

les deux principaux neuves Africains qui
se déversent dans l'Océan Atlantique;
désireux d'autre part de prévenir les

malentendus et les contestations que pour
raient soulever à l'avenir les prises de pos
session nouvelles sur Ies côtes de l'Afrique,
et préoccupés em même temps des moyens

d'accroître le bien-être moral let matériel

des populations indigènes ont résolu sur
, ,

l'invitation qui leur a été adressée par le

Gouiver'nm en t Impérial d'Allemagne,
d'accord avec le Gouvernement de Ia Répu
blique Française, de réunir à cette fin une

Conférence à Berlin [ ... ]
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Os plenipotencíârâos discutiram e aprovaram
as seguintes declarações:

1° Une 'Déclaration relative à Ia liberté

du commerce dans le bassin du Congo, ses

embouchures et pays circonvoisins, avec

certames dispositions connexes [eapítulo I

do Acto, 'com 'Oito artigos] ;
2° Une Déclaration concernant Ia traite

des esclaves et les opérations qui sur terre

ou sur mer fournissent des esclaves à la

traite [capitulo II, com um 'artigo] ;
3° Une Déclaration relative à la neu

tralité des territoires compris dans le bas

sin conventionnel du Congo [capítulo m,

artigos 10. °
a 12. 0] ;

4° Un Acte de navigation du Congo,
qui, en tenant compte des circonstances

locales, étend à ce fleuve, à ses affluents

et aux eaux qui leur sont assimilées les
,

principes généraux énoncés dans les arti

cles 108 à 116 de l'Acte final du Congrès
de Vienne et destinés à régler, 'entre les

Puissances signataires de cet Ade la libre
,

navigation des cours d'eau navígables qui
séparent ou traversent plusieurs Etats,
principes conventíonnellement appliqués
depuis à des fleuves de l'Europe et de

l'Amérique, 'et notamment au Danube, avec

les modifications prévues par les traités
de Paris de 1856, de Berlin de 1878, et de
Londres de 1871 et de 1883 [capitulo IV,

artigos 13.° a 25.°] ;
5° Un Acte de navigation du Niger, qui,

en tenant égaiement compte des cireons

tances locales, étend à ce fleuve et à ses

affluents les mêmes princípes inscrits dans

les articles 108 à 116 de l'Acte final du

Congrès de Vienne [capítulo v, artigos 26.°
a 33.°];

6° Une Déclaration introduisant dans
les rapports internationaux des règles uni

formes relatives aux 'Occupations qui pour
ront avoir lieu à 1 'avenir sur les côtes du
Continent Mri,cain [capítulo VI, arti

gas 34.° e 35.°] ;

e por fim algumas disposições gerais (capí
tulo VII, artigos 36.° a 38.°).

Para o tema que ora nos ocupa, transcreve

mos os artigos do capítulo VI.

ARTICLE 34

La Puissance qui dorénavant prendra
possession d'un territoire sur les côtes du
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Continent Africain situé en dehors de ses

possessions actuelles, ou: qui, n'en ayant
pas eu jusque-là, viendrait à en 'acquérir,
et de même, la Puissance qui y assumera

un protectorat, accompagnera l'acte res

pectif d'une notification adressée aux

autres Puissances signataires du présent
Acte, afin de les mettre à même de faire
valoir s'íl y a lieu, leurs réclamations.

ARTIOLE 35

Les Puissances signataires du présent
Acte reconnaissent l'obligation d'assurer,
dans les territoires occupés par elles, sur

les côtes du Continent Africain, I'exístence
d'une autorité suffisante pour faire res

pecter les droits aequis et, le cas échéant,
la Iiberté du commerce et du transit dans

les conditions où' elle serait stipulée.

Vale a pena comparar esta redacção com a

da proposta inicial, cUJjos termos eram os seguin
tes:

1. La Puissance qui dorénavant pren
oca possession d'un terríooire ou d'un en

droit sur les, 'côtes d'Afrique situé en

dehors de ses possessions actuelles ou qui
en assumera la protection, accompagnera
l'acte respectif d'une notification simulta
née adressée aux autres Puissances repré
sentées dans la présente Conférence, afin

de les mettre à même ou de le reconnaître

comme effectif 'OU de faire valoir, s'il y a

lieu, leurs, réclamations,

2. Lesdites Puissances reconnaissent

J'obligation d'établir et de maintenir dans

les territoires ou endroits occupés ou pris
sous leur protection une juridiction suffi

s'ante pOUT faire 'Observer Ia paix, respec
ter les droits aequas et, le cas échéant, les

conditions sous lesquelles la liberté du

commerce et du transit 'aura été garan
,ue [(1)].

Vários problemas foram levantados no decor

rer da discussão do texto proposto, de que damos
a seguir os pontos mais intéressantes, O delegado

(l) Esta proposta, o texto do Acto 'Final da Confe

rência de Berlim e todas as citações foram extraídos de

Neg6cio8 Bæternos, Docuanenãos apresenJtax108 à,s, Oortes

na sessrio LegùilaJtWŒ de 1885 p'$w Mi'lltisPro e Secretário

(l'E8tOOo do'@ Negócios Fsltrwngmros. Protocollos. âa Oonfe:
rên(}Î'a da Berlim. Lisboa, Imprensa Nacional, 1885, 245 p.

Garcia de Orta, SM. Geoçr., Ldsboa, 6 (14'), 1980-S1, 1�

português, conselheiro António de Serpa Pimen

tel, sugeriu a inclusão de algumas expressões
(com itálico nosso) no ponto 2, de modo a ,ficar

com a seguinte redacção:

[ ... ] respecter Ies droits acquis, rendre

effective l'abolition de I'esclaves, et, le cas

échéant, faire respecter les conditions [ ... ]

O représentante dos Estados Unidos da América,
a propósito de «respecter les droits acquis», le

vantaria o problema da dúvida que poderia surgir
quanto a tratar-se apenas de direítos adquiridos
pelo governo ocupante, ficando de fora os direitos

privados adquieídos quer anteriormente, quer
posteríormente à ocupação. O presidente da ses

são (31 de Janeiro de 1885) foi de parecer que a

expressão englobava t'Odos os direitos adquírídos,
tanto os de particulares como os de governos.
O représentante dos Estados Unidos da América

apresentada então uma declaração redigida nos

seguintes termos:

En approuvant les deux paragraphes
de cette Déclaration, comme une première
démarche, courte mais hien dirigée, c'est
mon devoir de consigner deux observations
au protocole:

1. Le droit international moderne suit
fermement une voie qui, mène à Ia recon

naissance du droit des races indigènes de

disposer librement d'elles-mêmes et de leur
sol héréditaire. Conformément à ce prin
cípe, mon Gouvernement se rallierait
volontiers à une règle plus étendue et basée
SUT un príncipe qui viserait Ie consente
ment volontaire des indigènes dont le pays
est pris en possession, dans tous les cas

où Hs n'auraient pas provoqué l'acte

aggressíf.
2. Je ne doute pas que Ia Conférence ne

soit d'accord quant à la signification du

préarnbuíe, Il n'indique que le minimum
des conditions 'essentielles à remplir pour
que l'on puisse demander Ia reconnaissance
d'une occupation. TI est toujours possible
qU''UI1e occupation soit rendue 'effective

par des actes de violence, qui sont en

dehors des principes de la justice, du droit
national et même international. Par con

séquence, il doit être bien entendu qu'il
est réservé aux Puissances signataires
respeetíves d'apprécier toutes les autres

conditions, au point de vue du: droit aussi
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bien que du fait, qui doivent être remplies
avant qu'une occupation 'Puisse être recon

nue comme valable.

O presídente da sessão faria notar que a primeira
parte da declaração tocava em problemas deli

cados, sobre QS quais não fora soiicitada a opi
nião da Comissão. Quanto à segunda parte, o

documento referido não limitava a faculdade de

as potências fazerem preceder de exame que jul
gassem oportuno o reconhecimento das ocupações
que fossem notificadas.

Poderíamos sublinhar a ironia da situação,
quando se discutiam tais assuntos na ausência

daqueles que melhor poderiam defender os seus

direitos - os Africanos,

Alguns delegados, como da Rússia e da

França, quiseram deixar bem claro que a pro
posta só poderia S,eT válida para os territórios
sobre os quais se reunia a Oonferêncía, isto é,
para as ocupações novas «sur les côtes du Conti
nent Africain» (p. 151). A conveniência dessa

restrição seria bastante contestada, O represen
tante da Grã-Bretanha mostrar-se-ía favorável
a que as regras fossem aplicáveis também ao

resto do continente africano; Û'S litorais estavam

mais ou menos ocupados e, reduzidas a eles, as

formalidades previstas teriam muito pouco valor

prático. O representante da França não parti
lhava da mesma opinião': se, por um lado, era

verdade existirem poucos territórios disponíveis
no litoral, em 'contrapartida eles tinham ruma

importância que justificava as novas disposições;
por outro lado, enquanto, no litoral eles podiam
ser bem definidos, já no interior a parte do vago
e do desconhecido ainda era muito grande.

O présidente da sessão, sem se declarar 'con

tra a proposta do representante da Grã-Bretanha,
observada, contudo, corno ela implicaria, forço
samente, a determinação precisa e urgente das
áreas das possessões que cada potência já deti

nha no contínente africano. Para 'O représentante
dos Estados Unidos da América tal delimitação
ofereceria grandes vantagens e contribuiria para
se evitarem 'conflitos futuros. Mas outros objec
tariam que O' resultado inverso seria mais de

recear. A definição exacta das possessões já exis

tentes conduzir-ia a admitir urna partilha da

África. Além disso, recordaria alguém 'que a Con

ferência apenas recebera a missão de estatuír

para O' futuro; as situações adquiridas escapa
vam às suas deliberações.

Também mereceu a atenção de vários dele

gados a parte referente à notificação prescrita
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no ponto 1 (pp. 151-152 da fonte.que ucilizámos) ,

mas sem que a utilidade dessa formalidade tivesse

sido posta em questão por qualquer dos represen
tantes. O da Grã-Bretanha achou mesmo dese

jável que a notificação contivesse sempre uma

referência dos limites do território ocupado ou

protegido. Outros, sem se mostrarem contra a

alteração, em princípio, não a consideraram ne

cessária; em mais uma questão de forma que de

fundo'. Notifiear a ocupação ou a tomada de posse
de um terrãtório no, litoral implicaría, necessa

riamente, uma definição mais O'U menos precisa
da sua situação. A cláusula que se pretendia
introduzir, inútil em geral, poderia gerar, em

certas circunstâncias, dificuldades ou inconve

níentes maiores. O representante da Grã-Breta

nha, perante tais explicações, não ínsistiu mais.
Ficou compreendido, todavia, que a notificação
seria inseparável de uma certa determínação de
limites e que as Potências interessadas poderiam
reclamar os esclarecimentos suplementares que
lhes parecessem Indispensáveis para salvaguarda
dos seus direitos ou dos seus interesses.

O mesmo ponto deu lugar a outras observa

ções que <convém referir, ainda que sumaria

mente (pp. 152-153). O représentante da Grã
-Bretanha pediria a supressão das palavras «si
tués en dehors de ses possessions actuelles», com

° argumente de que elas poderiam fazer supor
que as regras, a estabelecer obrigaæíam somente
as Potências com possessões em Ãfri.ca; todavia,
tais regras deveriam ser obrigatórias para todos
os signatários. Para O' delegado espanhol não
seria indiferente marcar bem que as disposições
não Se aplicariam às possessões. já existentes.
Diversos participantes puseram a questão de
saber se a Potência que notíficasse teria de aguar
dar indefinidamente a resposta de todas as

outras. Proposto que fesse fixado um prazo rigo
roso, porém, a moção acabou por ser afastada

por consíderandos de cortesia internacional. Ficou
antes 'acordada a ideia de um prazo razoável.

A notificação levaria ao reconhecimento ime
díato do carácter efectivo da ocupação, como

parecia poder entender-se do texto submetido à

apreciação? O représentante da Grã-Bretanha foi
de parecer que a obeigação de notificar não colo
caria a Potência que a recebesse na alternativa
do reconhecimento rápido ou da formulação ime
diata de objecções. Tal ponto de vista foi parcial
mente acolhido, Segundo alguns, a ocupação não

poderia ser consíderada desde logo 'efectiva no

próprio momento da tomada de posse: só o seria
mais tarde, pela realização de condições que im-
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plicariam 'a ideia de continuidade e de permanên
cia. Como a notificação ainda não estava univer
salmente consagrada proa prática, tal como estava
a S'el' encarada, ela seria uma inovação útil no

direito público. Estas e outras considerações
determinaram a supressão da frase «de le recon

naître 'comme effectif» e a conservação de «de

faire valoir, s'il y a lieu, leurs réclamations».
Mas quais poderiam ser as reclamações opos

tas à Potência que notificasse uma ocupação ou

um protectorado? Toda a reclamação, qualquer
que fosse a natureza, seria suspensiva dos direi
tos adquiridos? Tais questões foram formuladas

pelo delegado italiano, Para O' representante ale

mão, 3iS reclamações fundamentar-se-iam mais

habitualmente nos direitos anteriores, mas sem

haver nisso um alcance exclusivo, 0' représentante
português pediria que fosse substituído o termo

«reclasnações» por «direitos anteriores», mas foi

eonsiderado que a fórmula ficaria demasiado res

tritiva. Do conjunto de discussões ficou admitido

que uma aceitação unânime não seria uma con

dição a priori da validade da posse de território.

De acordo com a redacção proposta para o

artigo 2.°, impunham-se os mesmos deveres ao

Estado que ocupava e ao que apenas assumia as

responsabilidades de um protectorado, Depois de

alguma discussão, ficou aceite que fossem supri
midas as palavras «ou pris sous leur protection»
(p. 153). As condições da ocupação efectiva, de

acordo com o texto, resumiam-se em «l'obliga
tion d'établir et de maintenir dans les territoires

occupés [ ... ] une juridiction suffisante pour
faire 'Observer Ia paix, respecter les droits, acquis
et, le cas échéant, les conditions sous lesquelles
la liberté du commerce et du transit aura été

garantie». Também esta parte acabaria por sofrer

modificações (pp. 153-154). O representante da

França proporia a forma escrita de «assurer

l'existence d'une autorité suffisante» '€lm vez de

«établir et de maintenir [ ... ] ». Com efeito, esta

poderia levar a supor que, imediatamente após
qualquer ocupação nova, haveria sempre inova

ções orgânicas a introduzir para a distribuição
da justiça, enquanto as instituições, existentes

em certas regiões talvez fossem suficíentes. e

por isso de conservar, A nova redacção, que impli
cava também a ideia de permanência, não deu

lugar a muitas objecções. Todavia, 0' delegado
belga cria útil a supressão de «pour faire obser

ver Ia paix», pois em regiões ocupadas desde há

pouco, mas longínquas, a paz poderia encontrar

-se exposta a vicissitudes que a autoridade nem
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sempre poderia saber conjurar. Segundo a mesma

personælidade, as perturbações que não fossem

rapidamente reprimidas autorizariam terceiros a

porem em questão os direitos do, ocupante? Uma

garantia suficiente estaria na obrigação de fazer

respeitar os direitos> adquiridos sobre pessoas e

coisas. Não se tratava de estabelecer pontos de

doutrina" mas simples prescrições de direito pú
blico; por isso, dnteressaría mais a proposta de

regras tão eímples e tão gerais quanto possível,
deixando à sabedoria dos governos o cuidado de
as completar por meio de acordos ulteriores. Tais

reflexões foram adoptadas por vários dos parti
cipantes. Contudo, 0' delegado Italiano sugeriria a

inclusão de uma cláusula em que ficasse afir
mada a obrigação de «manter a ordem», uma vez

suprimida a frase anterior. A ideia não foi jul
gada indispensável, pois já estava contida no

texto do artigo. A inclusão de «rendre la justice»
acabaria também por ser eliminada, por se con

siderar que isso estava contido na cláusula refe

rente ao respeito pelos direitos adquiridos.
No seguimento de proposta do delegado por

tuguês ficou decidido que o protocolo constata

ria, de novo, que as regras prescrítas não se

aplicariam senão às ocupações futuras. Esta deli

beração levou O' representante dos Estados Uni

dos da América a perguntar se as ocupações
actuais não deveriam, no futuro, ficar submetidas
às mesmas condições dum exercício da Potência
soberana. Uma tal extensão «ne pourrait qu'être
profÍlt3ible à tous les étrangers qui s'établissent
dans Les possessions coloniales anciennes ou qui
y creent des relations de commerce» (pp. 154-

-155). Sem contestar a utilidade disto, o repre
sentante da França recordaria os motivos que
levaram a Conferência a assumir que 'as decisões
não teriam qualquer carácter de retroactívidade.

Ainda 'em relação com pontos já discutidos,
por exemplo, 0' representante da Itália sugeriria
que se adoptasse 'a frase «établir dams 'U.In délai
raisonnable une autorité suffisante [ ]»; outras

propuseram «droits prriIvés acquis [ ]»; a subs-

tituîção de étab'lie por 8'tipulée €lm «Ia liberté du
commerce et du transit dans les conditions où
elle aura été établie»; etc. A forma final seria a

dos artigos 34.° e 35.° do Actai Geral, tal como

os transcrevemos em página anterior.
Na sessão de 23 de Fevereiro de 1885, antes

da ornem do dia, o presidente daria conhecimento
de uma carta, dessa mesma data, dirigida ao

chanceler Bismarck pelo présidente da Associa-
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tion Intemationaíe du Oongo e redigida nos

seguintes termos:

Prince'. - L'Association Internationale
du Oongo a sUíCcessivement conclu avec

les Puissances représentées à la Oonfé

renee de Berlin (moms une) des traités

qui, parmi leur clauses, contiennent une

disposition reconnaissant son pavillon
comme celuí d'un État ou d'un Gouver
nement 'ami. Les négorti,a;tions engagées
avec Ia dernière Puissance aboutiront,
tout permet de I'espérer, à une prochaine
et favorable issue, [ ... J La Conférence, à

laquelle j'ai le devoir d'en rendre homma

ge, voudra bien, j'ose l'espérer, 'considérer
I'avénement d'un Pouvoir qui se donne la

mission exclusive d'introduire La civilisa
tion et le commerce 'au centre de l'Afrique,
comme un gage des fruits que doivent

produire ses ímportants travaux [pp. 162-

-163].

Assinada pelo coronet Strauch, a carta estava

redigida «conforme aux intentions de Sa Majesté
le Roi des Belges, agissant 'en qualité de fonda

teur» da Associação. A comunicação foi saudada

como um acontecimento de grande alcance, e,

deste modo, era aceite a 'entrada da Associação
na vida internacional, com qualidade equiparável
à de Est3!do. O representante da Grã-Bretanha

recordaría ainda a justiça «de rendre hommage
au Govemement du Portugal et à M. le Ministre

de Portugal à Berlin de l'accueil bienveillant

qu'ils ont fait aux conseils que nous avons eu

l'honneur de Ieur adresser au sujet d'un arrange
ment entre Je Portugal et l'Association, et de

l'esprit de conciliation avec lequel ils ont amené

les négociations à un heureux résultat» (p. 164).
O delegado português associou-se às manifesta

ções em geral, passando em claro a intervenção
do représentante da Grã-Bretanha ...

Ao Lermos os tratados pelos quais a Associa

tion Internatíonala du Congo obteve O' reconhe

cimento dos váa-ios governos, nada nesses textos

faz alusão aos direitos de soberania de Leo

poldo II, nem sequer o seu nome aparece men

cionado, nem mesmo no das declarações troca

das entre o governo belga e a Associação
« [ ... J de l'Etat géré par Elle [ ... J ». Todavia,
todos reconheceram a bandeira da Associação
(azul, 'com uma estrela de ouro no centro) e dos

«Etats libres SOllS son administration», as fron
teiras do território e do novo Estado a criar.
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A Associação obrigava-se a não cobrar quaisquer
direitos alfandegários sobre os artigos ou mer

cadorias importadas directamente ou em trân
sito nas suas possessões presentes e futuras das
bacias do Congo e do Niadi-Kwilu, O'U nas posses
sões situadas na faixa costeira do oceano Atlân
tico. Em contrapartida, definia condições que
teriam de ser observadas pelos contratantes e

seus súbditos.
A fundação do Estado Livre do Congo seria

proclamada oficialmente no dia 1 de Julho, em

Vivi, urna 'estação fundada por Stanley em 1879,
urn pouco a jusante de Matadi. A 1 de Agosto,
Leopoldo II enviaria às catorze potências signa
târias do Acto de Berlím uma declaração de neu

tralidade, 'corn a definição dos limites do Estado

que sucedia à Association Internationale du

Congo.
Transcrev.emos, corno exemplo, o tratado assi

nado com Portugal (pp. 193-19'5). Diferindo dos
outros em determinados pontos, segue, porém, a

ideia geral:
ARTIOLE I

L'Association Internationale du Congo
déclare étendre au Portugal les avanta

ges qu'elle a concédée aux Etats-Unis

d'Amérique, à l'Empire de l'Allemagne, à

l'Angleterre, à l'Italie, à l'Autriche-Hon

grie, aux Pays-Bas, à l'Espagne, à la
France et aux Royaumes Unis' de Suède et
de Norvège en vertue des conventions

qu'elle a conclues avec ces diverses puis
sances aux dates respectives des 22 avril,
8 novembre, 16, 19, 24, 29 décembre 1884,
7 janvier, 5 et 10 février 1885, et dont
l'Association s'engage à remettre des

copies authentiques au Gouvernement de

Sa Majesté Très Fidèle.

ARTICLE II

L'Association Internationale du Congo
s'engage entre outr:e à jamais accorder

d'avantages, de quelque nature qu'ils
soient, aux 'sujets d'une autre nation, sans

que ces avantages soient imédiatement
étendus aux sujets de Sa Majesté Très
Fidèle.

ARTICLE III

L'Association Internationale du Congo
et Sa Majesté Très Fidèle le Roi du PO'r

tugal et des Algarves adoptent pour fron
tières entre leurs possessions dans l'Afri-

Garcia de Orta, Sér. üeoçr., Lisboa, 6 (1-2), 1980-81, 1-50
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que oecidentaâe à savoir. Au nord du fleuve

Congo (Zaïre) , le droite joignant l'embou

churs de la rivière qui se jette dans l'Océan

Atlantique, au sud de la baie de Cabinda,
près de Ponta Vermelha, à Cabo Lombo:
Le parallèle de ce dernier point prolongé
jusqu'à son intersection avec 1:e méridien

du confluent du; Culacalla avec le Lueulla ;

Le méridien ainsi déterminé jusqu'à sa

recentre avec Ia rivière Luculla; Le cours

du Luculla jusqu'à son confluent avec le

Chíloango (Luango Luce) ; Le cours du

Congo (Zaïre) depuis son embouchure

jusqu'à son confluent avec la petite rivière
de Uango-Uango: Le méridien qui passe

par l'embouchure de Ia petite rivière de

Uango-Uango entre Ia factorerie hollan

daise et la factorerie portugaíse, de ma

nière à laisser celle-ci en territoire portu
gais, jusqu'à Ia l'encontre de ce méridien
avec le parallèle de Noquí ; Le parallèle de

Noqui jusqu'à son intersection avec Ia ri

vière Kuango (Cuango) ; A partie de ce

point, dans Ia direction du Sud, le cours du

Kuango (Cuango).

ARTICLE IV

Une commission composée de représen
tants des parties contractantes en nombre

égal des deux côtés, sera chargée d'exé

cuter sur le terrain le tracé de la frontière

conformément aux stipulations précéden
tes, En cas de différend, le règlement en

sem arrêté par des délégués qui seront

nommés par Ia commission internationale
du Congo.

ARTICLE V

Sa Majesté Très Fidèle le Roi de Por

tugal et des Algarves' est disposée à recon

naître Ia neutralité des possessions de l'As

sociation Internætionale du Congo, sauf à

discuter et à régler les conditions de cette

neutralité d'accord avec les autres puis
sances représentées à Ia Conférence de

Berlin.

ARTICLE VI

Sa Majesté Très Fidèle le Roi de Por

tugal et des Algarves 'reconnaît le drapeau
de I'Associatíon Intematíonale du Congo
� drapeau bleu avec étoile d'or au cen

tre - comme le drapeau d'un Gouverne

ment ami.
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ARTIOLE VII

La présente Convention sera ratifiée

et Ies ratífícations seront échangées à

Paris dans un délai de trois mois ou plus
tôt si faire se peut.

A data é de Berlim, 14 de Fevereiro de 1885" assi

nado pelos; dois plenipotenciários das partes con

tratantes e pelo embaixador extraordinárío e

plenipotenciário da França em Berlim, como

représentante da Potência mediadora. A trans

crição. do documento dá uma boa imagem do. tipo
de negociações efectuadas para a partilha terri
torial da M'l'ka.

O reconhecimento da Association Internatío
nale du Congo, corn a categoria de «Gouverne
ment ami», seda declarado. pelo próprio chance

ler Bismarck quando, na sessão de encerramento

da Conferência de Berlim, antes de convidar QS

plenípotencíâríos a procederem à assinatura dos

documentos, f� uma intervenção que, rigorosa
mente, deveria seguir-se a essa cerimónia: a apre
sentação do acto de adesão da Association Inter
nationale du Congo às resoluções da Conferência,
assinada pelo seu Présidente, coronel Strauch.
O documento se fazia acompanhar de um outro,
de plenos poderes conferidos pelo rei Leopoldo. II,
«agissant, comme fondateur de l'Association [ ... ]
à M. Strauch, Président de cette Associa

tion, [ ... ] », com a data de 15 de Fevereiro de
1885.

Muito se tem escrito acerca de quais as bases

jurídicas dos direitos de Leopoldo. II (2), que lhe

permitiram t'el' o «seu» Congo, Entre todas as

possessões africanas, o Estado Independente do

Congo (1885-1908) foi, com efeito, a criação ex

nih�lo de um homem isolado, e não o resultado
das acções mais ou menos prolongadas, de mili

tares, <comerciantes e missionários de nação 'colo
nizadora. Ainda hade não é fácil de compreender
que um só homem, soberano constitucional no seu

próprio país" onde jogava as regras constitucio
nais com gosto, tivesse podido considerar um ter
ritório tão vasto, cerca de oitenta vezes a área
da Bélgica, como uma qualquer propriedade imo
biliária! Bara alguns, autores, tal concepção auto
crática de colonização foi possível nesse periodo
especial, entre 1876 ,e 1885, em que tanto se falava
de «abertura à civilização», de «cruzada contra

(2) Jean 'STEiNGEiRS, «The Congo Free State and

the Belgian Oongo before 1914». Colonialism imA Africa
1870-1960. Vol. 1, The His,tory and PoUtic8i of Colonialism

1870-1914 (edited by L. H. GANN e Peter DUIGNAN).
Cambridge, University Press, 1969, pp. 261-292.
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o esclavagâsmo», de «nobre empreendimento
humanitário», etc., o que até permitiu que f'Osse
criada uma Associação que possuía no Centro da
Africa um «Estado filantrópico». As potências da

época, ao tratarem com a Association Internatío
nale du Congo, não punham sequer em dúvida de

que, efectivamente, estavam a tratar com o rei

Leopoldo II. Não esqueçamos que depois. de Abril
de 1885, oe próprios órgãos do Estado helga reco

nheciam O' seœ rei como soberano do Estado Inde

pendente do Congo. A concepção feudal de

colonização faría este soberano escrever, nos

seguintes termos, 'em 1906:

Mes droits sur le Congo sont sans par
tage; ils, sont le produit de mes peines et

de mes: dépenses [ ... ]. Ces droits, il im

porte de les proclamer hautément, car Ia

Belgíque n'en possède pas au Congo en

dehors de ceux qui viendront de moi [(3)].

E em 15 de Novembro de 1908 a Bélgica, sob
a 'pressão de outros países', «anexava» o Estado

Independents do Congo, que transformaria numa

colónia clássica,
Voltando à sessão de encerramento da Con

ferência de Berlim em 26 de Fevereiro de 1885, o
,

chanceler Bismarck ainda afirmaria, entre outras

coisas, que des conditions particulières dans les

quelles 'se trouvent placées les vastes, régions que
vous venez d'ouvrir aux entreprises du commerce

ont paru exiger des garanties spéciales pour le

maintien de la paix et de I'ordre public. En effet,
les fléaux de Ia guerre assumeraient un caractère

partiouhèrement désastreux si les indigènes
étaient 'amenés, à prendre partie dans les conflits
des Puissances 'Civilisées. Justement préoccupés
des dangers qu'une pareille éventualité pourrait
porter aux intérêts du 'commerce et de la civili

zation, vous avez recherché les moyens de SO'U'S

traire une grande partie du Continent Africain
aux vicissitudes de la potitique générale en y res

treignant les rívælités nationales à la concurrence

pacifique du commerce et de l'industrie [ ... ]. La

Déclaration sur les formalités à remplir pour que
ces prises de possession soient considérées comme

effectives ântrodujt dans le droit public une nou

velle règle que contribuera à s'on tour à écarter

des relations 'internætíonalee des causes de dissen

timent et de conflits (p, 227). Ao terminar, diria

que os trabalhos da Conferência seriam, como

toda a obra humana, susceptíveis de melhoria e

(3) Jean STENGEiRS, ob cit., pp. 261-292.
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de aperfeiçoamento, mas marcariam um pro
gresso do desenvolvímento das relações interna
cionais e formariam um novo laço. de solidarie

dade entre as nações civilizadas.
Ainda que demasiado longas, achamos neces

sárias as transcrições feitas, porque assim fica
ram reunidos os dados para uma boa apreciação
das ideias, fundamentals na época, que domina
ram todo o processo formativo da herança dema
siado pesada que os Europeus transmitiram aos

Africanos, a qual se repercute com toda a nitidez
na actual carta política da Africa e que contí
nuará a ter influência æté mesmo no futuro.

III

Passadas cerca de duas décadas após a Con

ferência de Berlim, as Potências europeias ainda
estavam longe de ter concluído as negociações
e completado a'S acordos sobre a delimitação das

suas possessões africanas. Mas" por volta de 19,20,
cada 'quilómetro quadrado do continente africano,
com excepção dos Estados independentes da Etió

pia e da Libéria, e da União da Africa, do Sul,
já estava soh administração ou protecção colondal,
ou era reclamado por uma ou outra potência
europeia, A demarcação das fronteiras no terreno

prosseguínia até mais tarde, mesmo depois da
Primeira Guerra Mundial. Todavia, estima-se que,
ainda hoje, cerca de 50 i% das fronteiras africa
nas não estão demarcadas.

Piara evitarem as formalidades e as' obriga
ções que lhes' acarretava a declaração de ocupa
ção efectiva, as Potências. viniam a adoptar a

ideia das eeiercæ de influênGi;a� referida pela pri
meira vez no texto de um acordo anglo-alemão
sobre O' golfo do Biafra, datado de Abril de 1885.
Envolvde, uma noção que tenderia a fazer admitir

que os acordos poderiam abranger espaços que
ainda não tivessem sido efectivamente ocupados
e onde não se exercesse qualquer autoridade
«suffisante», Por esse modo se constituíram ver

dadeiras reservas terrãtoriaís para a futura ex

pansão económica, ou para a futura ocupação.
Entre 1884 'e 1904 centenas de tratados foram
assinados nessas condições, pelos quais se 'parti
lharam territórios, que em muitos casos eram

mal conhecidos, 'e se fixaram os limites das «esfe
ras de influência». As partes contratantes com

prometiam-se a respeitar mutuamente os ínte
resses manifestados.

Na sequência disso, alguns «pedaços de
Africa» também serviram como moeda de troca
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entre as Potências. Em 1890, a Alemanha rece

beria da Inglaterra a pequena ilha de Héligoland,
uma das Frîsias, e daria em troca Zanzibar e

mais territóeíos na Africa oriental. Outros eram

trocados no, próprio continente africano, e aqui
a lista dos exemplos seria demasiado longa.
Apenas referimos um deles, por se encontrar na

área que nos, ínteressa: o extravagante corredor
do Caprivi (do nome de Georg Leo, 'conde Ca

privi, sucessor de Bismarck nos anos de 1890 a

1894), que a Inglaterra 'cedeu à Alemanha, em

1890, para que a colónia do ,sudoeste Africano
tivesse acesso ao Zambeze. E, urna faixa com cerca

de 450 km até esse rio, e larguras que variam en

tre 40 e 80 km, na extremidade setentnional pan
tanosa do Kalahari. Apesar de escassamente

povoada e da sua fraca importância económica,
não deixa de constituír um objecto de litígio entre

o Botswana, o Zimbabuè e a República da África

do Sul (como mandatária do SUdoeste Africano) ;
essa fronteira é uma das que não estão conf'ir
madas por qualquer tratado internacional.

O exame do mapa político da Africa desper
tará a atenção de qualquer leitor, pela estranha

rede formada pelas Unhas de fronteira (fig. 3).
Como maneira de facilitar a tarefa, para cuja
execução se impunha a maior urgência, as Potên
cias europeias lançaram mão dos mais varíados
critérios de ordem física e suas combinações
� paralelos e meridianos" segmentos de recta com

diversas orientações, arcos de cîrculo, traçados
fluviais, linhas divisórias de redes hídrogrâfícas,
alinhamentos de relevas, etc.-, mas jamais das

realidades sociais e politicas africanas, Sucedeu,
por vezes, que foram tomados determinados aci

dentes geográficos que ainda não estavam reco

nhecidos com rigor, e alguns deles, na realidade,
não existiam. Para cada Potência o ímportante
era assegurar a extensão das suas conquistas
coloniais ou do avanço imperíalista, fosse de que
modo fesse, indiferentemente das condições geo
gráficas OUi étnicas das populações que aí viviam.

Porém, como 'em toda ia parte do Mundo, no

continente africano sempre existiram fronteiras,
adequadas às formas de organização política e

social dos seus, pOVOoS. Os europeus da segunda
metade dO' século XIX imagânaram as instituições
afric·anas rudimentares e uníformemente genera
lizáveis. A isso juntaram a ênfase dada às noções
de selvajaria oe de exotismo, dominantes nas des

crições sobre a Africa, '8 as preocupações de fazer

penetrar a civilização (europeia) onde ela não

existia (Á.fri'ca). Activados pelos intéresses eco

nómicos da dominação colonial, constituíram-se
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assim as móbiles que conduziram à partilha da
Afdca.

As fronteiras políticas e étnicas raramente
coincidiram na Áf:ri'c·a pré-coloníal. As ambições
humanas eram demasiado fortes para permitdrem
que qualquer povo se mantivesse estático durante

longos períodos de tempo. Pelo contrário, Ü'S, gru
pos humanos sempre viveram em modificações
de vários tipos; eram gerais, oe ímportantes os

movimentos migratórios de cada grupo no terri
tório que sabia pertencer-lhe, ei também pam os

territórios vizinhos, onde, uma vez aí chegados,
ficavam na situação' de 'estrangeiros" olhados com

suspeição, A África do século XIX ostentava uma

riqueza muito grande de 'inst.itudções, políticas e

sociais, algumas delas em momentos de revisão

quando o contínente foi engolfado pelo colonia
lísmo 'europeu. Em certas áreas, de regiões, deso

ladas, como nas orlas dos desertos, sobreviviam

grupos pouco numerosos, organizados em bandos,
de instituições económicas, sociais e políticas ru

dimentares ; mas" noutros lados, havia Estados
de organizações mais complexas, dotados de um

certo ritmo de desenvolvimento, em áreas mais
ou menos vastas. Não cometeremos grave €!lTO

com a afirmação de que a maioria dos povos afri

canos vivia em sociedades que ficavam no con

tínuo entre aqueles extremos.

Ainda hoje dificilmente se compreende como

foi possível aos europeus do século XIX conside
rarem as organizações politicas 'africanas como

que reduzidas a expressões simples e, como tal,
de as generalízarem sob a designação comum de
«tribu». No entanto, os exploradores, os milita
res, os comerciantes e os missionários tiveram
suficientes contactos com as realidades africa

nas, conheceram as instituições económicas, poli
tieas e sociais, relacionadas com o território de
cada pOVO'. Os exploradores europeus do sé
culo XIX tiveram de proCOCM" a ajuda de guias
africanos, porque necessitavam não só de conhe
cedores das tetras que pretendiam atravessar,
mas também de agentes de contacto que fossem

capazes de obter oIS, assentímentos dos governan
tes indígenas para a. ttravessi'a dos territórios
sobre os quais governavam, Com eles firmaram

acordos, quer de modo pacífico, quer pelo emprego
da força, como argumente decisivo para levar
a cabo a penetração.

O processo da partilha da África foí dema
siado rápido, Elm pouco mais de vinte anos fez-se

aquilo que, por exemplo, na EUiI'Opa levou alguns
séculos: a delimitação dos territóríos reclamados

pelos interessados. Em 1914, nas vésperas da
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Primeira Guerra Mundíal, no mosaico político
da África apenas havia dois países independen
tes: a Etiópia, anfígn reino desde O' século XI, é

a Libéria, fundado pelos Estados Unidos da Amé
rica em 1847 (mapa F da fig. 3). CO'mO' já ficou

dito, a maioria das fronteiras- são artificiais. Re

flectem, por um lado, o desconhecimento das' rea

lidades africanas e, por outro lado, a pressa que
as potênciaa coloniaie tiveram em assegurar a

posse dos territórios, sobre QS quais, se conside
ravam com direitos. A herança assim constituída
sobreviverá ao coíonialísmo, NO' quadro das. uni

dades ternitoeiais delineadas pelas, Potências colo

niais se vieram a criar os movimentos de liberta

ção e, por via disso, os Estados soberanos da

actualidade. Os sígnatáríos da Carta da o.UA

(criada em Adis Abeba, 25 de Maío de 1963)
declaram-se «determinados em salvaguardarem
e consolidarem a independência duramente con

quietada, tal como a soberania e integridade ter
rãtorial dos [nossos] Estados, ,e a resistirem ao

neocolonialísmo em todas as suas formas»; e, no

artigo 2.°, n.v 1, alínea o), é reiterada «a defesa
da sua soberania, da 'sua integridade territorial

etndependêncía».
Já antes das, impoetantes modificações polí

ticas que se seguiram à Segunda Guerra Mun

dial, correspondentes às independências das

colónias, desde 19'57, a Africa era consíderada O'

contínente com O' maior comprimento total de

fronteiras terrestres: cerca de 46 000 km em

1940, contra 41800km na Ásia, 48600 km nas

Américas do Norte e do Sul, 23800' km na Europa
a ocidente da URSS. A comparação desses valores

com os das áreas. dos respectivos continentes

colocava o continente africano como um dos
mais divididos em unidades políticas - Estados

índependentes 'e colónias ---< delimitadas por fron
teiras de traçados excessivamente írregulares, o

que expldca também, em grande parte, aquele
comprimento excepcional. De um modo geral,
cada país africano nunca tem menos de quatro a

cinco vizdnhos com os quais partilha as fronteiras,
podendo elevar-se a oito (os casos do Sudão e da

Zâmbia) e 'a nove (O' Zaire). Entæ as de maior

compnímento a separarem dois países contam-se,
sem dúvida, aquelas que delimitam O' Zaire e

Angola, a Etiópi,a e o Sudão.

No outro extremo estão Û'S, traçados regular
mente rectilíneos, pela utilização de Idnhas astro

nómÍ<Cas (pamlelÛ's e meridianos) e outras mais

arbitrárias, sÛ"bretudO' 'em áreas mal cÛ"nhecidas

ou desrubitadas, comO' nO' ,int'eriO'r dO's grandes
desertos dO' Sara e do Kalahari. Basta O'lhar um
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mapa para se colherem numerosos exemplos. No

Sara, além de haver fronteiras contestadas, mui

tas delas 'continuam por demarcar no terreno.
Corno exemplos citamos os seguintes casos: na

Argélia apenas estão demarcados Û'S primeiros
160 km do contacto com Marrocos e aquele com

a Tunísia; na Maurtitânia, somente a fronteira
com O' 'ex-Sara Espanho-l; o Mali não tem fron
teiras demarcadas no terreno: O' Niger apenas
a da passagem para a Nigéria; da Líbia existem
unicamente demarcados os contactos entre ela e

a Tunísia, e a pærte setentrional com o Egipto.
Os acidentes de relevo, como as cristas isola

das e QS 'alinhamentos orogrâfícos, os cursos de

água e as linhas divisórias de bacias fluviais,
também foram utilizados como elementos de base

para a deêinição dos espaços terrítoriaís, Em

certa medida" as, redes fluviais pesaram dema
siado nas negociações, 'até porque, na altura, 'eram

vivas as polémicas sobre Û'S problemas "da dre

nagem em África, estudados por diversos exple
radores durante O' século XIX. Todavia, alguns dos

grandes rios, corno o Nilo (6500 km, desde Û'S

Grandes Lagos até ao Mediterrâneo), o Níger
(4200' km, em vasta bacia na Afrka ocidentæl)
e O' Zambeze (2700' km, desde Û'S confins do Zaire
e de Angola até ao indico) não foram aproveita
dos para fronteiras, salvo em pequenos, troços,
O Zambese só agora marca a fronteira interna
donal entre a Zâmbia e o Z,imbabuè. Do, próprio
Zaire (4700 km), todo incluído no país que aca

bou por adoptar O' seu norne, aproas foi tomado
° troço desde a confluência do Oubangui até ao

AtlânticO'. NO's casos do Niger e do Zaire houve

que ter 'em conta as declarações especiais da
Conferêncía de Bedim sobre a liberdade do
comércio e da navegação nas suas bacias.

A Importância do litoral está presente em

todo O' lado, não só corno .refLexO' da sua configu
ração física, mas sobretudo das formas mais an

tigas de instalação dos Europeus em África e

também dos compromíssos assumidos na Con
ferência de Bedim (artigos 34.° e 35.° do Acto

Final). De uma forma geral, tem um perfil rígido,
de elementos com fraca, artículação, em nada

comparável à extrema sinuosidade dos recortes

litorais da IDuropa QU da Ás1a. Apesar de uma

superfície 'global de cerca .de 30 milhões de qui
lómetros quadrados (com Madagáscar), O' com

prímento total da linha de costa afrícana é ape
nas de 28 000' km. Sendo trrês vezes maiO'r que a

IDuropa, 'este valO'r 'correspÛ'nde aO' da metade do

continente eurropeu. Muitos países ficaram com

fronteiI1as maritimas de f'racÛ' cO'mprimento e
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Mapa A -Esteras de influência europeia em 1884: 1- britânica; 2 - francesa; 3 - portuguesa; 4 - alemã; 5 espanhola; 6 - italiana

Mapa B - Territórios sob dominação [ramcesa. em 1914: 1 - Marrocos (Marrocos); 2 - Argélia; 3 - Tunísia; 4 - Africa Ocidental Francesa
(darla lugar a diversos Estados); 5 - Africa Equatorial Francesa (também daría lugar a vários Estados); 6 - Madagãscar (República Malgaxe);

7 - Somãlia Francesa (Ter. dos Afars e Issas)

Mapa C - Territórios sob do'm4nação britâmca em 1914: 1- Gâmbia (em vias de federação com o Senegal); 2 - Serra Leoa; 3 - Costa do Ouro

(Ghana); 4-Nigéria; 5-Somália Britânica (República da Somália); 6-Uganda; 7-Africa Oriental Britânica (Quénia); 8-Rodésia do Norte

(Zâmbia); 9-Niassalândia (,Malawi); lO-Rodésia do Sul (Zimbabuè); -ll-Bechuanalândia (Botswana); 12-Suazilândia; 13-Basutolândia

(Lesoto) ; 14 Egipto; 15 - Sudão Anglo-Egípcio (Sudão); 16 - União da Africa do Sul (República da Africa do Sul)

Mapa D-Territórios sob a dominação alemã em 1914: l-Togo; 2-Camarões; 3-Sudoeste Afrtcano (Namíbia.) : 4-Tanganhica (Tanzânia)

Mapa E - Territórios sob outras dominaçõflI8' em, 1914: Espanhola -1- Marrocos Espanhol; 2 - Ifni (Marrocos); 3 - Rio do Ouro ou Sara Espa
nhol (Sara Ocidental); 4-Guiné .E'spanhola (Guiné Equatorial). Portuguesa-5-Guiné Portuguesa (Guiné-Bissau); 6-S. Tomé e Príncipe;
7 - Angola; 8 - Moçambique; o mapa não inclui Cabo Verde. Belga - 9 - Congo (Zaire). Italiana -10 - Líbia; 11- Eritreia; 12 - Somália Italiana

(República da Somâlia.)

Mapa F - Territórios que em 1914 estavam livres de administração externa: Libéria (criada em 1847) e Etiópia (reino antigo, desde o século XI)

o 4000km

Fig. 3 - A ocupação europeia da Africa até 1914

(Adaptado de J. M. PRITCHARD, A.frica: the Geography oj a changing continent. Nova Iorque, 1969.)
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Rwanda (26338 km") e o Burundi (27835 km"):
No conjunto são catorze países sem litorais mari
times (mapas. da fig. 3), o que dá à África o

lugar cimeiro, em comparação com a Europa
(cinco casos, sem contar com as unidades muito

pequenas, corno Andorra, Listenstaina e São

Marinho), a América do Sul (dois) e a Ásia

(cinco). Por outras palavras, o total em África
excede o do reste do Mundo.

Sem dúvida, a característica maciça do conti
nente e as dificuldades do seu acesso: (enquanto
qualquer ponte do Interioe da Eluropa não fica
a mais de 500 km do mar, os do Centro da África
estão separados pelo menos de 1500 km da mar

gem litoral mais próxima) , juntamente com as de
um litoral tão pouco articulado, poderiam ser

suficientes para explicarem a existência de um

número tão elevado de Estados no interior. Po

rém, um factor demasiado ímportante foi o modo
como se procedeu à partilha do continente. Na

parte norte, dada 'a vastidão do bloco continental

(7500 km entre oe cabos Verde e Guardafui),
seria inevitável o aparecimento de tais situações.
Mas na parte sul, mais estreita, talvez pudessem
ter sido evitadas, sobretudo nos casos: das unida
des territoriais eam sectores que se aproximam
demasiado do mar, sem contudo o alcançarem. Os

problemas económicos e políticos desses países
são muito graves. Faltam-lhes os portos, pelos
quads poderiam estabelecer mais amplos contac
tos com 0' mundo exterior. Sofrem o isolamento e

os riscos de fenómenos de endemismo cultural.
São forçados à prática de uma 'auto-suficiência,
muitas vezes baseada em economias de subsistên
cia. :ill, sobretudo, ficam dependentes dos vizinhos

que possuem Iitoraís, com quem têm de estabele
cer laços preferencíais, para não comprometerem
de todo 'a sobrevivência e evítarem os perigos da
asfixia politica e económica.

Certas disputas sobre a utilização de estradas
e podas, que não se levantaram durante a era

colonial, passaram a ter uma grande importância
ao envolverem Estados soberanos. Vejamos al

guns casos que revelam bem os problemas de de

pendência a que estão sujeitos os países encra

vados no interior do contínente, Em 1959, pela
união do Senegal com o Sudão, formar-se-ia a

República do Mali. O segundo, o componente mais

fraco, dependia das ligações ferroviárias coro

Dacar ,e dos serviços deste porto para a exporta
ção das suas produções, nomeadamente O' rumen

daim. Em 1960, por motivo de atritos quanto a

problemas de política externa, a união foi dissol
vida. O Sudão, que reteve O' nome de Mali, teve de

AMARAL, Ilídio do - E'YIJtre ° Gwn.ene> e ° Oubango, ()lU a propQsito de uma frOlniteira africwna

apenas quatro adqudríram mais de uma frente

para O' mar: o EgiptO', Marrocos, a Somália e a

República da Afrioa do Sul. Também é significa
tívo que a maioria. dûs Estados litorais tenha ter-

.

zitóríos demasiado estreitos junto do mar, alar

gando-se depois para o interior, corno mostrem
os exemplos do Sudão, do Congo, da Nigéria, dos
Camarões do Quénia e outros. Mas o mais fla

grante é O' do vastíssimo Zaire (2 345 409' km 2, e

9165 km de fronteiras terrestres), cuja frente
maritima 'quase não excede os 50 km, na extre
midade do «gargalo» por onde corre o grande' rio,
entre QS territórios do Congo e de Angola-Ca
bin:da. Mesmo nos países amplamente abertos

para O' mar a importância dessa frente pode apa
reeer bastante comprometida, quando uma boa

parte dela é desértica (os casos do Egipto" da

Líbia, da Mauritânía, da Namibia), ou de arribas
altas ,e pouco recortadas, 'Ou demasiado baixa e

pantanosa, O'U de floresta inundada (muitos exem

plos, quer na �frka ocidental, quer na oriental).
Talis condições físicas são desfavoráveis ao seu

aproveitamento,
Em numerosos casos as fronteiras, tal corno

ficaram definidas, geraram múltiplos efeitos ne

gativos, quer económicos, quer políticos e sociais.
Os melhores exemplos retiram-se dos países Icon

finados no interior, que em África ocupam uma

parte relativamente ímportante: 6800000 km",
isto é, perto de 231% da área continental (fig. 3).
A Etdópia, que durante muito tempo foi citada
como um exemplo clássico, de Estado no' interior,
ainda que, paradoxalmente, em certos pontos esti

vesse muito próximo do mar, acabou por ter uma

frente no mar Vermelho a partir de 1952. Toda

via, em fins de 1977, na sequência dos conflitos
amuados que eclodiram no chamado «Corno» da

África, envolvendo 'a :IDtiópia, a Eritreia (secessão
deste território) e a Somália (invasão de Oga
den), a primeira ficaria privada do acesso aos

portos de Massaua e de Assab, na Erítreía, e de

Jibuti; e teve de negociar com o Quénia a utili

zação do porto de Mombaça.
A dissolução da associação de possessões fran

cesas da África ocidental e da Africa 'equatorial,
sempre tidas, no conjunto, em relação com o lito
ral Atlântico, deu lugar a vários Estados. Alguns
deles ficaram encravados no interior, 'como o

Malâ, o Niger, o Alto Volta, O' Chade e a Repú
blica da África Central. Das áreas de influência
britânica contam-se actualmente o Uganda, a

Zâmbia, o Zimbabuè, o Malawi, o Botswana, o

Lesoto Ie 'a Suazílândia, Encostados ao extremo
leste do ;Zaire estão os dois pequenos Estados do
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procurar outras saídas, partloularmente através
da estrada para Bobo Díbulasso, no Alto Volta,
e, a partir daí, das ligações ferroviárias com

Abidjan, na Costa do Marfim. Tal solução mos

trou-se suficientemente proveitosa, para ser man

tida mesmo 'após a reabertura da fronteira entre

o Senegal '9 o Malí em 1963. O Lesoto, inteira

mente rodeado pela República da Afr:i'ca do Sul,
tem uma posição ainda menos favorável, por
quanto não existem condições para 'a exploração
de saídas alternativas ; depende, inevitavelmente,
da boa vontade do seu único vizinho. Sendo a

independência uma realidade politica, o mesmo

não 'se poderá afirmar quanto à sua economia,
pois a situação em pouco difere dos bantustões
criados pela República da Africa do Sill. A forte

necessidade de acesso ao mar também tem produ
zido estranhas cooperações entre os governos de

Estados índependentes de soberania africana e

os de terr-itórios dominados por mínorias brancas,

Oítamos, como primeiro exemplo, os acordos fir

mados entre O' Malawi, a República da Africa do

Sui e Moçambique (que era colónia portuguesa) ,

pelos quais o segundo 'concedeu um empréstímo
de 5,4 milhões de libras (4) para a construção do
caminho-de-ferro que ligaria o Malawi com o

porto de Naeala, Outro exemplo, na mesma área
da Africa, é o dos termos das, relações entre a

Zâmbia (índependente desde 19'64) e a então Ro
désia (sob domínio branco), uma vez que o pri
meiro precisava de utiH�a;r os caminhos-de-ferro

rodesianos para o transporte do cobre a té ao

porto da Beira, em Moçambique, e O' segundo ga
nhava com isso mais de 2'5 milhões. de librae por
ano. Todavia, a intensificação dos ataques, de

guerrilheíros dos movimentos de libertação, a

partie das bases instaladas na Zâmbia, levou o

governo da Rodésia, em Janeiro de 1973, a fechar
a fronteira para tudo, com excepção dos carre

gamentos lucrativos de cobre, A Zámbia preferiu
substdtuir as vias rodesianas pelas do Zaire e de

Angola, até ao porto do Lobito, nO' Atlântico; e,

para outras exportações, as estradas que condu
ziam até Dar ,€IS Salaam, no índico, enquanto se

construía O' caminho-de-ferro Tanzam, com o

apoio da República Popular da China. Sob tais

condições não será fácil a um país como a Zâmbia,
envolvido por outros oito países (Zaire, Uganda,
Tanzânia, Malawi, Moçambique, Zimbabuè, Namí
bia e Angola), dependendo dos Iucros de um pro-

(4) Richard MUIR Modern Political Geography. Lon

dres, The Mac Milland Press, Ltd., 1975, pp. 57-64.
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duto de exportação (O' cobre), manter o estado

de neutralidade.
A conferência das Nações Unidas sobre os

países menos avançados, isto é, sobre as nações
atrasadas oe pobres, reunida durante duas. sema

nas em Paris, oe terminada em 14 de Setembro de

1981, chegou a resuítados nada satisêatóríos para
tais países. De um total de 31 no. Globo, com

cerca de 270 milhões de pessoas 21 são africanos,
na sua mæioria situados na zona do Sahel e tam
bém a Tanzânia, O' Malawi, o Botswana e o Lesoto.
ExcluídOos da classificação a Zàmbia, O' Zimbabuè
e a Suazilândia, todavia incluem-so€' nela todos os

países encravados no interior do continente, A
taxa do crescimento económico anual (média de

1960-1979) foi calculada entre 3 e 2 apenas para
dois países (o Malawi e a Tanzânia), entre 2 e1

para seis (Aito Volta, Burundi, Chade, Gâmbia,
Níger e Rwanda), e .ínfer-ior a 1 para outros seis

(Benin, Etiópia, Guiné-Bissau, Lesoto, Somália
e Sudão); com valores negativos, os restantes seis

(Botswana, Cabo Verde, Guíné-Conacri, Malawi,
República da Africa Central e Uganda). Sobre
vivem com base em produtos agrícolas e minerais
cujas cotações nos mercados internacionais se

têm vindo a deteríorar progressívamente ao longo
dos últimos anos, Os valores reais das exporta
ções acusaram 'quedas ímportantes, e as condi

ções económicas têm sido agravadas pelo aumento
dos custos das importações de produtos de neces

sidade crescente, entre O'S quais se incluem os de
bens alimentares (5).

Outro tipo de enclave é o de certos terrdtórios

litorais, partieularmente curiosos em face da
natureza da costa africana. Desde cidades, presî
dios e feitorias até aos territórios de algumas
dezenas de milhares. de 'quilómetros quadrados,
de tudo existe, ou existiu, em África. Recor
daremos apenas os exemplos da G â m b i a

(1129'5 km=), encravada no, Senegal, do IÜo Muni

(26017km2), uma parte da Guiné Equatorial,
entre os Camarões e o Gabão, de C aboi n d a

(7270 km") , uma parte de Angola, entre o Oongo
e a Zaire, de 'Walvis Bay, que a República da
Áfóca do Sul mantém, encravado no território
da. Namíbia, de Jibuti, entre a Eltiópia e a Somá
lia, pelas polémicas recentes geradas em tomo
deles (fig. 3).

As íreeguiaridades, se não excentricídades, do

traçado de fronteiras dificultam as comunicações
e enfraquecem a defesa e unidade nacionais. Assu-

(5) «Umas migalhas para os mais pobres». Cadernos
do Terceiro Mundo, Lisboa, 37, 19'81, pp. 67-70.
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mem várias formas, das quais referiremos tam
bém alguns casos. O estranguíamento intermé
dio do Mali separa duas áreas mais vastas que,

porventura, cada uma terá relações mais fáceis
com os seus, vizinhos, a Mauritânia e o Alto Volta.
Na República da Somália, demasiado longa
(1800 km de fachada marítima, no golfo de Aden
e no ;Îndico) 'e muito estreita (valores entre cerca

de 2'50 a 500 km), por motivo da confíguração do

território, quase em ângulo recto, os pontos extre
mos no Norte e no Sul do país ficam separados
por 'enormes distâncias e Mogadiscio, situada no

S'ul, acaba por ter uma influência demasiado
fraca nas regiõe setentrâonaís.; o território da

Somália debrua o triângulo etíope de Harar-Oga
den. Excrecêacías e apêndices são mais vulgares
na Africa meridionæl do que na setentrional.

O prolongamento zairense do Shaba, com as suas

riquezas mãneraís, penetra bem fundo no interior
da Zâmbia, para terminar 'a cerca de 180 km da
fronteira deste país com Moçambique. A Namibia,
para além do seu território compacto, ficou com

o exótico corredor do Caprivi, pOT' motivo de lhe
dar acesso ao Zambeze. Do Malawi (119 3,10km2),
demasiado longo oe estreito, a parte meridional,
com larguras' entre 'algumas dezenas de quilóme
tros e 250 km, fica encravada no território mo

eambícano, entre Tete e Níassa. Também em

Moçambique (783000km2 oe 'Cerca de 2500km
de Iitoral) , uma das zonas, mais 'estr:eitas fica logo
ao sul da Beira, com menos de 200 km, e a outra
na área do Maputo, apenas 'com cerca de 50 km.
Entre o Sudoeste do' Botswana e a Namíbia pene
tra, como uma ponta de lança" um sector sul-afri

cano, onde se encontra O' «Kalahari Gemsbok Na
tional Park». As fronteiras comuns a numerosos

Estados, como dos Camarões, do Gabão e do

Congo, formam tantas protuberâncias €i reen

trânoías que deixam os seus territórios longé do
que seria 'O ideal. O Adto Volta, contornado de

longe pelo rio Níger, tem uma fronteira leste

que é, qrosso modo) paralela àquele rio, mas

fica distante dele cerca de 100 km.

Apes'ar de tudo, alguns 'autor/es encontram
uma certa ordem no mapa político da Ãfrica, que
parece infhrenciada sobretudo pela configuração
geral das duas massas fundamentaís que com

põem 'O contínente (G) : a setentrional, mais vasta
no sentido dûs, paralelos, e a meridional, mais

alongada no dos meridianos. Sobre elas podem

(G) G. HAM!DkN, «The polítícal map of the new

Africa». GeogrwphiOŒl RevWw, Nova Iorque', 53 (3), 19603,
PP. 418-43'9.
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definir-se três atínhamentos quase paralelos de
unidades terrítoríaís e políticas:

1. Os Estados magrebinos, o Egipto, ° Su

dão, a Etiópia, a Somália, o Quénia,
a Tanzânia, Moçambique e a Repú
blíea da !África do Sul;

2. Os Estados da AfT'ica ocidental, do Sene

gal à Nigéria, os Camarões, o Ga

bão, o Congo, Angola, a Namíbia e

de novo a África do Sul;
3. Entre estes dois alinhamentos litorais,

o Mali, o Alto Volta, o Niger, o

Chade, a República da Africa Cen

tral, o Uganda, ° Rwanda, o Bu

rundi" Qi Malawi, a Zâmbia, o Zim
babuè e o Botswana.

O gigantesco Zaire é uma espécie de bloco no

Centro, corno também poderia ter sido. 'o territó
rio desejado pelos Portugueses no famoso «mapa
eor-de-rosa». Nenhum Estado vad da «costa à

contracosta», com excepção da República da
Africa do SuJ, situada na extremidade onde o con

tinente tem menor largura. Na parte triangular
do Sul e no Nordeste a tendência geral é a de os

Estados terem um eixo longitudinal (norte-sul)
relativamente mais ãmpoetante, o que CŒ"I"es

ponde, de certo modo, à orientação geral das

grandes unidades do relevo continental. Na parte
norte os eixos mais ímportantes são os de oeste

-leste, ° 'que denuncia uma maior concordância
'com ,a orientação das principais faixas fitoclimá
ticas que, sem dúvida, influenciaram os movimen
tos das, populações e da penetração da coloniza

ção. Exceptuam-se, '110 entanto, os Estados da
Africa ocidental, como a Costa do Marfim, o

Ghana, o Togo, O' Daomé, a Nigéria e os Cama

rões, cujas fronteiras foram traçadas por Unhas
normais 'aos' lados do ângulo quase recto do golfo
da Guiné.

Tão graves como as características físicas e

os efeitos politicos e económicos que acabamos
de evocar são também lOS 'aspectos relacionados
com as áreas cuíturais, de grupos étnicos ou lin

guísticos. Sobre O' tradicional mosaico africano,
multíssecuíae, as potências europeias impuseram,
com malha mais larga, a rede de fronteiras arbi

trariamente delimitadas em finais do século XIX.

Esta inadequação tem sido contestada pelos pró
prios Afr-ícanos e denunciada por quantos se têm

debruçado 'Sobre os problemas humanos da .Ãfrica
- «a indiferença às realidades étnicas mandfes
tadas por aqueles que procederam à partilha da
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Africa» (7). A observação de um mapa com a

distríbuição dos territóríos dos grandes grupos
étnicos mostra bem as discordâncias criadas.

Quando os Europeus, chegaram 0'S Africanos já
possuíam a herança de uma história de grande
vitalidade política e social: tinham existido cida
des poderosas, alianças políticas firmadas e dis

solvidas, impérios floreseentes que estavam em

decadência. Perturbando, de um modo geral, toda
a vivência africana, nuns lados a partilha levou

à agtutinação, num mesmo território, de etnias

cujo entendimento sempre fora muito difícil; nou

tros lados, as fronteiras repaettram tecidos, huma

nos dotados de certa homogeneídade, A lista dos

exemplos seria infindável. O mapa da figura 4

contém alguns e oferece pontos de partída para
diversas reflexões,

Durante o regime colonial os conflitos de

fronteiras quase passaram despercebidos. Daí a

afirmação que se encontra em muitos 'autores de

Fig. 4 - Limites aproximados de territórios de grupos
africanos na parte ocidental da Africa merídíonal, com

sobreposição das fronteiras de Angola

(Base adaptada de G. P. MURDOCK, Africa.
Its Peoples and their Culture. Nova Iorque,
McGraw Hill Book Company, Inc. 1959.)

(7) M. J. HIDRSKOVLTS, L'Afrique et les Africains.
Paris, Payot, 1965, p. 42.

26

a ocupação europeia ter «apaziguado» a Africa,
ao arrumar as populações dentro dos limites dos
territórios coloniais, Mas outros motivos são de

ponderar. As Potências europeias, por um lado,
não estavam ínteressadas em dígíadíar-se nesses

terrenos, alguns dos quais permaneceram mal
conhecidos e por demarcar até ao fim do regime
colonial; por outro lado" nem sempre se preocupa
ram 'em levar o rigor da admínístração até essas

periferias territoriais, Deste modo, sem perfeita
conscíêncía do que representavam tais limites

impostos pelos Europeus, as' populações africa

nas, indiferentes à nova ordem, continuaram a

movimentar-se nas suas unidades terrítoríaís tra

dicionaís, Contudo, O'S germes dos conflitos de
fronteiras passaram a existir desde o momento
em que elas foram estabelecidas. E, como seria
de prever, eles eclodiram quando os Estados na

cionaís substituíram as colónias europeias.
Muitos dos nacionalismos africanos nasceram

da oposição ao poder colonial, exercida no inte

rior dos limites criados por esse poder e alimen

tada por doutrinas transmitidas pelos próprios
Europeus. A luta armada foi, em muitos casos,
um cadinho onde se confundiram as etnias dife
rentes. Todavia, de uma forma geral, uma vez

conquístadas a autonomia e a independência, as

oposições entre as etnias sobrepuseram-se ao

sentimento, ou desejo de uma nacionalidade (8).
A República Democrática do Gongo, actual Zaire,
continua a constítuir um dos exemplos, mais cita
dos pelos acontecimentos: ocorridos logo após a

independência, em 1960, sobretudo no que se re

fere à tentativa de secessão do Katanga (Shaba).
Na Nigéria, seis anos após a independência, 'a se

cessão da região oriental, dos Ibo, em fins de
Maio de 1967, e a proclamação do Estado do Bia

fra, marcaram o início de uma guerra civil san

grenta, que apenas findou em Janeiro de 1970,
quando o exército da Nigéria federal conquistou
aquela área. Reconstituiu-se a desejada «unidade
nacional» nigeriana, num país, que, além da

grande diversidade cultural, terá cerca de 400

grupos linguísticos. O conflito não fora obra do
momento, mas O' resultado da acumulação de erros

cometidos desde a época colonial em que se criara
o conceito original de um Estado chamado Nigé
ria, formado pelas regiões do Norte, do Oeste e

do Leste, com base em três grupos linguísticos e

culturais distintos: os Hausa-Fulani, os Yoruba
e os IbO', respectívamente, Afinal as relações arbi-

(8) Jean CABOT, «Les frontières coloniales de
l'Afrique». Hérodote, :Paris, 11, 1978, pp. 114-131.
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AMARAL, rumo do - Entre o Uurne'lœ e o Cubalvgo, OIUA a prCYpósito de uma [ronieira. africama.

trariamente estabelecidas mostraram-se difíceis
e levaram à hecatombe em que desapareceram
cerca de 2 mílhões de pessoas!

As relações e disputas de fronteiras entre o

Ghana e o TogO' têm sido tensas, em resultado da

importância assumida por áreas culturais parti
lhadas. O Sara como já dissemos oferece os mais, ,

insólitos aspectos, desde as fronteiras delineadas,
mas não demarcadas, até às várias faixas con

testadas por este ou por aquele país, I. IWiUiam

Zartman, num artigO'de 1979, dá uma nova di
mensão dos problemas com a seguinte frase:

The basic political fact of the Sahara,
often forgotten in the heat of higher poli
tics, is the fierce independence of its inha
bitants and their habit of self-government
which favors no master. 'Independent',
'self-suficient', 'proud': all refer to poli
tical traits born out of desert existence.

The result may be admirable; it is scar

cely endearing or productive of a broader

political stability. It also means that inte

gration of such populations within a

nation-building state is difficult, [ ... ] [(9)]

Em 1977 esteve na primeira linha de todos
os noticiários e discussões políticas o conflito
armado generalizado no «Corno» da Ãfrica, isto

é, no canto do Nordeste onde se encontram a

Etiópia, a Somália, a Eritreia e Jibuti. Sem
recuarmos demasiado no tempo, basta recordar

que a fronteira entre a lIDtiópia e a antiga Somá
lia Italiana, embora acordada em princípio, e

apesar de váriastentativas nunca foi demarcada.
Ela constituiu um dos pretextos para o ataque
italiano à Etiópia em 1935 e a sua ocupação, que
durou até 1941. Após a derrota da Itália durante
a Segunda Guerra Mundial, a Etiópia reclamou a

Somália e a Eritre'Ïa. A primeira foi-lhe recusada,
mas a segunda, como unidade autónoma, foi
-lhe entregue '€1m 1952, por um período de dez

anos, na qualidade de Estado federado. A Somá
lia voltou à administração italiana, sob curadoria
da ONU. Todavia, em 1960 os territórios da

Somália dita Italiana e o outro sob a adminis

tração britânica uniram-se e conseguiram adqui
rir a independência, como República da Somália.
Um dos primeiros actos do novo Estado foi o

da revogação dos acordos sobre fronteiras que

------

(9) I. W. ZARTIMAN, «Boundaries and nations».

F'o0U8,Nova Iorque, 29 (4), 1979, pp. 2-'3 e 6-7. Número

dedicado ao Sara.
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as Potências coloniais tinham firmado com a

Etiópia. O outro, também de grande importância,
foi o propósito da unificação das áreas habitadas

por populações somalis no Quénia (Distrito
Norte), na Etiópia (Ogaden) e em Jibuti (os
Issas), para se formar a «Grande Somália».
Desta maneira, a quarta parte do Quénia e a

quinta parte da Etiópia, mais a quase totalidade
do pequeno enclave de Jibuti, passariam para o

domínio da Somália. Representantes deste país
fizeram todos os esforços, antes e depois da inde

pendência, para conseguirem a revisão das fron
teiras. Um dos seus primeiros chefes de governo
tentava explicar que a união dos territórios
descrita na Constituição do país não eorrespon
dia a qualquer ideia de expansionismo ou ane

xação, mas a «unions to be negociated after the
attainment of independence and sovereígníty by
Somali territories at present under foreign domi
nation» (iO), tal como a actual Somália se for
mara pela união voluntária das antigas Somálias
Italiana e Britânica. Como o caso da Somália
é demasiado interessante sob outros pontos de

vista, que trataremos dentro em breve, por ora

não acrescentaremos mais nada. Ainda outro

tipo de exemplo pode ser o do Sudão, aquando
da repressão sobre as províncias meridionais
rebeladas -« [ ... ] to cross into the south is to
move into a completely different world, non

-Muslim, non-Arab and very much undeveloped»,
segundo Saad Ed Din Fawzi, um conhecedor do
Sudão e dos seus problemas humanos -, o que
tornou tensas as relações entre este país e os seus

vizinhos do Sul, para onde fugiam as populações
espavoridas.

O período colonial deixou uma pesada heran

ça, que se caracteriza mais por motivos de diver
sidade que por forças de união. K. N'Krumah
e outros chefes africanos bem o compreenderam,
e por isso mesmo apelaram para que se estabe

lecesse um movimento de solidariedade africana,
um dos objectivos fundamentais que a OUA tem

procurado consolidar. Na sua Carta, pela alí
nea a) do ponto 1 do artigo III (Propósitos da

OUA), garante-se «to promote the unity and

solidarity of the African States»; e nos pontos
1 e 2 do artigo IIíI (Princípios) se declaram «the

sovereign equality of all Member States» e a

«non-interference in the internal affairs of Sta
tes».

(lO) Johannis ABATE" «Africa's troubled Horn:

background to conflict». Focus, Nova Iorque, 28 (3), 1978,
pp. 1-16, citação a p. 13.

27



AMARAL, Jlí>dio do - Entre O Cunene e o Oubanço, ou Ct propóslÎ!ta elle urna. frOlfbtelÎ!Tc£ africœna

Os acontecimentos em torno das fronteiras
também decorrem sem a intervenção dos meios

da guerra. Muitos Estados vizinhos têm pro
curado resolver os problemas relacionados com

as migrações de populações partilhadas, quando
uma das partes decide optar pelo país que oferece
melhores condições de vida; os casos em que,
dividindo a fronteira uma mesma etnia, os seus

componentes, por ignorarem as obrigações que
lhes impõe o conceito de cidadania de um deter

minado Estado, continuam a praticar as regras
de vivência tradicional do grupo étnico. :mm 1963
o Maii e a Maue-itânia puderam rever a sua fron
teira por meios pacíficos, para melhor satisfação
das necessidades de pastagens '8 da utilização de

pontos de água para os gados.
Os exemplos que temos referido dão uma

ideia dos problemas postos aos sistemas de

administração e às suas realizações práticas e

urgentes, como os reeenseamentos da população,
a alfabetização, a assistência sanitária, o planea
mento das actividades agrárias, o recrutamento

para o serviço militar e outros, o estabelecimento
de planos de desenvolvimento regional, etc. Toda

via, respeita-se a decisão assumida por cada
Estado de preservar a integridade das fronteiras

herdadas do regime colonial. Isso talvez possa
explicar, em parte, a falência de algumas expe
riências federativas, como formas de se resol

verem problemas políticos e económicos de gran
des regiões africanas. Exceptuam-se a Tanzânia

(940 000 km- e cerca de 11 milhões de habitan

tes), formada em 27 de Abril de 1964 pela fusão
do 'I'anganhíca (937000 km-) com a ilha de
Zanzibar (e 'Pemba). Anuncia-se para breve a

constituição da Senegâmbia, do Senegal e da

Gâmbia, encravada no território do primeiro. Os

problemas agravam-se, como é óbvio, quando os

vizinhos adoptaram sistemas políticos diferentes,
ou quando decorrem fases de corte de relações
diplomáticas.

Em Ãfrica generalizou-se o princípio do uti

possidetis, pelo qual as fronteiras se mantêm e

respeitam tais como as fixaram e mantiveram as

antigas metrópoles. Já vimos como o princípio
nem sempre é suficiente para evitar as pendên
cias de fronteiras. Enquanto colónias e também

já como países independentes, tem sido uma das

suas preocupações dominantes a .dífusão do con

ceito de «unidade nacional»: um cidadão, uma

Nação (um nigeriano, urna Nigéria; um zam

biano, uma Zâmbia; um angolano uma Angola;
etc.). Todavia, o problema reside no facto de ele

ser des·conhecido da maioria dos Africanos, para
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os quais a mais ampla comunidads social possí
vel seria a comunidade etno-linguistica, a que os

etnólogos europeus deram a designação de
«tribo». Ora, de uma maneira geral, o empenho
do'S movimentos de libertação consistiu na uni
dade socialmente fictícia de diversos grupos
etno-linguísticos sob o conceito de «nação», ainda
vazio de conteúdo, recebido dos colonizadores.
Claro que essa pretendida «unidade nacional»

tinha de chocar contra a diferença global repre
sentada pela dita «tribo», daí, em grande parte,
as dificuldades da formação do Estado nacional
em Ãfrica. O direito internacional público, bem

como o direito político interno, consideram como

nação uma dada população, vivendo num territó
rio determinado, com um certo número de quali
dades e características, que lhe imprimem uma

grande homogeneidade (11 I. A maior dificuldade

está, justamente, na definição dessas qualidades
e características: a língua?, a religião?, a raça?,
a identidade de cultura? Isoladamente, nenhum

chega a gerar uma nação. Uma boa imagem do

caleidoscópio linguístico é dada por Pierre

GOUROU, em L'Afrique, do seguinte modo:

La carte politique n'a pas de rapports
avec la carte linguistique; dans chaque
Ëtat sont parlées plusieurs langues; les

frontières coupent au travers des terri

toires linguístíques: un \État ne peut se

donner une langue nationale qui soit en

même temps la langue maternelle de l'es

sentiel de sa population. En 1962, la radio

malienne répartissait son temps d'émis

sion entre 7 langues principales (français,
551%; bambara, 25; peul, 5; sarakolé, 5;
tamachek, 5; wolof, 3; maure, 2);
I 'Uganda ,. pour sa campagne d'alphabéti
sation, utilise 26 langues. Les émissions

de la radio s'y font en 16 langues. La

multiplicité des langues, tant pour l'en
semble de l'Afrique noire qu'à l'intérieur
de chaque Etat, est un obstacle à une

bonne administration et au progrès (diffi
culté de diffuser la propagande du gou
vernement, difficulté de relations avec les

administrés, difficultés de la scolarisation;
en quelle langue imprimer le mode d'em

ploi du lait en boîte?) [('12)].

(u) Grande Enciclopédia Brasileira e Portuçuesa.
Lisboa, Río ide Janeiro, val. x, vocábulo «Estado».

(12) Pierre GOUROU, UAfrique. Paris, Hachette,
1970, p. 102.
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Não admira que cada Estado independente man

tenha como língua oficial aquela do seu ex-colo

nizador, porque nela se exprime e entende a

maioria letrada, porque também é a língua vei

cular na amálgama de línguas indígenas. Desse

modo, a tendência para se utilizarem as designa
ções de «África anglófona», de «!África francó

fona», de «África lusófona» para as grandes
áreas onde predominam as influências culturais

dos antigos colonizadores.
A nação é o produto da História e da Cultura.

O Estado é o nome genérico para um corpo polí
tico, ou a nação, considerada na sua qualidade de

corpo político, regido por leis. Enquanto a pri
meira se refere a uma unidade de cultura - sen

timento de apego a um território, língua e litera

tura comuns, identidade da história e heróis

comuns, religião comum, etc., e sobretudo uma

aspiração comum à autodetermínação política-,
o segundo, por sua vez, refere-se a uma unidade

de autoridade legal e política. «Se bem que o

Estado e nação se não hajam tornado idênticos,
tem-se arreigado a crença de que a unidade nacio

nal é a base conveniente para a autoridade polí
tica e que a aspiração nacional para a autodeter

minação cria a presunção da sua justificação» (13).
Não. pretendemos dissertar aqui sobre tais pro
blemas, que afligem um continente cujas insti

tuições foram profundamente abaladas pela
agressívídade daquelas que os Europeus' ímpuse
ram desde os primeiros tempos da sua chegada;
um bloco continental onde as independências,
realizadas afinal nos enquadramentos territoriais

e administrativos introduzidos a partir de 1885,
só tiveram início alguns anos depois de terminada

a Segunda Guerra Mundial.

A descolonização criou os Estados. Mas terá

contribuído, efectivamente, para a criação de

nações? Na Europa, a nação precedeu o Estado,
embora a História também ofereça exemplos de

Estados preexístentes às nações e de nações que
sobreviveram a Estados. Na iÃfrica teve lugar o

inverso. Os poderes coloniais definiram as áreas

arbitrariamente e aí aglutinaram de modo arti

ficial grupos étnicos, sociais e politicos diferen

tes, com a pretensão de se formarem nações inci

pientes. Os conceitos de uma Nigéria, de um

Chade, de um Zaire, de um Quénia, de uma An

gola, etc., afinal são produtos coloniais. Na

África contemporânea, a adopção do Estado

moderno criou a necessidade de transformar de-

(13) Gromde Encicilopédia Portuguesa e Brasileira.

Li:sboa, Rio de Janeiro, vol. x, vocábulo «Estado».
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liberadamente culturas variadas em unidades

nacionais, mas no âmbito do projecto mais ambi
cioso de uma Ãfrica unida. Julius Nyerere, o

presidente da Tanzânia e um dos líderes mais
carísmâticos do continente africano, dizia em

1961:

The African national state is an instru
ment for the unification of Africa, and not

for dividing Africa [ ... ] African (state)
nationalism is meaningless, is dangerous,
is anachronistic if it is not at the same

time pan-Africanism [(H)].

A construção da nação é, sem dúvida, o gran
de problema que se põe a todos esses países inde

pendentes, e sobretudo num momento de crise

generalizada a todo o Globo, de conflitos a confir
marem que vivemos num período de desequilí
brio geopolítico. Não tem sido fácil modificar
o tipo de lealdade dos povos em relação aos seus

grupos tradicionais, substituindo-a por outra,
relacionada com um conceito ainda vazio de con

teúdo. Por isso mesmo, com raras excepções,
durante muito tempo os conflitos em Ãfrica

serão sobretudo do tipo interno, no interior de

cada Estado empenhado na construção da sua

unidade nacional. Os meios podem ser diferen

tes, e um dos melhores exemplos pode ser extraí

do, novamente, da Somália, em comparação com

a generalidade do continente africano. Podendo

considerar-se populações culturalmente homogé
neas, a realidade é que não há entre os Somalis

o sentimento geral de pertencerem a uma nação.
Por isso mesmo, a ideia da «Grande Somália»

teve o mérito de, por um lado, fornecer o «mito»

para a congregação dos grupos (tribos e outros)
humanos sob a ideia de unidade nacional; por
outro lado, a justificação para a revisão das

fronteiras do país de modo que o Norte e o Sul

ficassem melhor integrados e houvesse a garan
tia das águas dos rios Wabi Shabale e Juba, pro
venientes da ffitiópia, dos quais depende uma

parte rendosa da economia nacional (plantações
de bananas para a exportação). Para os naciona

listas somalis a identidade nacional é definida pela
homogeneidade cultural, contrapendo-se assim

ao resto da África, onde impera o conceito de

uma nacionalidade definida com base num ter

ritório (o da ex-colónia) que engloba diferentes

culturas.

(14) John E. WILLMER, «Ethnic diversity and the

political dimensions in Africa SQuth 'Of the Sahara».

Foous, Nova Iorque, 25 (7), pp. 12'-15, citação a p. 13.
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Esta é também a perspectiva da Organização
da Unidade Africana, que em várias ocasiões
tem defendido claramente a primazia do pan
-africanismo. Na altura da guerra do Biafra

(1967-1970) ela apoiou a causa de uma Nigéria,
condenando assim ao fracasso todas as tenta

tivas de balcanização em África. De modo idên
tico rejeitou as propostas dos somalis do Quénia
e da Etiópia, que desejavam a união dos territó
rios em que viviam ao da República da Somália.
E esta não teve melhor sorte quando pretendeu
obter votos favoráveis para uma proposta de
revisão das suas fronteiras, não fosse a inicia
tiva ganhar eco noutros lugares da África e

aumentar ainda mais a instabilidade política que
se vive no continente.

IV

Como escreveu Max. Sorre, «on a qualifié la

frontière d'organe périphérique de I'lÉtat. Cette

métaphore biologique vaut bien les autres. Ce

qui est certain, c'est que la frontière pose le pro
blème le plus débattu depuis qu'il y a une géo
graphie politique» P"').

O conceito de fronteira política resulta, fun

damentalmente, de um facto de geografia huma

na, tocado da contingência que caracteriza tudo
o que é humano. Ela constituí o limite da área na

qual se exercem as funções de Estado, do corpo
político que contacta com outros corpos idên

ticos. Em regra geral, entre a delimitação esta

belecida sob a forma de acordos entre as partes
ínteressadas e a demarcação levada a cabo no

terreno ainda surgem divergências, inevitáveis

pelo facto de aqueles não poderem prever todas
as dificuldades reais. As discussões prosseguem
sobre vários, aspectos, como os da identificação
rigorosa dos pontos ou locais de passagem dos

limites, da construção e conservação dos marcos

que materializam as linhas, da interpretação dos

dados e da imprecisão toponímica, das técnicas

de levantamentos topográficos, e outros.

De tudo isso a fronteira do Sul de Angola
oferece algumas das melhores ilustrações. No

último quartel do século passado, quando a Ale

manha detinha posições no Sudoeste da África,
foram encetadas as negociações para a delimita-

(15) Max. SORRE, Lf38 Fondements de ta Géoçrapnie
Humaine. Tome II � Les Fondements Tec1vniques, le par
tie. Paris, Libr. A. Colin, 1954, PP. 91-131, citação a

p. 91.
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ção dos territórios confinantes. Mais urna vez

utilizaremos apontamentos de leitura dos textos

publicados em Documentos apresentados às Cor

tes . ., (l6):

De certo modo, o processo começou
com uma carta do embaixador da Alema
nha em Lisboa, datada de 18 de Outubro

de 1884, dirigida ao Ministro dos Negó
cios Estrangeiros de Portugal, para infor
mar o governo que o seu país, «a fim de

salvaguardar mais eficazmente os interes

ses do comércio alemão nas costas ociden
tais da África», tomara sob a sua protec
ção alguns territórios situados ao Iongo
da costa entre a cabo Frio e o rio 'Orange,
à excepção do IWalvis Bay [p. 5 daqueles
Documemios ... ].

Com isto se levantaram varios problemas, urn

dos quais foi o da exacta localização do paralelo
do cabo Frio, que os Portugueses já tinham como

limite meridional das suas possessões e assina

lado em 18° 24' de latitude sul, mas que num

mapa do «Livro Branco» alemão acerca da ques
tão do Zaire aparecera referenciado em 18° S. Na

sequência desses factos, o Ministro dos Negócios
Estrangeiros solicitaria ao embaixador português
em Berlim que procurasse esclarecer o assunto,
porquanto a diferença lesava os interesses de

Portugal. A posição portuguesa no Cunene tinha

a mesma precariedade que vinte anos antes.

A fortaleza do Humbe jazia já em ruínas. Em

1884-1885 H. Capelo e R. Ivens percorriam o

interior, de Angola à Cootracosta) passando por
Chibemba, Humbe e uma parte da região seten

trional entre o Cunene e o Cubango. O Sul de

Angola entraria na história da colonização por

tuguesa como um verdadeiro quebra-cabeças para
a admínistração.

Um pouco mais de um ano depois daquela
carta, o embaixador da Alemanha submeteria à

apreciação do governo português uma proposta
de 1 de Dezembro de 1885, em cujo texto se reco

nhecia desde logo que «a linha de limite entre o

território de Angra Pequena sob o protectorado
da Alemanha e a colónia portuguesa de Moçâ
medes carece de fixação definitiva» (ham noch.

(16) Negócios Externos. Dooumentos WfJ'Y'e8etntados
Oortes na Sessão Legw.lativa de 1887 pelo Ministro

ó Secretário d'Estado âos Negócios Estrangeiros. Neço
oiações relativas à delimitaçãlo das poesessôes portuque
sus e alemtis na Africa Meridtional. Lisboa, Imprensa
Nacional, ]8i87, 44 P', 1 mapa a cores.
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ihre« endgültigen Fœt8t�llwng) J pelo que o go
verno imperial convidava o governo' português
a entrar em negociações tendentes a determinar
com mais rigor as suas esferas de interesses na

costa sudoeste da Ãfrica. Em resposta, com data
de 15 de Dezembro, o governo português «reco

nhece a conveniência de se definir, por comum

acordo e com maior precisão, as fronteiras das

possessões limítrofes da Alemanha e de Portugal,
de modo a que fique definitivamente estatuída
a esfera de acção que cada urna das duas potên
cias poderá exercer desassombradamente n'esta

parte do contínente africano» (pp. 9 elO).
A primeira proposta de um texto para o

convénio, enviada por intermêdio-do embaixador
da Alemanha em 27 de Julho de 1886, continha
as bases seguintes:

Traçar-se-há uma linha que, partindo
da foz do Cunene, siga pela margem

esquerda o curso deste rio até o ponto
fronteiro ao presídio português do Humbe.

Daqui prolongar-se-há para E., no para
lelo do Humbe até chegar ao Zambeze,
acompanhando quanto possível as frontei
ras dos estados nativos daquelas regiões.
O governo imperial desiste de todos os

direitos e pretensões que possa alegar aos

territórios que fiquem ao N. desta linha

e simultaneamente se obriga a abster-se
de qualquer interferência política ao N.

da mesma linha. O governo português
faz identica desistencia relativamente aos

territórios que se acham ao S. da referida

linha, assumindo obrigação identica à
mencionada acima [pp. 10 e 11].

Mereceu uma contraproposta, em 4 de Agosto
de 1886, onde, depois de algumas notas sobre as

discussões anteriores acerca do limite a adoptar
e os direitos territoriais de Portugal, se incluía o

texto seguinte:

A fronteira S. da província de Angola
ficaria assim marcada por uma linha que

partindo do Cabo Frio fosse direita a Scho

mohahi e seguindo pelo cordão orográfico
do lado do nascente viesse bater em Oty
morango. Continuando daí para a margem
setentrional do Etocha e rio Ovampo pro

longar-se-ia então até às lagoas Ansun do

Berg Damara. Das lagoas Ansun seguiria
o rio Omaramba até cortar o paralelo de

180, dirigindo-se depois a Mai-Iní, e pela
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margem N. do Tlhobe prosseguindo então
até à confluência deste com o Zambeze.
Nesta linha de limites, que procura quanto
possível, como acima fica dito, adaptar-se
ao estado actual das coisas na costa, e

aos acidentes naturais do terreno, descen
do umas vezes e subindo outras, para além
do paralelo do Cabo Frio, apenas ficaria
menos bem determinada, por efeito da
incerteza ainda hoje existente nos conheci
mentos geográficos desta parte da Ãfrica

central, a porção que fica entre a lagoa
de Etocha e Mai-Iní [pp. 11-15].

Em Setembro do mesmo ano o governo ale
mão daria a conhecer as suas reservas:

Com a aceitação de tal linha, a Alema
nha teria de ceder grandes territórios no

Ovampo e nas margens do Cubango, onde
súbditos imperiais, ou já adquiriram, ou

estão a ponto de adquirir direitos por meio

de contratos celebrados com os régulas
indígenas. A esta desistência não corres

ponde equivalente em mais larga liberdade
de acção para outros territórios, pois ao

S. da linha proposta [ ... 1] se não tentou

ainda e se não pode prever de futuro,
aumento de influência da coroa portu
guesa, ou mais dilatadas aquisições dos
seus subditos. 'Por outro lado Portugal
lograria todas as vantagens de uma posse

protegida contra a crescente concorrência

alemã em territórios que, até onde pode
conhecer-se, são dos mais férteis quê
existem em Ãfrica, e só na mínima parte
têm contribuído até hoje para alargar a

esfera do poder político ou da actividade

mercantil de Portugal. Nestas circunstân

cias, entende o Governo imperial que lhe

cumpre sustentar o projecto de limites

apresentado no memorandum de 27 de

Julho deste ano. Poderá objectar-se que
a demarcação indicada é essencialmente

matemática, e não corresponde na reali

dade a factos geográficos; deriva-se isso,
porém, de se não acharem suficientemente

exploradas as regiões que a linha divisória

percorre, para poderem prevalecer os cur

sos de água e as montanhas existentes

como elementos dessa divisória. Poder-se
-ia em todo o caso, tomando por base a

última carta de Ãfrica, de Justus Perthes

(secção 9.a), precisar alguns pontos e indi-
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car, por exemplo, Karora no Cubango e

Sioma no Zambeze, que demoram pouco
mais ou menos no paralelo do Humbe,
para melhor determinar a direcção da

fronteira [pp. Hi-18].

De um modo geral, O' governo português 'acei

taria a proposta, solicitando, contudo, uma alte

ração: adoptar-se «para linha de limite o curso

do Cunene até às cataratas no prolongamento da

serra de Chela ou Caná, daí um paralelo até ao

Oubango, e o ÜUIl"SO deste río, 'até se aproximar
da margan N. do Chore, e confluência deste com

o Zambeze» (MemorramdJum de 22 de Setembro de

1866), decisão criticada por vários sectores do

pais, como mostram algumas noticias na im

prensa da época. Em Berlim, também o embai
xador português encontraria algumas, dificulda
des em fazer aceitar tal alteração. Os seus inter

locutores insistiam em que os agentes 'alemães

tinham estabelecido, desde há muito, relações de

amizade com diversas autoridades indígenas em

territórios onde a presença portuguesa era muito

contestável. Numa reunião com um alto funcioná

rio, como este insistisse, por exemplo, nas rela

ções já estabelecidas com O' chefe de Andara, o

embaixador de Portugal aproveitou 'essa refe

rência para sugerir uma linha que seguisse «o

paraielo das cataratas, depois o Cubango até An

dara, deixando 'esta à Aãemanha, e daí o paralelo
até encontrar o Zambeze» (p. 25), nos rápidos
de Catima. O' governo alemão viria a perfilhar a

ideia. Depois de discutidas as 'Cláusulas do

Acordo, ele seria assinado no <Ha 30 de Dezem

bro de 1886, e ratificado 'em Portugal por De
creto de 14 de Julho do ano seguinte (publicado
em DiáriJo do Gooerno n, os 159 e 160 de 21 e 22

J ,

de Julho de 1887).
Transcrevemos o texto da «Declaração entre

os governos de Portugal e da Alemanha sobre a

delimitação das possessões: e da esfera de influên
cia de ambos os países na Á&ica meridional»

(pp. 41-44 dos Dooumenios œpreeenuuioe às 00".
tes ... ) :

ARTIGO 1.°

A fronteira entre as possessões portu
guesas e alemãs no sudoeste da África se

guírâ pelo curso do rio Cunene desde a

sua 'embocadura até às cataratas que

aquele rio forma no Sul do Humbe, ao atra
vessar a serra Canâ. Deste ponto em diante

segudrâ o paralelo até ao rio Oubango, daí
o 'curso deste rio até ao lugar de Andara,
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que ficará na esfera dos ínteresses ale

mães, e deste lugar seguirá a fronteira em

linha recta na direcção de leste até os

rápidos! de Catima no Zambeze.

ARTIGO 2."

A fronteira que a sudeste de Mrica
fica separando as possessões portuguesas
das alemãs, seguirá o curso do rio Rovuma,
desde a sua foz até à confluência do rio

M'sinje, e daí para o oeste o paralelo até
à margan do lago Nyassa.

kRTIGO 3.·

Sua Majestade O' Imperador da Alema
nha reconhece a Sua Majestade Fidelis
sima o direito de exercer a sua influência
soberana e civilizadora nos territórios que
separam as possessões portuguesas de An

gola e Moçambique, sem prejuízo dos direi
tos que aí possam ter adquirido até agora
outras potências, Ie obriga-se, em harmo

nia com este reconhecimento, a não fazer

naqueles territórios aquisições de domínio,
a não aceitar neles protectorados, e, final
mente a não pôr aí quaisquer obstáculos
à expansão da influência portuguese, Sua

Majestade EI-Rei de Portugal e dos Algar
ves toma sobre sí ddênticas obrigações, no

que respeita aos territórios que, segundo
oe artigos 1.° e 2.° deste convénio, ficam

pertencendo à esfera de acção da Ale

manha.

ARTIGO 4.·

Os súbditos portugueses nas possessões
alemãs de África, e O'S súbditos alemães
nas possessões poetuguesas africanas, go
sarão, no que respeita à protecção. de suas

pessoas e bens, à aquisição e transmíssão
de propriedades imobiliárias e ao exerci
cio de sua indústria, do mesmo tratamento,
sem diferença alguma, e dos mesmos direi
tos dos súbditos da nação que exercer a

soberania ou O' protectorado.

ARTIGO 5.°

O governo português e o governo ale
mão reservam-se negociar ulteriormente
acordos especiais, que facilitem o comér
cio e a navegação e regulem O' tráfico nas

fronteiras das SUM possessões africanas.

Como se pode verífícar, a propósito da deli
mitação da fronteira entre os territórios de An-
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gola e do Sudoeste Africano as duas, Potências
eolondais negociaram outras posições em áreas
diferentes e hem distantes daquela.

Entre a assinatura deste documento e a im

plantação do último marco no terreno, o 47.0, a

2 km do rio Oubango, haveria de decorrer um

período de quarenta e dois anos durante o qual
tiveram de ser superadas diversas dificuldades e

assinados outros convénios. Desde logo ,surgiu o

desacordo sobre o ponto de partdda dos trabalhos

de demarcação no terreno. Enquanto os Portu

gueses pretendiam que ele ficava num determi

nado local das cataratas do Ruacaná, os Alemães
atribuíam-lhe uma posição nas quedas de Cam

bele. Uma vez estudada a área e reconhecido tam

bém o considerável valor energético que as cata

ratas poderiam vil' a fornecer, os Alemães

procuraram então que fesse aceite a de Cazom

bue, pois assim todo Q. 'eUTSO do Cunene entre esta

e o Ruaeaná ficada no território da sua colónia.
A construção do Forte do Cuangar, pOT João de

Almeida, em Agosto de 1909, eonetituiu outro

ponto de litígio. Aos, Alemães não agradou essa

medida, porquanto, pelo gradual avanço das, suas

missões" eles já detinham posições no Cuanhama,
em Namamade, Matemba, Mupanda e N'Giva.

Muita correspondêncía postal era endereçada para

alguns desses, lugares como se eles estivessem em

território' colonial alemão; escrevia-se, por exem

plo, para «Ondjiva, Deutsch-Ovamboland».
Ainda naquele mesmo ano, forças alemãs, pre

tenderam ocupar Ohírnenha, que ficava a uma

dezena de quilómetros a montante do forte do

CuangaT. Em.tr,e oficiais, alemães e portugueses
acabaria POII' ser" aceite que se respeitariam con

dições de neutralídade numa faixa de cerca de

11 km de largura, desde O' Cuangar à Chimenha,
entre os rios; Cunene e Oubango, Oom isso, nasce

ria o tão discutido problema da ZO<rUl. neutra

(fig. 5), habilmente 'sugerida pelos Alemães com

a íntenção de concretizarem, mais tarde, as suas

pretensões sobre as cataratas e rápídos do

Cunene, desde Cazombue ao Ruacaná. Podería

mos apontar muitos outros: exemplos, de 'acções
no mesmo sentido. Todavia, acrescentaremos ape
nas doís. A intimação de 1912, para que os Por

tugueses abandonassem o Forte da Dombondola,
com a alegação de este ficar na zona neutra. To

davia, o motivo era bem outro: o de assegurarem
oac'esso a posições que dominavam as quedas de

água. OfO'rte estava a montante da linha de fron

teira! Em 1914 teve lugar o célebre dncidente de

Naulila, que tanto emocionou a sociedade portu
guesa e sobre O' qual muito se escreveu. O pro
blema da Zom neutra seria retomado em 1915,
durante as negociações com O'S Britânicos e os

Sul-Alric'anos.
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Fig. 5 --< A Zona neutra na fronteira entre o Cunene e o CUbango (representada em parte)
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De Na Fr'Onteira SUl de A'YI!gola� de Carlos

Roma Machado de Faría e Maia (17), um dûs par

ticipantes na sua demarcação, podemos extrair

numerosos apontamentos de interesse. O subtí

tulo do Iívro é esclarecedor quanto ao seu con

teúdo:

Desde a Missão Luso-Alemã de 1914
até à delâmitação da fronteira, medição das

águas do rio Cunene em 1927 e continua

ção da delimitação até ao río Cubango,
em 1928, incluindo o Convénio do Cabo so

bI'le a delimitação e aproveitamento das

águas do río Cunene, em 1926 (Artigos de

jornaâs),

Em 1916 apenas a comissão portuguesa se

apresentou no Ruacanâ, tendo aproveitado o

tempo para fazer deteemínações das coordena

das geográficas dessa posição e de outros pontos
e o estabelecimento de alguns itinerários que per
mitissem O' melhor conhecimento da área. Segundo
aquele autor, as instruções para os trabalhos de

1920 foram bem poucas. «ISó se sabia na Comis
sãó de Cartografia O' que se pudera deduzir do

relatório do General Pereira de Eça, da Campa
nha de Njiva», e que «O' intendente da Ondonga,
Major Pritchard, encarregado dos Assuntos Indí

genas da União Sul-Mrlicana, que representava
os interesses do Ovambo Mricander, conseguira
do enviado do General Pereira de Eça, [ ... ] a

consignação da célebre ZO"fl}(]; nerwtra» (p. 33).
Ainda acrescenta que esta «representava unia

enorme área de mais de 400 km entre O' Cunene
e O' Cuibango, O' Ruaeaná e Ouangar, com mais de

11 km de largura, correspondendo à série de rápí
dûs e cataratas do rio Cunene, desde Cazombue

ao Ruacanâ. Consíderavam eles como catarata O'

Cazombue, que não passava de um rápido». Al

guns observadores pclíticos da época tinham a

Zona neutra como desfavorável aos interesses

portugueses, pois os Sul-Afr-icanos conseguiriam
assim uma área para a qual fariam passar DS Cua

matos e os Cuanhamas, populações sobre as quais
os Portugueses perderiam a capacidade de qual
quer ingerência. AO' fim e ao cabo, as instruções
resumiam-se ao seguinte:

1. fazer o mais brevemente possível a de

marcação da fronteira segundo O'

(1.7) Carlos R. M. de F'aría e MAlA, Na Fronteira

Sul de Angola. Lisboa, 1941.
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Acordo de 1886, pelo paralelo da
serrá Caná; e

2. em virtude da lei internacional sobre
as quedas de água, 'ela deveria pas
sar de modo que ficasse para O' lado

português toda a parte 'superior da

queda de Ruaeaná,

Nos encontros que as missões pcrtuguesa e

sul-africana mantiveram entre 30 de Julho e 3
de Agosto de 1920, a discussão abriu ainda com

O' problema do ponto da colocação do primeiro
marco. Para a missão portuguesa não havia qrual
quer dúvida quanto à sua ídentiêíeação com O'

marco João de Almeida, na latitude de 17° 23'
23" S, sobre 'a descida dos 70 m da grande cata

rata, que satisfazia as condições do Convénio de
1886. Os S'u!l-Africanos preferdam um local no

começo dos primeíros rápidos, a montante da

queda. Contudo, acabariam por aceitar a pro
posta portuguesa, Em eontrapartida, mantive
ram-se íntransígentes quanto ao problema da

passagem de ágruas do Cunene para a grande
lagoa Etûcha e irrigação da Damaralândía.

Entre 1921 'e 19,25 os trabalhos estiveram
. .

parados, salvo no que respeitava aos cálculos e

redacção de relatórios na antiga Comissão de

Cartografia, que, entretanto, se passara a chamar
de Direcção dûs Serviços Diplomáticos ,e Geogrâ
ficos do Ministério das Colónias, sob a chefia do
ælmirante Gago Coutânho, 'Esses documentos mos

trar-se-iam da maior utilidade na preparação das
reuniões da Conferência do Cabo, que teria Iugar
nessa cidade em 19'26.

Mais uma vez os Sul-Africanos tentariam des
viar o paralelo para o Cazombue, ponto de vista
recusado novamente pelos delegados portugueses.
EJstaibelecido o 'acordo sobre essa questão, fica
ria ainda para ser discutido O' problema da divi
são 'e da utilização das águas do Cunene (18).
«Considerando que O' art." 1.° do TratadO' feito em

Lisboa, datado de 30 de Dezembro de 1886, tra

çou a linha de fronteira estabelecendo os limites
das possessões portuguesa e alemã no sudoeste
da África; consíderando que em virtude de um

Mandato conferído pelo Conselho da Sociedade
das Nações em conformidade com o estabelecido
no art. ° 22.° do Tratado de Versalhes, O' governo
da União da Africa do SUl possue, subordânado
aos termos do referido mandato, direitos de sobe-

(18) Diário do Governo, 1.' série, n.v 249, de 6 de
Novembro de 1926, textos em português 'e em inglês a

pp. 1805-1807.
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rania sobre o território do sudoeste de Ãfrica,
anteriormente sob a soberania da Alemanha:
consíderando que pelo Tratado de paz e pela lei
intitulada «South West Africa Mandate Act,
1919» (Lei n." 49, de 1919, da União) o governa
dOT geral da União, corno governo da União, foi
autorizado a efectivar o dito mandate: conside
rando que existe um desacordo com respeito à

linha da fronteira entre a província de Angola e

o Território, descrita no art.v 1.0 do dito Tratado
de 30 de Dezembro de 1886, e especialmente
com respeito à identificação das cataratas do rio

Cunene, mencionadas naquele artigo, desacordo

que é conveniente resolver, [ ... ] » - Nomeados
os plenípotenoíáríos de ambas as partes (pelo
lado português. o 'Dr. Augusto de Vasconcelos,
o vice-almirante Ernesto de Vasconcelos e o co

ronel Carlos Roma Machado), depois das dis
cussões concordaram:

1. o
--; Que as cataratas do rio Ounene

mencionadas no artigo 1.0 do Tratado. entre
o GOV'erDO de Sua Majestade o Rei de Por

tugal e o Governo de Sua Majestade o Im

perador da Alemanha, feito em Lisboa e

datado de 30 de Dezembro de 1886, são as

grandes cataratas indicadas nos mapas
portugueses com o nome de Cataratas Rua
Caná e nos mapas alemães. com o de Cata
ratas Kambele, e situadas aproximada
mente a 17 graus e 23 minutos de latitude
Sul.

2.0 - Que, nesta conformidade, a linha
da fronteira entre a província de Angola
e o Território, é a linha de mediania do rio

Cunene, isto é, a linha traçada a igual dis
tância Ide ambas as margens, desde a em

bocadura do referido rio até um ponte das
cataratas do Rua Canâ, em cima da crista
ou bordo onde a referida linha de mediania
se cruza com o paralelo de latitude que
passa pelo marco colocado na margem es

querda do referido rio, em Julho de 1920,
por uma comissão mixta nomeada pelos
Governos Português e Britânico. Este
marco está colocado numa grande rocha

situada no topo da cascata ou rápido que
se dirige para a catarata vertical no início
da principal garganta oriental das cata

ratas Rua Caná.
3. o

- Do ponto nas Cataratas Rua

Caná, descrito no precedente artigo se

gundo, a linha da fronteira segue o para
lelo de latitude que passa pelo referido

marco até um ponto em que corta a linha
mediania do rio Cubango (Okavango) e

daí por diante como está descrito no

artigo 1.0 do Tratado de Lisboa de 30 de

Dezembro de 1886.
4. o

- A linha da fronteira entre a pro
víncia de Angola e o Território será demar
cada na primeira estação favorável por
uma comissão mixta, nomeada pelos dois

governos mtereesados. Quando esta linha
da fronteira siga um paralelo de latitude
ou outra Unha recta, será feita a demar

cação sem nenhum desvio importante do
referido paralelo ou linha. Na demarca

ção da Iínha da fronteira desde o rio
Cunene até ao rio Cubango (Okavango),
a latitude dos marcos da fronteira será

corrigida por meio de observações astro

nómicas, feitas a distâncias não superio
res a cinquenta quilómetros uma da outra.
Salvo nos pontos onde urn rio constitua a

linha da fronteira, serão construídos mar

cos permanentes ao longo de toda a refe
rida linha da fronteira a distâncias não

superiores a 10 quilómetros uns dos outros

e urn número suficiente de marcos inter

mediários, que poderão ser de natureza
menos duradoura, será construído junto
das estradas, caminhos, rios, ribeiras e

cursos de água denominados mololas ou

ochanas, Toda a Iinha de fronteira será

limpa e conservada livre de mato e de ár
vores. A despesa com a demarcação, lim

peza e conservação da linha da fronteira
'8 com 'a conservação dos marcos, 'consti
tuírá um encargo comum ao Governo da

República Portuguesa e ao Governo da
União da Ãfrica do Sul, devendo os traba
lhos de demarcação e de limpeza ser efec
tuados com a conveniente rapidez.

5. o
- A zona neutra em que tinham

concordado os Governos Português e Ale
mão, reconhecida pelos Governos Portu

guês e da União, será mantida e como tal
tratada para todos os fins para que foi

criada, até que a demarcação da fronteira
em que ora se concordou esteja terminada
entre os rios Cunene e Cubango (Oka
vango).

6. o � Salvo o disposto no artigo sétimo

seguinte, sempre que a linha de mediania
do Tio, isto é, a linha traçada a igual dis
tância de ambas as margens, atravesse
urna ilha situada no rio, essa linha de
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mediania constituirâ a linha de fronteira
entre a Província de Angola e o Território.

1.0 ---< Se ao demarcar a linha de fron

teira, nas condições deste Acôrdo, fôr con

veniente desviar a linha descrita, os comis
sârios de fronteira combinarão. entre as

partes compensação equitativa,
8. o

- Este Acordo. começará a produ
zir os seus efeitos a contar da data da sua

assinatura pelos plenípotenciázios.
Feito e assinado. na Cidade do Cabo,

em vinte e dois de Junho' de 1926.

União da Africa do Sul; considerando que
o Governo da União da Africa do Sul pode
desejar utilizar a sua parte da água com

o objectivo de produzir energia hidráu

lica; considerando que não é praticável,
por motivos económicos, construér todas
as obras necessárias para o aludido efeito
dentro do território mandatado; conside
rando que ao Governo da República Por

tuguesa é conhecido o facto de que, desde

tempos ímemoríais, partes do Ovampo,
actualmente fazendo parte do ternitórío
mandatado do sudoeste de Mrica, eram

periodícamente inundados pelas águas das
cheias do rio Cunene, que saíam para fora

das suas margens em vários pontos do ter

ritório português; eonsiderando que o Go

verno. da República Poetuguesa é ainda
conhecedor do. facto. de que os nateíros

depositados nas depressões. de alguns
canais naturais dessas águas que se diri

gem pam o Ovampo os tem obstruído, di

minuindo. consideravelmente o volume de

tais cheias; consíderando que é essencial

para a saúde e bem estar das tribus indi

genas do. Ovampo, senão para a sua pró
pria existência, assegurar que estes canais

naturais sejam e se mantenham abertos:
considerando que o Governo da União da

Afri.ca do Sul pediu ao Governo da Repú
blica Portuguesa concessão pam permitir
01 empreendimento de obras com o propô
sito de restaurar nOI território mandatado

OlS benefícios da inundação que dantes go

zava; considerando que o Governo da Re

pública Portuguesa, por motivos de huma

nidade, concorda em permitir, sob certas

condições, o desvio das águas do rio

Cunene, para benefício do territórío man

datado; considerando que [ ... (referência
aos plenipotencíârios) ] para celebrar um

acordo pelo qual o Governo da República
Portuguesa, conquanto retenha intactos os

seus. direitos de soberania, conceda ao Go
verno da União da Af:[�ica do Sul, como

mandatário, o direito de construir e fazer
uso de obras no rio Cunene, dentro do ter

ritório português, para retirar e trans

portar água do rio Cunene para uso no

Território Mandatado para os fins. atrás

designados. Os referidos plenipotenciâ
rios [ ... ] após as devidas negociações,
concordam no seguinte [ ... ].

Juntamente com o texto foram publicados qua
dros com os azimutés de posições determinadas
no terreno.

Finalmente, a fronteira ficava marcada de
uma vez para sempre pelo paralelo que passa pela
grande catarata dOl Ruacaná, Ao mesmo. tempo.
seria assinado um «Acordo entre o Governo da

República Portuguesa e o Governo da União da
África do SUl para regular o uso da água do
rio Cunene, produzir energia hidráulica, inunda

ção e ,irrigação no território mandatado. do su

doeste de Africa» (10), que abria nos seguintes
termos:

Considerando que, por acordo datado

de 22 de Junho de 1926, na cidade do Cabo,
entre os plenípotenciâríos do Governo da

República Portuguesa e os plenipotenoíá
rios da União da Africa do Sul na sua capa
cidade de mandatário do território do
sudoeste da Ãfrtca (ao diante designado
por territónio mandatado) ficou finalmente
assente que a linha da fronteira entre a

província de Angola ,e o territórío manda
tado é a linha de mediania de rio Cunene
desde a sua embocadura até um ponto das

grandes Cataratas Rua Caná em cima do
seu: bordo ou crista, e que o paralelo de

latitude que aí continua a formar a linha
da fronteira parte daquele ponto em direc

ção de leste verdadeiro, de modo que o Tio

Cunene acima das Cataratas Rua Oaná fica

todo excluído do território mandatado;
considerando que por este acordo final o

uso das águas do rio Cunene nas Cata

ratas Rua Canâ é comum ao Governo da

República Portuguesa e 'ao Governo da

(19) Diário do Governo, 1." série, n.s 249, de 6 de

Novembro de 1926, textos em português e 'ern inglês a

pp. 18O'T-18:11.
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Os vários artigos definem as condições da

construção da «represa, açude ou barragem», da

utilização das águas e da energia, dos desvios
das águas. Segundo o penúltimo ponto, o 18.°,
«nenhumas obras hidráulicas nos rios Cunene ou

Cubango (Okavango), com ia excepção das que
fizeram nas Cataratas Rua Caná, poderão ser

construídas onde estes. rios, constituem a linha

da fronteira 'entre ia provincia de Angola e o ter
ritório Mandatado, quer pelo Governo da Repú
blica Portuguese, quer pello Governo da União
da Ãfric.a do Sul, sem prévio consentimento do
outro Governo».

O articulado deixa entrever a existência de

outros problemas, que seriam denunciados em

vários escritos da época, quer em jornais e revis

tas, quer em órgãos de divulgação de trabalhos

científicos. Reservamos essas matérias, junta
mente com o estudo geográfico da área entre os

rios Cunene 'e Cubango, para outro texto no se

guimento deste. Apenas acrescentaremos que 0'S

Sul-Africanos reconheceram a necessidade de pôr
de parte certos planos, 'como os de E. H. L.

Schwartz e de F. E. Kanthak (20), sobre o apro
veitamento das águas do rio Cunene em benefí
cio do território mandatado.

Os trabalhos de campo das duas missões se

riam retomados em 1 de Junho de 1921, a partir
da pirâmide do Ruacaná, com O' prosseguimento
das seguintes tarefas: ligação da pirâmide e para
lelo da fronteira com a rede de tr-iangulação que
já vinha do Cabo pelo Cahoko; determinação do

paralelo, pela parte da União da África do Sul,
por meio de azimutés e transversais, uma vez que
a missão não trazia 'instrumentos para as obser

vações astronómícas: preparação. dos marcos de

cimento, etc. A missão portuguesa ainda coube
ram a marcação e a abertura do paralelo-fron
teíra, que depois seriam confirmadas pelos agr-i
mensores sul-africanos. Assim avançaram os tra

balhos pelo Ximbumbi, pela Dombondola, Can

donga, Melunga e Oxixana, Namueía e Dimbo.
No dia 31 de Ououbro, porque começava a época
das chuvas, eles foram ínterrompídos e foi la

vrada uma acta de serviço junto do marco 22.

Em Maio de 1928 voltariam a reunir-se as

duas missões em Tomuna, a leste de Namacunde,

(20) E. H. L. SCHWARTZ, «The 'control of climate by
lakes». The Geographical Journal, Londres, LVII (3),
1921, pp. 166-18l.

F. E. KANTHACK, «Notes on the Kunene River,
Southern Angola». The Geographièal Journal, Londres,
LVII (5), 1921, pp. 321-336.
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para se iniciarem as demarcações em 225 km até
ao rio Cubango, pOII' áreas de grande escassez de

água e numerosas dificuldades a vencer no ter
reno, Mas em 23 de Setembro seria assinado o

acto de Kakerí (ponto de long. 18° 25' 06,2" E),
registando o fim das actividades da demarcação
da fronteira entre o Sudoeste Africano e Angola.
Ela «foi coerígida por meio, de observações astro
nómicas feitas a distâncias nunca superiores a

10 quííómetros, A Unha de fronteira foi completa
mente limpa de mato e árvores, numa largura
de 10 metros, até ao marco 28, e a partir deste,
numa largura de 4 metros, até ao marco

41, [ ... ]» (2�). AO' assinarem o acto final, Û'S dele

gados da União Sul-Afrieana reservaram-se, con

tudo, a orportunidade «de discutir mais tarde O'

assunto respeitante ao direito de acesso ao rio

Cunene, Mima da catarata do Ruacanâ, com o

fim de obter água para os habitantes da Ovam
bolândia vivendo ina vizinhança da catarata e

para o gado destes (22). Em 29 de Abril de 1931
o Ministério dûs Negócios IDstrangeiros do go
verno português comunicaria ao embaixador bri
tânico em Lisboa a ratificação do Acordo de
Kakeri (2').

Segundo o ponto 4.°, «a comissão acorda em

que a partir da data da assinatura deste do
cumento a iZona neutra, estabelecida por acordo
entre DS Governos alemão e português e reconhe

cida pelos Governos da União da África do Sul
e de Portugal, deixa de existir, e que todo o ter
ritório que fica ao norte da linha de fronteira

aqui descrita e no documento anexo deverá ser

consíderado como fazendo parte de Angola e que
todo o território que fica ao sul da referida linha
de fronteira deverá ser considerado como fazendo

parte do 'Territôrío Mandatado do Sudoeste de
Mrica».

Assim termínou a história da demarcação da
fronteira do Sul de Angola, entre os rios Cunene
e Oubango, A colónia portuguesa ficava também

assegurada a posse de um rectângulo de 450 X

X 11 km, ou seja, de 4950 km", entre aqueles rios.
Sem jamais ter sido contestada, todavia inclui-se

hoje na faixa sobre a qual se mantém, desde 23

de Agosto de 1981, a presença de forças militares
sul-africanas, que invadiram 0' território do re

cém-independente Estado angolano.

Amadora, Novembro de 1981.

(2'1) Diário do Governo, L" série, n.s 2'22, de 25 de
Setembro de 1931, pp. 2111�2118.

(22) Idem, ibidem.

(23) Idem, ibidem.
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ANNEXE AU PROTOCOLE N° IO

Acte général de la Conférence de Berlin

Au nom de Dieú Tout-Puissant,
Sa Majesté l'Empereur d'Allemagne, Roi de

Prusse, Sa Majesté l'Empereur d'Austriche, Roi
de Bohême, etc., et Roi Apostolique de Hongrie,
Sa Majesté le Roi des Belges, Sa Majesté le Roi
de Danemark, Sa Majesté le Roi d'Espagne, le

Président des Etats'-Unis d'Amérique, le Prési
dent de Ia République Française, Sa Majesté la
Reine du Royaume-Uni de la Grande Bretagne
et d'Irlande, Impératrice des Indes, Sa Majesté
le Roi d'Italie, Sa Majesté 'le Roi des Pays-Bas,
Grand-Duc de Luxembourg, etc., Sa Majesté le
Roi de Portugal et des Algarves, etc., etc., etc.,
Sa Majesté l'EmpeI1eur de Toutes les Ruseies, Sa

Majesté le Roi de Suède et de Norvège, etc., etc.,
et Sa Majesté l'Empereur des Ottomans:

Voulant régler dans un esprit de bonne en

tente mutueíle Iles conditions les, plus favorables
au développement du commerce et de la civilisa
tion dans certaines régions de l'Afrique, et assu

rer à tous les peuples les avantages de la libre

navigation sur les deux principaux fleuves Afri
cains qui se déversent dans l'Océan Atlantique;
désireux d'autre part de prévenir les malentendus
et les contestations que pourraient soulever à
l'avenir les prises de possession nouvelles sur les
côtes de l'Afrique, et préoccupés en même temps
des moyens d'accroître le bien-être moral et maté
riel des populatíons indigènes, ont résolu, sur

l'invitation qui Leur a été adressée par le Gou
vernement Impérial d'Allemagne, d'accord avec

le Gouvernement de la République Française, de

réunir à cette fin une Conférence à Berlin et ont
nommé pour Leurs Plénipotentiaires, savoir:

Sa Majesté l'Empereur d'Allemagne, Roi de Prusse:

le Sieur Othon, Prince de Bismarck, Son

Président du Conseít des Ministres de

Prusse, Chancelier de l'Empire;
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le Sieur Paul, Comte de Hatzfeldt, Son
Ministre d'IÉtat et Secrétaire d'Etat
au Département des Affaires Etran

gères;
le Sieur Auguste Busch, Son Conseiller

Intime Actuel de Légation et Sous
Secrétaíre d'iËtat au Département des
Affaires 'Êtrangèr'es;

et

le Sieur Henri de Kusserow, Son Conseiller
Intime de Légation au Département
des Affaires Et�angères;

Sa Majesté l'Empereur d'Autriche, Roi de Bohême,
etc., et Roi Apostolique de Hongrie:

le Sieu� Emeric, Comte Széchényi, de Sár
vári Feísõ-Vidék, Chambellan et Con
seiUer Intime Actuel, Son Ambassadeur
Extraordinaire et Píénípotentíaíre près
Sa Majesté l'Empereur d'Allemagne,
Roi de Prusse;

Sa Majesté le Roi des Belges:

le Sieur Gabriel, Auguste, Comte van der
Straten Ponthoz, Son Envoyé Extraor
dinaire et Ministre Plénipotentiaire
près, Sa Majesté YEmpereur d'Allema

gne, Roi de Prusse,
et

le Sieur Auguste, Baron Lambermont,
Ministre d'Etat, Son Envoyé Extraor
dinaire et Ministre Plénipotentíaire ;

Sa Majesté le Roi de Danemark:

le Sieur :Émile de Vind, Chambellan, Son
Envoyé Extraordinaire et Ministre Plé

nipotentiaire près Sa Majesté l'Empe
reur d'Allemagne, Roi de Prusse;
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Sa Majesté le Roi d'Espagne:

Don Francisco Merry y Colon, Comte de

Benomar, Son Envoyé Extraordinaire
et Ministre Plénipotentiaire près Sa

Majesté l'Empereur d'Allemagne, Roi

de Prusse;

I.e Président des États-Unis d'Amérique:

le Sieur John A. Kasson, Envoyé Extraor

dinaire et Ministre Plénipotentiaire des
:Ëtats-Unis d'Amérique près Sa Majesté
l'Empereur d'Allemagne, Roi de Prusse,

et
le Sieur Henry S. Sanford, ancien Ministre;

Le Président de la République Française:

le Sieur Alphonse, Baron de Courcel, Am

bassadeur Extraordínaire et Plénipo
tentiaire de France près Sa Majesté
l'Empereur d'Allemagne, Roi de Prusse;

Sa Majesté la Reine du Royaume-Uni de la Grande

Bretagne et d'Irlande, Impératrice des Indes:

Sir Edward Baldwin Malet, Son Ambassa
deur Extraordinaire et Plénipotentiaire
près Sa Majesté l'Empereur d'Allema

gne, Roi de Prusse;

Sa Majesté le Roi d'italie:

le Sieur Edouard, Comte de Launay, Son
Ambassadeur Extraordinaire et Pléni

potentiaire près Sa Majesté l'Empereur
d'Allemagne, Roi de Prusse;

Sa Majesté le Roi des Pays-Bas, Grand-Duc de

Luxembourg, etc.:

le Sieur Frédéric, Philippe, Jonkheer van

der Hoeven, Son Envoyé Extraordi

naire et Ministre Plénipotentiaire près
Sa Majesté l'Empereur d'Allemagne,
Roi de Prusse;

Sa Majesté le Roi de Portugal et des Algarves,
etc., etc., etc.:

le Sieur da Serra Gomes, Marquis de Pe

naflel, Pair du Royaume, Son Envoyé
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Extraordínaíre et Ministre Plénipoten
tiaire près Sa Majesté l'Empereur
d'Allemagne, Roi de Prusse,

et
le Sieur Antoine de Serpa Pimentel, Con

seiller d'Etat et Pair du: Royaume;

Sa Majesté l'Empereur de Toutes les Russies:

le Sieur Pierre, Comte Kapnist, Conseiller
Privé, Son Envoyé Extraordina:ire et

Ministre Plénipotentiaire près Sa Ma

jesté le Roi des Pays-Bas:

Sa Majesté le Roi de Suède et de Norvège, etc., etc.:

le Sieur Gillis, Baron Bíldt, Lieutenant

Général, Son Envoyé Extraordinaire
et Ministre Plénípotentiaire près Sa

Majesté rl'Empereur d'AHemagne, Roi
de Prusse;

Sa Majesté l'Empereur des Ottomans:

Méhemed Said Pacha, Vézir et Haut Digni
taire, Son Ambassadeur Extraordinaíre
et (Plénipotentiaire près Sa Majesté
fEmpereur d'Allemagne, Roi de

Prusse;

Lesquels, munis de pleins-pouvoirs qui ont été
trouvés en bonne et du:e forme, ont successive

ment díscuté et adopté:
10 Une Déclaration relative à la liberté du

commerce dans le bassin du Congo, ses embou
chures et pays circonvoisins, avec certaines dis

positions connexes ;
20 Une déclaration concernant la traite des

esclaves et les opérations qui sur terre ou sur

mer fournissent des esclaves à la traite;
30 Une Déclaration relative à la neutralité des

territoires compris dans le bassin conventionnel
du Congo;

40 Un Acte de navigatiorn du Congo, qui, en

tenant compte des circonstances locales, étend à.
ce fleuve, à ses affluents at aux eaux qui leur
sont assimilées, Iles príncipes généraux énoncés
dans les articles 108 à 116 de l'Acte final du

Congrès de Vienne et destinés à régler, entre les
Puissances signataires de cet Acte, la libre navi

gation des cours d'eau navígables qui séparent
ou traversent plusieurs Etats, principes conven-
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tíonnellement appliqués depuis à des fleuves de

l'Europe et de l'Amérique, et notamment au Da

nube, avec les modifications prévues par 'les trai

tés de Paris de 1856, de Bertin de 1878, et de

Londres de 1871 et de 1883;
5° Un Acte de navigation du Niger, qui, en

tenant également compte des circonstances loca

les, étend à ce fleuve et à ses affluents Ies mêmes

principes inscrits dans les articles 108 à 116 de

l'Acte final du Congrès de Vienne;
6° Une Déclaration introduisant dans les

rapports internationaux des règles uniformes
relatives aux occupations qui pourront avoir lieu
à l'avenie sur les côtes du Continent Africain;

Et ayant jugé que ces différents documents

pourraient être utilement coordonnés en un seul

instrument, Ies ont réunis en un Acte général
composé des articles suivants,

CHAPI'DRE I

Déclaration relative à la liberté du commerce dans

le bassin du Congo, ses embouchures et pays

circonvoisins, et dispositions connexes

ARTICLE 1

Le commerce de toutes les nations jouira d'une

complète liberté:
1 ° Dans tous les territoires constituant le bas

sin du Congo et de s'es affluents, Ce bassin est
délimité par les crêtes des bassins contigus, à
savoir notamment les bassins du Niari, de

l'Ogowé, du Schari et du Nil, au Nord; par la

ligne de faîte orientale des affluents du lac Tan

ganyka, à l'Est; par les crêtes des bassins du
Zambèze et de la Logé, au Sud. Il embrasse, en

conséquence, tous les territoires drainés par le

Congo et ses affluents, y compris le lac Tanga
nyka et ses tzibutaires orientaux,

2° Dans la zone maritime s'étendant sur

l'Océan Atlantique depuis le parallèle situé par
2° 30' de Iatitude Sud jusqu'à I'embouchure de la

Logé.
La limite septentrionaíe suivra le parællèle

situé par 2° 30', depuis la côte jusqu'au point où
il rencontre le bassin géographique du Congo, en

évitant le bassin de l'Ogowé auquel ne s'appli
quent pas les stipulations du présent Acte.

La limite méridionale suivra le cours de la

Logé jusqu'à Ia source de cette rivière et se díri

gera de là vers rEst jusqu'à la jonction avec le

bassin géographique du Congo.
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3° Dans Ia zone se prolongeant à l'Est du bas
sin du Congo, tel qu'il est délimité ci-dessus, jus
qu'à l'Océan Indien, depuis le cinquième degré
de latitude Nord juqu'à l'embouchure du Zambèze
au Sud.; de ce point la Iígne de démarcation suivra
le Zambèze jusqu'à cinq milles en amont du con

fluent du Shdré et continuera par la <ligne de faîte

séparant les ea.ux qui coulent vers, le lac Nyassa
des eaux tributaires du 'Zambèze, pour rejoindre
enfin Ia ligne de partage des eaux du Zambèze et
du Congo,

TI 'est expressément entendu qu'en étendant à
cette zone orientale le principe de la liberté com

merciale, les Puissances représentées à la Confé
rence ne s'engagent que pour elles-mêmes et que
ce príncipe ne s'appliquera aux territoires appar
tenant actuellement à quelque Etat indépendant
et souverain qu'autant que celui-ci y donnera son

consentement. Les Puissances conviennent d'em

ployer leurs bons offices auprès des Gouverne
ments établis sur le <littoral Africain de Ia mer

des Indes afin d'obtenir ledit consentement et en

tout cas d'assurer au transit de toutes les nations
les conditions les plus favorables.

ARTICLE 2

Tous les pavillons, sans distinction de natio

nalité, auront libre accès à tout le littoral des
territoires énumérés ci-dessus, aux rivières qui
s'y déversent dans la mer, à toutes les eaux du

Congo et de ses affluents, y compris les lacs, à

tous les ports situés sur les bords de ces eaux,

ainsi qu'à tous les canaux qui pourraient être

creusés à l'avenir dans le but de relier entre eux

les cours d'eau ou les lacs compris dans toute

l'étendue des territoires décrits à l'article 1. Ils

pourront errtreprendre toute espèce de transports
et exercer le cabotage maritíme et fluvial ainsi

que la batellerie sur le même pied que les natio
naux.

ARTICLE 3

Les marchandises de toute provenance impor
tées dans ces territoires, sous quelque pavillon que
ce soit, par la voie maritime ou fluviale ou par
celle de terre, n'auront à acquitter d'autres taxes

que celles qui pourraient être perçues comme une

équitable compensation de dépenses utiles pour
le commerce et qui, à ce titre, devront être

également supportées par les nationaux et par
les étrangers de toute nationalité,
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Tout traitement différentiel est interdit à

l'égard des navires comme des marchandises.

ARTJOLE 4

Les marchandises importées dans ces terrã
toíres resteront affranchies de droits d'entrée
et de transit.

Les Puissances se réservent de décider, au

terme d'une période de vingt années, si la fran
chise d'entrée sera ou non maintenue.

ARTIQliE 5

Toute Puissance qui exercera des droits de

souveraineté dans les territoires susvisés ne

pourra y concéder ni monopole ni privilège d'au
cune espèce en matière commercials.

'Les étrangers y jouiront indistinctement, pour
la protection de leurs personnes et de leurs biens,
I'acquísition et la transmission de leurs pro
priétés mobilières et immobilières et pour l'exer
cice des professions, du même traitement et des
mêmes droits que les nationaux.

ARTICLE 6

Dispositions relatives à la protection des indigènes.
d'es missionnaires et des voyageurs,

ainsi qu'à la liberté reHgieuse

Toutes les Puissances exerçant des droits de

souveraineté ou une influence dans lesdits terri

toires s'engagent à veiner à la conservation des

populations índígènes et à l'amélioration de leurs

conditions morales et matérielles d'existence et

à concourir à la suppression de l'esclavage et sur

tout de la traite des noirs; elles protégeront et

favoriseront, sans distinction de nationalités ni

de cults, toutes les institutions et entreprises reli

gieuses, scientifiques ou charítables créées et

organisées à ces fins ou tendant à instruire les

indigènes et leur faire comprendre et apprécier
les avantages de la civilisation.

Les missionnaires 'chrétiens, les savants, Iles

explorateurs" leurs escortes, avoir et collections

seront également l'objet d'une protection spéciale.
La liberté de conscience et la tolérance reli

gieuse sont expressément garanties aux indigènes
comme aux nationaux et aux étrangers. Le libre

et public exercice de tous les cultes, le droit d'éri

ger des édifices religieux et d'organiser des mis

sions appartenant à tous les cultes ne seront sou

mis à aucune restriction ni entrave.
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ARTICLE 7

Régime postal

La Convention de l'Union postale universelle
revisée à Paris le 1er juin 1878 sera 'appliquée au

bassin conventionnel du Gongo.
Les Puissances qu:i y exercent ou exerceront

des droits de souveraineté ou de protectorat s'en

gagent à prendre, aussitôt que les circonstances
le permettront, Ies mesures nécessaires pour l'exé
cution de la disposition qui précède.

ART'ICLE 8

Droit de surveillance attribué à la Commission Internationale
de navigation du Congo

Dans toutes les parties du territoire visé par
la présente Déclaration où aucune Puissance
n'exercerait des droits de souveraineté ou de pro
tectorat, Ia Commission Internationale de Ia navi

gation du Congo, instituée en vertu de l'article 17,
sera chargée de surveíller l'application des prin
cipes proclamés et consacrés par cette Décla
ration.

Pour tous les cas où des dífficultés relatives
à l'application des principes établis par Ia pré
sente Déclaration viendraient à surgir, les Gou
vernements intéressés pourront convenir de faire

appel aux bons offices de la Commission Inter
nationale en lui déférant l'examen des faits qui
auront donné lieu à ces difficultés.

OHAPITRE II

Déclœation concernant la traite des esclaves

AR'l1IOLE 9

Conformément aux principes du droit des

gens, tels qu'Ils sont reconnus par les Puissances

signataires, la traite des esclaves étant interdite,
et les opérations qui, sur terre ou sur mer, four
nissent des esclaves à la traite devant être égale
ment considérées comme interdites, les Puissan
ces qui exercent ou qui exerceront des droits de
souveraineté 'OU une influence dans les territoires
formant le bassin conventionnel du Congo décla
rent que ces territoires ne pourront servir ni de
marché ni de 'Voie de transit pour la traite des
esclaves de quelque race que ce soit. Chacune de
ces Puissances s'engage à employer tous' l'es

moyens en son pouvoir pour mettre fin à ce

commerce et pour punir ceux 'qui s'en occupent.
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CHAPITRE III

Déclaration relative à la neutralité des territoires

compris dans le bassin conventionnel du Congo

ARTICLE 10

Min de donner une garantie nouvelle de sécu
rité au commerce et à l'industrie et de favoriser,
par le maintien de la paix, le développement de la

civilisation dans les contrées mentionnées à l'arti
cle 1 et placées sous le régime de Ia Iiberté com

merciale, les Hautes Parties signataires du 'Pré
sent Acte et reelles qui y adhéreront par Ia suite

s'engagent à respecter la neutralité des territoires

ou parties de territoires dépendant desdites con

trées, y compris les eaux territoriales, aussi long
temps que les Puissances qui exercent ou qui
exerceront des droits de souveraineté ou de pro
tectorat sur ces territoires, usant de Ia faculté
de se proclamer neutres, rempliront les devoirs

que Ia neutralité comporte.

ARTICLEl 11

Dans Ie cas où une Puissance exerçant des
droits de souveraineté ou de protectorat dans les

contrées mentionnées à I'artíele 1 et placées sous

le régime de la Iíbertê commerciale serait impli
quée dans une guerre, les Hautes Parties, signa
taires du présent Acte et celles qui y adhéreront

'Par Ia suite s'engagent à prêter leurs bons offices

pour que 'les territoires appartenant à cette Puis

sance et compris dans Ia zone conventionnelle de
la Iiberté commerciale soient, du consentement

commun de cette Pu:issance et de l'autre ou des
autres parties belligérantes, placés pour la durée
de Ia guerre sous le régime de la neutralité et

considérés comme appartenant à un Etat non

belligérant; les parties belligérantes renonce

raient, dès-lors, à étendre les hostílités aux terri
toires ainsi neutralisés aussi bien qu'à les faire
servir de base à des opérations de guerre.

ARTICLEl 12

Dans le cas où iun dissentiment sérieux, ayant
pris naissance au sujet ou dans les limites des

territoires mentionnés à I'article 1 et placés sous

le régime de Ia Liberté commerciale, viendrait à

s'élever entre des Puissances signataires du pré
sent Acte, ou des Puissances qui y adhéreraient

par Ia suite, ces Puissances s'engagent, avant
d'en appeler aux armes, à recourir à la média

tion d'une ou de plusieurs !Puissances amies.
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Pour Ie même cas, les mêmes Puissances se

réservent le recours, facuítatif à la procédure de

l'arbitrage.

CHAPITRE IV

Acte de navigation du Congo

ARTIOLE 13

La navigation du Congo, sans exception
d'aucun des embranchements ni issues de ce

fleuve, est et demeurera entièrement libre pour
les navires marchands, en charge ou sur lest, de

toutes les nations, tant pour le transport des

marchandises que pour 'celui des voyageurs. EllIe

devra se conformer aux dispositions du présent
Acte de navigation et aux règlements à établir
en exécution du même Acte.

Dans l'exercice de cette navigation les sujets
et les pavillons de toutes les nations seront traités,
sous tous les rapports, sur le pied d'une parfaite
égalité, tant pour la navigation directe de la

pleine mer vers les ports intérieurs du Congo, et

vice-versa, que pour le grand et le petit cabotage
ainsi que pour la batelle le sur le parcours de ce

fleuve.
En conséquence, sur tout le parcours et aux

embouchures du Congo, il ne sera fait aucune

distinction entre les sujets des Etats ,riverains et

ceux des non-riverains, et il ne sera concédé aucun

prívílége exclusif de navigation, soit à des socié
tés ou corporations quelconques, soit à des par
ticuliers.

Ces dispositions sont reconnues, par les Puis

sances signataires comme faisant désormais par
tie du droit public international.

ARTICLEl 14

La navigation du Congo ne pourra être assu

jettie à aucune entrave ni redevance qui ne

seraient pas expressément stipulées dans le pré
sent Acte. ElIe ne sera grevée d'aucune obligation
d'échelle, d'étape, de dépôt, de rompre charge, ou

de relâche forcée.

Dans toute l'étendue du Congo, les navires et

les marchandises transitant sur le fleuve ne

seront soumis à aucun droit de transit, quelle que
soit leur provenance ou leur destination.

II ne sera établi aucun péage maritime ni flu
vial basé sur le seul fait de Ia navigation, ni
aucun droit sur les marchandises qui se trouvent
à bard des navires. Pourront seuls être perçus
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De même que sur le fleuve, il ne pourra être

perçu sur ces routes, chemins' de fer et canaux

que des péages calculés sur les dépenses de cons

truction, d'entretien 'et d'administration, et sur

les bénéfices dus aux entrepreneurs.
Quant au taux de ces péages, les étrangers

et les nationaux des territoires respectifs seront
traités sur Ie pied d'une parfaite égalité.
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des taxes ou droits qui auront le caractère de
rétribution pour services rendus à la navigation
même, savoir:

10 Des taxes de port pour l'usage effectif de

certains établissements locaux tels que quais,
magasins, ete., etc.

Le tarif de ces taxes sera calculé sur les dé

penses de construction et d'entretien desdíts éta
blissements locaux, et l'application en aura lieu

sans égard à Ia provenance des navires ni à leur

cargaison.
20 Des droits de pilotage sur les sections flu

viales où H paraîtrait nécessaire de créer des sta

tions de pilotes brevetés.
Le tarif de ces droits sera fixe et proportionné

au service rendu.

30 Des droits destinés à couvrir les dépenses
techniques et admínistratíves, faites dans l'in

térêt général deIa navigation, y compris les droits
de phare, de fanal et de balisage.

Les droits de cette dernière catégorie seront

basés sur le tonnage des navires, tel qu'il résulte

des papiers de bord, et conformément aux règles
adoptées sur le Bas-Danube.

Les tarifs d'après Iesquels les taxes et droits,
énumérés dans les trois paragraphes précédents,
seront perçus, ne comporteront aucun traitement
différentiel et devront être officiellement publiés
dans chaque port.

Les puissances se réservent d'examiner, au

bout d'une période de cinq ans, s'il y a lieu de

reviser, d'un commun accord, les tarifs ci-dessus
mentionnés.

AJR'I'IOLE 15

Les affluents du Congo seront à tous égards
soumis au même régime que le fleuve dont ils
sont tríbutaíres.

Le même régime sera appliqué aux fleuves et

rivières ainsi qu'aux lacs et canaux des territoires
déterminés par l'article 1, paragraphes 2 et 3.

ARTICLE 16

Les routes, chemins de fer ou canaux latéraux

qui pourront être établis dans 'le but spécial de

suppléer à l'innavígabílité ou aux imperfections
de Ia voie fluviale sur certaines sections du par
cours du Congo, de ses affluents et des autres

cours d'eau qui leur sont assimilés par l'article
15 seront considérés, en leur qualité de moyens
de communication, comme des dépendances de
ce neuve et seront également ouverts au trafic de
toutes les nations.
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ARTICLE 17

l!l est institué une Commission Internationale

chargée d'assurer l'exécution des dispositions du

présent Acte de navigation.
Les Puissances signataires de cet Acte, ainsi

que celles qui y adhéreront postérieurement, pour
ront, en tout temps, se faire représenter dans Ia
dite Commission, 'chacune par un Délégué. Aucun

Délégué ne pourra disposer de plus d'une voix,
même dans le cas où il représenterait plusieurs
Gouvernements.

Ce Délégué sera directement rétribué 'Par son

Gouvernement.
Les traitements et allocations des agents et

employés de la Commission Intemationale seront

imputés sur le produit des droits perçus confor
mément à I'articlo 14, paragraphes 2 et 3.

Les chiffres desdits traitements 'et allocations
,

ainsi que le nombre, le grade et les attributions
des agents et employés, seront inscrits dans le

compte-rendu qui sera adressé chaque année aux

Gouvernements représentés dans la Commission
Internationale,

ARTWLID 18

Les Membres de Ia Commission Internatio

nale, ainsi que les agents nommés par elle, sont
investis du privilége de l'inviolabilité dans l'exer
cice de leurs fonctions. La même garantie s'éten
dra aux offices, bureaux et archives de Ia Com
mission.

ARTICLID 19

La Commission Internationale de navigation
du Congo se constítuera aussitôt que cinq des
Puissances signataires du présent Acte général
auront nommé leurs Délégués. En attendant la
constitution de la Commission, la nomination des
Délégué sera nottifiée au Gouvernement de l'Em

pire d'Allemagne, par les soins duquel les démar
ches nécessaires seront faites pour provoquer la
réunion de la Commission.
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La Commission élaborera immédiatement des

règlements de navigation, de police fluviale, de

pilotage et de quarantaine.
Ces règlements, ainsi que les tarifs à établir

par la Commission, avant d'être mis en vigueur,
seront soumis à 'l'approbation des Puissances re

présentées dans la Commission. Les Puissances

íntéressées devront faire connaître leur avis dans
le plus bref délai possible.

Les infractions à ces règlements seront répri
mées par les agents de ia Commissíon Interna

tíonale, là où elle exercera directement son auto

rité, 'et ailleurs, par Ia Puissance riveraine.
Au cas d'un abus de pouvoir ou d'une injustice

de la part d'un agent ou d'un employé de la Com
mission Internatíonale, l'individu qui se regardera
comme lésé dans sa personne ou dans ses droits

pourra s'adresser à l'Agent Consulaire de sa

nation. Celui-ci devra examiner la plainte; s'il la

trouve prrilma lœeie raisonnable, il aura le droit
de Ia présenter à la Comission. Sur son initiative,
la Commission, représentée par trois au moins de

ses Membres, s'adjoindra à lui pour faire une

enquête touchant la conduite de s'On agent ou

employé. Si l'Agent Consulaire considère 'la déci
sion de Ia Commission comme soulevant des

objections de droit, il en fera un rapport à son

Gouvernement, qui pourra recourir aux Puissan
ces représentées dans la Oommission et les inviter
à se concerter sur des instructions à donner à la

Commission.

ARTICLE 20

La Commission Internationale du Congo, char

gée aux termes de l'article 17 d'assurer l'exécution
dU! présent Acte de navigation, aura notamment

dans ses attributions:
1° La désignation des travaux propres à assu

rer la navigabilíté du Congo selon les besoins du
commerce international.

Sur les sections du fleuve où aucune Puissance
n'exercera des droits de souveraineté, la Commis
sion Intemationale prendra elle même les mesu

res nécessaires pour aSSUT'e,r Ia navigabilité du

fleuve.
Sur les sections du fleuve occupées par une

Puissance souveraine, Ia Commission Internatio

nale s'entendra avec l'autorité riveraine.
2° La fixation du tarif de pilotage et celle du

tarif général des droits de navigation, prévus
au 2" et au 3· paragraphes de l'article 14.

Les tarifs mentionnés au 1er paragraphe de

l'article 14 seront arrêtés par l'autorité territo

riale, dans les limites prévues audit artiele,
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La perception de ces différents droits aura

lieu par les s'Oins de I'autoríté intematíonale ou

terrítoríale pour le compte de laquelle ils sont
établis.

3° L'administration des, revenus provenant
de I'applícation du paragraphe 2 ci-dessus.

4° La sourveillance de l'établissement quaran
tenaire établi en vertu de l'article: 24.

5° La nomination des agents dépendant du

service général de la navigation et celle de ses

propres employés.
L'institution des sous-inspecteurs appartien

dra à l'autorité territorialle sur les, sections

occupées par une Puissance, et à la Commission
Internationale sur les autres sections du fleuve.

La PUissance riveraine notifiera à Ia Commis
sion Internatíonale la nomination des sous-ins

pecteurs qu'elle aura institués jet cette Puissance
se chargera de leur traitement.

Dans l'exercice de ses, attributions, telles

qu'elles sont définies et limitées ci-dessus, la
Commission Internationale ne dépendra pas de

l'autorité territoriale.

ARTICLE 21

Dans l'accomplíssement de: sa tâche, la Com
mission Internatíonale pourra recourir, au besoin,
aux bâtiments de guerre des Puissances signa
taires de cet Acte et de celles qui y accéderont à

l'avenir, sous toute réserve des instructions qui
pourraient être données aux commandants de ces

bâtiments par leurs Gouvernements respectifs.

kRTIOLE 22

Les bâtiments de guerre des Puissances signa
taires du présent Acte qui pénètrent dans le Congo
sont exempts du paiement des droits de navigation
prévus au paragraphe 3 de l'article 14; mais ils

acquitteront les droits éventuels de pilotage ainsi

que les droits de port, à moins que leur interven
tion n'ait été réclamée par la Commission Inter

nationale ou ses agents aux termes de l'article

précédent.

kRTIOLEl 23

Dans le hut de subvenir aux dépenses techni

ques et administratives qui lui incombent, la
Commission Internationade instituée par l'arti
cle 17': pourra négocier en son nom propre des

emprunts excíusivement gagés sur les revenus

attribués à ladite Commission.
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Les décisions de Ia Commission tendant à la

conclusion d'un emprunt devront être prises à

la majorité de deux tiers des voix. Il est entendu

que les Gouvernements représentés à la Commis
sion ne pourront, en aucun cas, être considérés
comme assumant aucune garantie, ni contractant

aucun engagement ni soiidaríté à l'égard desdits

emprunts, à moins de conventions, spéciales con

clues par eux à cet effet,
Le rproduit des droits spécifiés au 3" para

graphe de I'artícle 14 sera affecté par priorité
au service des; intérêts et à l'amortissement des
dits emprunts, suivant les conventions passées
avec les prêteurs.

ART10LE 24

Aux 'embouchures du Congo, il sera fondé, soit

par I'initiative des Puissances riveraines, soit par
l'intervention de Ia Commission Internatíonale,
un établissement quarantenaire qui exercera Le

contrôle sur les bâtiments tant à l'entrée qu'à Ia
Sortie.

Il sera décidé plus tard, par les Puissances,
si et dans quelles conditions un contrôle sanitaire
devra être exercé sur les bâtiments dans le cours

de Ia navigation fluviale.

ARTliCIÆJ 25

Les dispositions du présent Acte de naviga
tion demeureront en vigueur en temps de guerre.
En conséquence, Ia navigation de toutes les na

tions, neutres ou belligérantes, sera libre en tout

temps pour les usages du commerce sur le Congo,
ses embranchements, ses affluents et ses embou

chures, ainsi que sur Ia mer territoriale faisant
face aux embouchures de ce fleuve.

Le trafic demeurera également libre, malgré
l'état de guerre, sur les routes, chemins de fer,
lacs et cannaux mentionnés dans les articles 15

et 16.
II ne sera apporté d'exception à ce príncipe

qu'en ce qui concerne le transport des objets
destinés à un belligérant et considérés, en vertu
du droit des gens, comme articles de contrebande

de guerre.
Tous les ouvrages et établissements créés en

exécution du présent Acte, notamment les bu

reaux de perception et leurs 'Caisses, de même

que le personnel attaché d'une manière perma
nente au service de ces établissements, seront

placés sous le régime de la neutralité et, à ce

titre, seront respectés et protégés par les belligé
rants.
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Acte de navigation du Niger

ART1CLE 26

La navigation du Niger; sans, exception d'au
cun des embranchements ni issues de ce fleuve,
est et demeurera entièrement libre pour les navi
res marchands, en charge Û'U sur lest, de toutes
les nations, tant pour le transport des marchan
dises que pour celui des voyageurs, Ellie devra
se conformer aux dispositions du présent Acte
de navigation et aux règlements à établir' 'en exé
cution du même Acte.

Dans l'exercice de cette navigation, les sujets
et les pavillons de toutes les nations seront traités,
sous tous les, rapports, sur le pied d'une parfaite
égalité, tant pour la navigation directe de la pleine
mer vers les ports intérieurs du Niger, et vice

versa, que pour le grand et le petit cabotage,
ainsi que pour Ia batellerie sur le parcours; de ce

fleuve.
En conséquenee, sur tout le parcours et aux

embouchures du Niger, il ne sera fait aucune dis
tinction entre Ies sujets des Etats riverains et

ceux des non-riverains. et il ne sera concédé aucun

príviiége exclusif de navigation, soit à des socié

tés ou corporations quelconques, soit à des parti
culiers.

Ces dispositions sont reconnues par les Puis
sances signataires comme faisant désormais par
tie du droit public international.

ARTICILE 27

La navigation du Niger ne pourra être assu

jettie à aucune entrave ni redevance basées uni

quement sur le fait de Ia navigation.
Elle ne subira aucune obligation d'échelle,

d'étape, de dépôt, de rompre charge, 'Û'U de relâche
forcée.

Dans toute 'l'étendue du Niger, les navires et
les marchandises transitant sur le fleuve ne se

ront soumís à aucun droit de transit, quelle que
soit leur provenance ou leur destination.

TI ne sera établi aucun péage maritime, ni

fluvial, basé sur le seul fait de Ia navigation, ni
aucun droit sur les marchandises qui se trouvent
à bord des navires. Pourront seuls être perçus
des taxes ou droits qui auront le caractère de
rétribution pour services rendus à la navigation
même. Les tarifs de ces taxes ou droits ne com

porteront aucun traitement différentiel.

Garcia de Orta, Sér, Geoqr., Lisboa, 6 (1-,2), 1980-81, 1-50



AMARAL, .Ilîdío do - Emire o Cunene e o Cubango, ou a ptl'op6s1-to de 'UtI'J'OCI; [ronteira africa-na

ARNCLE 28

Les df.1uents du Niger seront à tous égards
soumís au même régime que le fleuve dont ils

sont tributaires.

A:R'l1IOLE 29

Les routes, chemins de fer ou canaux latéraux

qui pourront être établis- dans Le but spécial de

suppléer à l'ínnavígabilíté ou aux imperfections
de la voie fluviale sur certaines sections du par
cours du Niger, de ses affluents, embranchements

et issues seront considérés, 'en leur qualité de

moyens de communication, comme des dépendan
ces de ce fleuve et seront également ouverts au

trafic de toutes les nations.

De même que sur le fleuve, il ne pourra être

perçu sur ces routes, chemins de fer et canaux,

que des péages caãculés SUlr Ies dépenses de cons

truction, d'entretien et d'administration, et sur

les bénéfices dus aux entrepreneurs,
Quant au taux de ces péages, les étrangers

et les nationaux des territoires respectifs seront

træités sur le piled d'une parfaite égalité.

ARTICLE 30

La Grande-Bretagne s'engage à appliquer
les principes de la liberté de navigation énoncés

dans Les articles 26, 27, 28, 29, en tant que les

eaux du Niger, de ses aff1luents', embranchements

et issues, sont ou seront SooUS sa souveraineté ou

son protectorat,
Les règlements qu'elle établira pour la sûreté

et le contrôle de La navigation seront conçus de

manière à faciliter autant que possible Ia círcula
tion des navires marchands.

Il est entendu que rien dans les engagements
ainsi pris ne saurait être interprété comme empê
chant ou pouvant empêcher Ia Grande-Bretagne
de faire quelques règlements de navigation que
ce soit, qui ne seraient pas contraires à l'esprit
de ces engagements.

La Grande-Bretagne s'engage à protéger les

négociants étrangers de toutes les nations fai
sant le commerce dans les parties du cours du

Niger qui sont ou seront sous sa souveraineté ou

son protectorat, comme s'Us étaient ses propres

sujets, pourvu toutefois que ces négociants se

conforment aux règlements qui SOont ou seront

établis en vertu de ce qui précède.
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ARTIQLE 31

La Franc-e accepte sous les mêmes reserves
et en termes identiques les obligations consacrées

dans I'artícle précédent, en tant que les eaux du

Niger, de ses affluents, embranchements et issues
sont ou seront sous sa souveraineté ou son pro
tectorat,

ARTICLE 32

Ohacune des autres Puíssances signataires
s'engage de même, pour le cas où elle exercerait
dans I'avenír des droits de souveraineté ou de

protectorat sur quelque partie des eaux du Niger,
de ses affluents, embranchements et issues.

ARTIOLE 33

Les dispositions du present Acte de naviga
tion demeureront en vigueur en temps de guerre.
En conséquence, Ia navigation de toutes les na

tions, neutres ou beliigérantes, sera libre en tout

temps pour les usages du commerce sur le Niger,
ses embranchements et affluents, ses embouchu

res et issues, ainsi que sur la mer territoríale

faisant face aux embouchures et issues de ce

fleuve.

Le trafic demeurera égaiement libre, malgré
l'état de guerre, Slur les routes, chemins de fer
et canaux mentionnés dans I'artícle 29.

Il ne sera apporté d'exception à 'Ce príncipe
qu'en ce qui concerne le transport des objets des

tinés à un belligérant et considérés, en vertu du
droit des gens, comme articles de contrebande
de guerre.

CHAPITRE VI

Déclaration relative aux conditions essentielles à

remplir pour que des occupations nouvelles sur

les côtes du Continent Africain soient considé

rées comme effectives.

ARTICLE 34

La Puissance qui dorénavant prendra posses
sion d'un territoire sur les 'côtes du Continent

Africain situé en dehors de ses possessions
actuelles, ou qui, n'en ayant pas eu jusque-là,
viendrait à en acquérir, et de même, la Puissance

qui y assumera un protectorat, accompagnera
l'acte respectif d'une notification adressée aux
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l'Empire d'Allemagne, et par celui-ci à tous les

Etats signataires ou adhérents.
EUe 'emporte de pleín droit 'l'acceptation de

toutes les obligations et l'admission à tous les

avantages stipuJ:és par le présent Acte général.

AMARAL, Ilídio do � Entre o Cunene e o Oubanço, ou a propós1Jto de mna fronteira. africana

autres Puissances signataires du présent Acte,
afin de les mettre à même de faire valoir, s'H y a

lieu, leurs réclamations.

ARTICLE 35

Les Puissances signataires du présent Acte

reconnaissent l'obligation d'assueer, dans les ter

r.itoires occupés par elles, sur les côtes du Conti

nent Africain, l'existence d'une autorité suffi

sante pour faire respecter les droits acquis et,
le cas échéant, Ia liberté du commerce et du tran

sit dans les conditions où elle serait stipùlèe.

Dispositions générales

AR'NCLE 36

Les Puissances signataires du présent Acte

général se réservent d'y introduire ultérieurement

et d'un commun accord les modifications ou amé

liorations dont l'utilité serait démontrée par
l'experience.

A:RTIOLE 37

Les Puissances qui n'auront pas signé le pré
sent Acte général pourront adhérer à ses dispo
sitions par un acte séparé.

L'adhésion de chaque Puissance est notifiée,
par Ia voie diplomatique, au Gouvernement de

l
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ARTIOLE 38

Le présent Acte général sella ratifié dans un

délai qui sera le plus court possible et qui, en

aucun cas, ne pourra excéder un an.

Il entrera en vigueur pour chaque Puissance
à partir de Ia date où elle l'aura ratifié.

En attendant, les Puissances signataires du

présent Ade général s'oblígent à n'adopter au

cune mesure qui serait contraire aux disposi
tions dudit Acte.

Chaque Puissance adressera sa ratification
au Gouvernement de l'Empire d'Allemagne, par
les soins de qui ii en sera donné avis à toutes les

autres Puissances signataires du présent Acte

général.
Les ratifications de toutes les Puissances res

teront déposées dans Ies archives du Gouverne
ment de l'Empire d'Allemagne. Lorsque toutes
les ratifications auront été produites, il sera

dressé acte du dépôt dans un protocole qui sera

signé par les Représentants de toutes les Puissan

ces et dont une copie certifiée sera adressée à
toutes les Puissances.

En foi de quoi, les Plénipotentiaires respectifs
ont signé le présent Acte général et y ont apposé
leur cachet.

Fait à Berlin le vingt-sixième jour dU! mois
de février mil huit cent quatre-vingt-cinq.

'L�,"1I(: c.e::;{.:011 ft'''.

��lOU:��""!.l;tlO
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AMARAL, llidio do Entre o Ounene e o

Cubango, ou a propósito de
uma fronteira africana

Garcia die Orta, Bér. Geopr., Ldsboa, 6 (1-2),1980-81, p. 1-50

A propósito da ínvasão do território da República
Popular de Angola, desde 23 de Agosto de 1981, por
forças militares da República da Africa do Sul (Opera
ção Protée), da permanênoia de tal acontecímento e do

problema da Namibia apresenta-se este .trabalho, que é,

sobretudo, urna I1ed1€IXão sobre a história e as ocnsequên
cías da partilha do contínente arrícano, levada a cabo

por algumas Potências europeias em fins do século pas

sado, depois da célebre Oonferêncía de Berlém (1884-1885),

AMARAL, Didio do Between the Cunene and

Oubango rivers (Angola),
or reflexions upon an Afri
can frontier

Gœrciæ de Orta, Sér. Geoçr., Ldsboa, 6 (1-2'),1980-81, p, 1-50

The ínvasíon {)If the terrãtory of the Popular' Repu
blic of Angola, since ,the 213' AuguSJt 1981, by the mtilitary
forces of the Süuth Mric'a:I1 R8(pIUblic (Protée Operætíon) ,

the persistance of such an event and the actual problem
of Namibia, gave the motives to the writing of this work,
which is also 'a reflexíon on the history and the conse

quences of the pólítíca! paotítíoe» of the African ccntínent,
'accomplished by some European POW€Il"S by the end of

the last century, after the Berlin Conference (18'84-1:885),

de que se reproduz, em anexo, o texto do Acto final. São

discutidos numerosos problemas relacicnadcs corn as f'ron

tetras coloníaís, traçadas arbítrarëamente, com base em

diversos critérios de ordem física, mas nunca nos da

observância das relações sociais e políticas arrícanas,

T,ais problemas constttuem a herança mais pesada trans

mitida com as entidades polítícas terrttorãaís, pela inde

pendência das ex-colónias; representam 'ainda uma das

maiores dificuld3ide:s da construção do IDsrtado-iI1ação
moderno. A última parte do trabalho contém algumas
notas sobre momentos da delimitação e da demarcação
da fronteira merídíonal de Angola, entre os nios Cunene

e Oubango, à volta da qual SEl chegara 'a definir, no prin
cípio do séoulo, uana «ZOIlla neutra». Ainda que momen

taneemente, por ter sddo violado IO espaço angoûano, mais

uma vez tem estado em ,evidênoia esse troço' da fronteira

entre Angola e a Namíbía,

whose fin:al Act is included as am annex. fu the text are

emphasized some nmportaœt problems connected with the

ooíoníal frcmtieI1s, .arbitrarily designed upon differemt phy
sical criteria, but regardless of the particular social and

political realdtíes in Africa. 'S'uch problems constitute the

hardest ínherttanoa the Afrieans received along with the

independence of the former colondes. They represent indeed

one .0£ the greatest díffíoultíes to the buíldíng of the

modern State-naüO!ITs.. The last part contains several

notes about speeífíc moments of the delimitation and

demarcation of the frorstíer between the Ounene and

Cubango rivers, upon 'Which a «neutral Zone» had been

created ãn ,the begíníng of this century. Today, although
momentarily, once more iit is jon evidence that boundary
between Angorl.a and Nanndbía, ãnvaded by the military
torces of the ,Sou,th AfI1Íüan Republic.
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Les Puissancf.s -qui n'aUlont Ins 'lgn( 1 pr·
sent Acte général pourront adhé er ,t ..-S d' po
sîtions par un acte séparé.

L'adhésion de chaque Puissance est notifiée,
par la voie diplomatique, au Gouvmnement de
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dressé acte du dépôt d�l�<ft;(§lC�''-l+lÏe�
signé par les Représentants d� tOllt€l'S les Pllissan
ces et dont une copie certifiée sera adressée à
ttmtes les Puissances.

En foi de qUOI, les Plénipotentiaires respectifs
nt gni;' L p� '. ent Act général et y ont apposé

lem' cachet.
Fait à. Berlm le vingt-sixième jour du mois

de février mil bUlt cent quntre-vingt-cinq.
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INSTRUÇÕES AOS AUTORES

A Série de Geografia de Garcia de Orta publica artigos sobre os vários ramos das ciên

cias geográficas (Geografia Matemática, Geografia Física, Geografia Humana, ete.) quer no

aspecto de ciência pura, quer no da sua aplicação. Poderá, também, íncluír pequenas notas

geográfieas, notícíárío eientífieo, reeensões ou críticas bibliográfieas.
Os artigos podem ser escritos em português, inglês, francês, espanhol, italiano ou alemão,

e compreenderão os seguintes resumos: a) Um na língua em que foram escritos os textos;
b) Outro em português; c) E ainda outro em inglês (de preferência) ou francês no caso dos

artigos escritos em língua diferente destas.

Os originais devem ser submetidos a qualquer dos membros do Corpo Editorial: Prof. Dou

tor Ilídio do Amaral, Centro de Estudos Geográficos, Faculdade de Letras, 1600 Lisboa, ou Eng.os
José Farinha da Conceição ou Alvaro Díníz Campos Amores, Centro de Geografia do Ultramar,
Travessa do Conde da Ribeira, 9, 1300 Lisboa.

Os autores devem enviar os originais em duplicado,· dactilografados a dois espaços e de

um só lado, em formato A4 (210 mm x 297 mm); a primeira página deve ter o título do artigo, os

nomes dos autores (sendo desejável no máximo dois apelidos) e respectivos organismos e mora

das; a segunda página deve repetir o título e os au tores, seguindo-se-Ihes os resumos, texto,
etc.; dJevem ainda indicar a quæl dos autores (sua morada completa e telefone) deverão ser

enviadas as provas para revisão e quantas separatas extra pretendem adquirir (ver o último

parágrafo destas instruções).
As tabelas e figuras devem ser reduzidas a um número mínimo e apresentadas separada

mente em tamanho maior, para permitir uma melhor reprodução. As legendas das tabelas e das

figuras devem ser índícadas numa folha à parte e claramente refereneiadas. As tabelas e grá
ficos devem ser traçados a preto sobre fundo branco (por exemplo a tinta-da-china negra sobre

papel vegetal), suficientemente contrastados para permitir uma boa reprodução, e as fotografias
devem ser também a preto e branco, sobre papel brilhante. Os quadros e tabelas deverão ser ela

borados, sempre que possível, de molde a permitirem a publicação na mancha normal da revista.

Só em casos muito especiais poderão ser consideradas reproduções a cores.

É desejável que o número de páginas de cada artigo, incluindo as gravuras e tabelas, não

exceda, em princípio, 20 páginas dactilografadas (o correspondente a cerca de 10 páginas impres
sas). No caso de o trabalho não poder ser reduzido a este tamanho, poderá: a) Considerar-se a

sua divisão em duas ou mais partes, a publicar como se fossem artigos independentes; b) Ser

remetido para publicação noutra seriada mais adequada da Junta de Investigações Científicas

do Ultramar; c) Ou, excepeionalmente, ser decidida pelo Corpo Editorial a sua publicação como

um todo em GarCÙ1! de Orta.

As referências devem ser indicadas no texto por meio do nome do autor (sem iniciais dos

prenomes, a menos que estritamente necessârio para distinguir dois autores com o mesmo

apelido) e pelo ano de publicação, sendo apresentada uma lista das referências no fim do traba

lho, por ordem alfabética e conforme as normas portuguesas em vigor (NP-405 e NP-139). Exem

plos: a) No texto: (Vale & Cunha, 1969) ou Vale & Cunha (1969); b) Na lista bibliográfica:

(artigo) VALE, J. Cardoso do & CUNHA, A. Proença da - «Estudo

cromatográfico e químico do óleo essencial de Eucalyptus maideni

F. Muell., de Angola». Garcia de Orta, Lisboa, 17 (3), 1969,
307-314.

(livro) PEREIRA, Benjamim - MMcaras Portuquesas, Lisboa, Junta

de Investigações do Ultramar, 1973, 158 p., L11 est., bíblíograr.
numerosa.

As provas devem ser corrigiaas e devolvidas ao respectivo membro do Corpo Editorial o

mais rapidamente possível. Para faeilitar a correcção das provas, será enviado aos autores um

texto-exemplo com os vários sinais usados pelos revisores.

No caso de um só autor, este terá direito a 50 separatas gratuitas, e no caso de vários

autores estes terão em conjunto direito a 100 separatas gratuitas. Em qualquer dos casos, os

autores, ou os organismos da Junta a que estes pertençam, poderão encomendar qualquer número

de separatas extra, que lhes serão debitadas ao preço de custo.
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